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DM 0055/2025-GCVCS-TCERO 

ADMINISTRATIVO. REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. CONTRATAÇÃO DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE FROTA 
VEICULAR.EXIGÊNCIA DE TAXA MÁXIMA DE CREDENCIAMENTO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA E MECANISMOS DE FISCALIZAÇÃO. 
ANULAÇÃO ADMINISTRATIVA DO CERTAME. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
TUTELA PREJUDICADA. POSSIBILIDADE DE AUDITORIA OPERACIONAL. 

1. A ausência de contraditório e ampla defesa no curso da representação, somada à correção espontânea da irregularidade, enseja a perda superveniente do 
objeto, não restando interesse processual que justifique o prosseguimento da demanda. 

2. O relator, em juízo monocrático e sem resolução do mérito, após oitiva Ministerial, decidirá pelo arquivamento ou não de processos que tramitem perante o 
Tribunal de Contas quando houver perda do objeto, assim reconhecida pela Unidade Técnica. 

Trata-se de Representação, com pedido de tutela inibitória, formulada pela empresa Neo Consultoria e Administração de Benefícios Eireli (CNPJ: 
**.165.749/0001-**), acerca de possíveis irregularidades no edital do Pregão Eletrônico n. 005/2024 – deflagrado pelo Departamento Estadual de Trânsito 
(DETRAN-RO), para a contratação de empresa que utilize tecnologia da informação para administrar e controlar (autogestão), via internet, os serviços de 
gerenciamento dos veículos oficiais, máquinas e equipamentos da autarquia de trânsito, com manutenção preventiva, corretiva e fornecimento de combustíveis, 
por meio de cartão magnético ou micro processado. 

O valor total adjudicado para a contratação foi de R$5.369.683,22 (cinco milhões, trezentos e sessenta e nove mil, seiscentos e oitenta e três reais e vinte 
e dois centavos)[3]. 

Sinteticamente, nos termos narrados pela interessada (ID1613092), os subitens 22.1, 22.1.1, e 22.2 do Termo de Referência, Anexo I do mencionado edital (fls. 
53, ID1613094), ao preverem a exigência de taxa máxima de credenciamento para os serviços de manutenção (até 5%) e abastecimento de combustíveis (até 
2%), geraram intervenção indevida da Administração Pública na atividade comercial da iniciativa privada, em prejuízo às fontes de renda da futura contratada 
originárias da intermediação. 

Em resumo, por estas bases, aNeo Consultoria requereu a concessão de tutela antecipada objetivando à suspensão do procedimento licitatório; e, no mérito, a 
integral procedência da Representação para que seja corrigido o edital com a exclusão das exigências, anteriormente narradas. 

No exame sumário, por meio do relatório instrutivo (ID1620126), fundado na Resolução n. 291/2019/TCERO e naPortaria n. 466/2019/TCERO, a Unidade 
Técnica entendeu que este PAP preencheu os requisitos de seletividade para ser processado por ação específica de controle, na forma de Representação. Em 
arremate, posicionou-se pela concessão da tutela antecipada, pois presentes os requisitos autorizativos do fumus boni iuris (fumaça do bom direito) e 
do periculum in mora (perigo da demora). 

Ato contínuo, por meio da DM 0130/2024-GCVCS-TC (ID 1622639), em juízo prévio, convergindo com a proposta da Unidade Técnica, o feito foi conhecido e 
processado a título de Representação, uma vez que preenchidos os requisitos de seletividade. Assim, concedeu-se a tutela antecipada, emitindo determinação à 
Administração Pública para que mantivesse a licitação suspensa, até posterior manifestação da Corte sobre a matéria, sem prejuízo da responsabilização pelos 
danos que pudessem dar causa ao não cumprimento da medida. Vejamos: 

[...] DM 0130/2024-GCVCS-TC 

 (...) 

Posto isso, atendidos os pressupostos da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, tendo por base os artigos 78-B, I e II; 78-D, I; 82-A, VII c/c 80, I, II e III, e 108-
A, caput, todos do Regimento Interno[4]; e, ainda, os artigos 3º-A, caput, e 52-A, VII, da Lei Complementar n. 154/96, decide-se: 

I – Processar este Procedimento Apuratório Preliminar (PAP) a título de Representação, por preencher os critérios de seletividade estabelecidos na Portaria n. 
466/2019 e na Resolução n. 291/2019, bem como os termos do art. 78-B, I e II, do Regimento Interno; 

II – Conhecer a Representação formulada pela pessoa jurídica Neo Consultoria e Administração de Benefícios Eireli ME (CNPJ n. 25.165.749/0001-101), 
diante de possíveis ilegalidades no edital de Pregão Eletrônico n. 005/2024, deflagrado pelo Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN-RO) para a 
contratação de empresa que utilize tecnologia da informação para administrar e controlar (autogestão), via internet, de serviços de gerenciamento dos veículos 
oficiais, máquinas e equipamentos da autarquia de trânsito, com manutenção preventiva, corretiva e fornecimento de combustíveis, no valor total adjudicado 

CATEGORIA: Denúncia e Representação. 
SUBCATEGORIA: Representação. 
ASSUNTO: Supostas irregularidades no Pregão Eletrônico n. 005/2024/DETRAN-RO, Processo Administrativo n. 0010.035663/2023-21. 
INTERESSADA:[1] Neo Consultoria e Administração de Benefícios Eireli ME (CNPJ n. 25.165.749/0001-101). 
UNIDADE: Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN-RO). 
RESPONSÁVEIS: Sandro Ricardo Rocha dos Santos (CPF: ***.630.647-**), Diretor Geral do DETRAN-RO; 

Flávia Lemos Felício (CPF: ***. 217.172-**), Pregoeira. 
ADVOGADOS (AS)[2]: Rodrigo Ribeiro Marinho, OAB/SP 385.843; 

Thais Adriane Moraes,OAB/SP 444.659; 
Gabriela Kauane Zanardo Marques,  OAB/SP430.650. 

RELATOR: Conselheiro Valdivino Crispim de Souza. 
  

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn3
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn4
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn2
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de R$5.369.683,22 (cinco milhões, trezentos e sessenta e nove mil, seiscentos e oitenta e três reais e vinte e dois centavos), por preencher os requisitos 
de admissibilidade a teor do art. 52-A, I, § 1º, da Lei Complementar n. 154/96 c/c artigos 80 e 82-A, I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

III – Deferir, em juízo prévio, a tutela antecipatória de caráter inibitório requerida pela representante, com fundamento no art. 3º-A, caput, da Lei Complementar 
n. 154/96[5] c/c artigos 78-D, I, e 108-A, caput, do Regimento Interno, para determinar ao senhor Sandro Ricardo Rocha dos Santos (CPF: ***.630.647-**), 
Diretor Geral do DETRAN-RO, e a senhora Flávia Lemos Felício (CPF: ***. 217.172-**), Pregoeira, que procedam à SUSPENSÃO do curso do edital de Pregão 
Eletrônico n. 005/2024/DETRAN-RO – deflagrado para a contratação de empresa que utilize tecnologia da informação para administrar e controlar (autogestão), 
via internet, os serviços de gerenciamento dos veículos oficiais, máquinas e equipamentos da autarquia de trânsito – até posterior manifestação deste Tribunal 
de Contas sobre a matéria, sem prejuízo da responsabilização pelos danos que vierem a dar causa em face da omissão no cumprimento da medida; 

IV – Determinar ao senhor Sandro Ricardo Rocha dos Santos (CPF: ***.630.647-**), Diretor Geral do DETRAN-RO, e a senhora Flávia Lemos Felício (CPF: 
***. 217.172-**), Pregoeira, que as medidas de suspensão impostas no item III, sejam comprovadas a esta Corte de Contas no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados na forma do art. 97, I, “c” e § 1º, do Regimento Interno, sob pena de multa a teor do art. 55, II e IV, da Lei Complementar n. 154/96, com gradação 
prevista no art. 103, § 1º, do Regimento Interno, diante das possíveis irregularidades dispostas nos fundamentos desta decisão; 

V – Intimar do teor desta decisão o Ministério Público de Contas (MPC), nos termos do art. 30, §§ 3º e 10, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

VI – Intimar desta decisão a empresa Neo Consultoria e Administração de Benefícios Eireli ME (CNPJ n. 25.165.749/0001-101), por meio dos advogados 
constituídos Rodrigo Ribeiro Marinho, OAB/SP 385.843, Thais Adriane Moraes, OAB/SP 444.659, e Gabriela Kauane Zanardo Marques, OAB/SP 430.650, 
informando-os da disponibilidade do inteiro teor para consulta em www.tcero.tc.br; 

VII –Determinar que, vencido o prazo estabelecido nesta decisão, apresentadas ou não justificativas e/ou documentação de comprovação da medida prevista 
no item III, retornem-se os autos à Secretaria Geral de Controle Externo para que, com fundamento no art. 12 da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, promova o 
devido exame e instrução do processo, de modo a devolvê-lo concluso a este Relator, autorizando, com fundamento no art. 11 da Lei Complementar n. 154/96 
c/c art. 247, § 1º, do Regimento Interno, toda e qualquer diligência que se faça necessária à instrução dos autos, considerando para tanto, desde sua fase 
inicial até o deslinde final; 

VIII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara[6]que, após a realização dos atos de comunicação processual aos responsáveis, interessados e advogados 
constituídos, com cópias do relatório técnico (ID 1620126) e desta decisão e, consequente, lavratura das respectivas certidões, encaminhem-se os autos à 
Secretaria Geral de Controle Externo para o cumprimento do item VII; 

IX – Publique-se esta decisão. [...] 

A comunicação processual[7] se deu aos senhores Sandro Ricardo Rocha dos Santos (Diretor do Detran) e Flavia Lemos Felício (Pregoeira), pelos ofícios n. 484 
e 485/24- D1ªC-SPJ, e a empresa Neo Consultoria e Administração de Benefícios Eireli ME, por intermédio de seus procuradores constituídos nos autos, via 
ofício n. 486/24-D1ªC-SPJ. 

Em atenção à DM 0130/2024-GCVCS-TC, os responsáveis acostaram aos autos comprovante de anulação do certame (ID 1647296). 

Nesse sentido, a unidade técnica concluiu (Documento ID 1680379) que, diante da anulação do Pregão Eletrônico n. 005/2024/DETRAN-RO pela própria 
Administração, antes da instauração do contraditório e da ampla defesa, e da deflagração de novo certame que suprimiu a cláusula questionada, restou 
caracterizada a perda superveniente do objeto da representação. Destacou-se que a nova licitação não reproduziu a exigência de taxa máxima de 
credenciamento, considerada irregular pela ausência de fundamentação técnica e de mecanismos de fiscalização. 

Com base nisso, propôs o arquivamento do feito sem análise de mérito, em observância aos princípios da razoabilidade, eficiência e economicidade. 
Adicionalmente, sugeriu a realização de uma auditoria operacional em contratos de gestão de frota em diversos órgãos jurisdicionados, com o objetivo de 
identificar boas práticas, fragilidades e inconsistências, visando subsidiar a elaboração de um manual orientativo para padronizar e aprimorar contratações dessa 
natureza. 

O Ministério Público de Contas, nos termos do Parecer n. 0029/2025-GPGMPC (Documento ID 1716178) manifestou-se de forma convergente com a unidade 
técnica, opinando pelo arquivamento do processo sem julgamento de mérito, em razão da perda superveniente do objeto. Destacou que a anulação do Pregão 
Eletrônico n. 005/2024/DETRAN-RO, realizada pela própria Administração antes da instauração do contraditório e ampla defesa, afasta a necessidade de 
prosseguimento da análise, nos termos do princípio da autotutela e da jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte. 

De igual forma, corroborou a proposta de revogação da tutela antecipatória anteriormente concedida, por ausência de subsistência dos pressupostos fáticos que 
a justificavam. Por fim, considerou pertinente a sugestão do Controle Externo quanto à realização de auditoria operacional em contratos de gestão de frota, 
visando promover maior eficiência, economicidade e padronização das contratações públicas nesse segmento. 

Nesses termos, o processo veio concluso para decisão. 

Pois bem, como pontuado, trata-se de Representação acerca de possíveis irregularidades no edital de Pregão Eletrônico n. 5/2024/DETRANRO, em que o 
Departamento Estadual de Trânsito objetivava contratar os serviços de gerenciamento eletrônico da frota veicular, nos termos do Processo Administrativo n. 
0010.035663/2023-21. 

As irregularidades representadas referem-se à exigência de taxa máxima de credenciamento imposta às licitantes. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn5
http://www.tcero.tc.br/
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn6
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn7
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Com efeito, a análise técnica desenvolvida pela Secretária Geral de Controle Externo identificou que a referida exigência carecia de fundamentação técnico-
econômica suficiente, notadamente pela ausência de memória de cálculo que justificasse os percentuais de 5% e 2% para as taxas de manutenção e 
abastecimento, respectivamente. Tal ausência comprometeu os princípios da transparência, legalidade e motivação que devem reger os atos administrativos. 

Além disso, apontou-se a inexistência de mecanismos detalhados de verificação e fiscalização quanto à observância desses percentuais pela futura contratada, 
circunstância que inviabilizaria o adequado acompanhamento da execução contratual e afrontaria, inclusive, o entendimento firmado no Acórdão n. 2312/2022-
Plenário do Tribunal de Contas da União. 

No entanto, no curso da instrução, conforme publicação de 23/09/2024, no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº179[8], a própria Administração procedeu à 
anulação do certame, com base no princípio da autotutela administrativa, e na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. 

Em substituição, foi deflagrado novo procedimento licitatório (Pregão Eletrônico n. 90029/2024/DETRAN-RO), no qual não foi reproduzida a exigência que 
motivara a presente representação. A ausência da cláusula restritiva no novo edital demonstra que a irregularidade suscitada foi reconhecida e corrigida pela 
Administração. 

Ressalto que o novo certame se encontra em fase de julgamento, com aceitação de propostas que incluem percentuais de credenciamento superiores aos antes 
limitados, evidenciando a revisão dos critérios anteriormente utilizados. A administração avaliou tais propostas como exequíveis, indicando que se debruçou 
sobre seus fundamentos e custos operacionais. 

É importante registrar que não houve a abertura do contraditório e da ampla defesa aos responsáveis no bojo deste processo, tendo sua intimação ocorrido 
apenas para ciência da decisão cautelar e apresentação de comprovantes. Nesse cenário, e à luz da jurisprudência recente desta Corte (Acórdão APL-TC 
00020/23), firmou-se o entendimento de que, quando a anulação do certame ocorre antes da formação da relação processual plena, não se justifica o 
prosseguimento do feito para exame de mérito, sob pena de afrontar os princípios da razoabilidade, da economia processual e da utilidade da atividade 
jurisdicional. 

Portanto, diante da perda superveniente do objeto, pela anulação tempestiva do certame e pela constatação de que o novo procedimento não reproduz as 
irregularidades inicialmente denunciadas, cumpre necessário extinguir o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 247, §4º, I do Regimento Interno, 
c/c art. 485, VI, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo de controle externo. 

Ao final, dada a elevada relevância prática da matéria tratada nos autos, coaduno com a sugestão da unidade técnica para que seja avaliada a viabilidade de 
instauração de auditoria operacional em contratos de gestão de frota, com vistas a subsidiar diretrizes normativas e fomentar a eficiência e economicidade da 
administração pública. Entretanto, a considerar que a abrangência da proposta, em selecionar jurisdicionados por amostragem, poder extrapolar a competência 
jurisdicional desta Relatoria, cumpre a submissão ao crivo do Presidente deste Tribunal de Contas, em observância ao art. 71 do Regimento Interno. 

Posto isso, sem maiores digressões, em consonância com o relatório técnico e o parecer ministerial, não havendo outras medidas a serem adotadas, com 
fundamento nos artigos 29, 62, § 4º[9], 247, § 4º, I, e 286-A do Regimento Interno/TCE-RO, c/c art. 485, VI, do Código de Processo Civil, decide-se: 

I – Arquivar, em juízo monocrático e sem resolução do mérito, os presentes autos de Representação, formulada pela empresa Neo Consultoria e 
Administração de Benefícios Eireli (CNPJ: **.165.749/0001-**), sobre possíveis irregularidades no edital de Pregão Eletrônico n. 05/2024, Processo SEI n. 
0010.035663/2023-21, deflagrado pelo Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia, – tendo em vista a ausência de interesse de agir 
(necessidade e utilidade processual), diante da perda superveniente do objeto, em face da anulação justificada do certame pela Administração Pública (Diário 
Oficial do Estado de Rondônia nº179, em 23/09/2024), momento anterior à formação do contraditório nos presentes autos – com fulcro nos artigos 29, 62, § 4º, 
art. 247, § 4º, I, e 286-A do Regimento Interno c/c art. 485, VI, do Código de Processo Civil; 

II – Considerar a perda de objeto da tutela antecipada concedida por meio da DM 0130/2024-GCVCS-TC (ID 1622639), em face da anulação do Pregão 
Eletrônico n. 05/2024 (ID 1647296), por parte da Administração Pública, previamente à deliberação desta Corte de Contas sobre a materialidade das 
irregularidades aventada; 

III – Submeter à deliberação do Presidente deste Tribunal de Contas, proposta apresentada pela Unidade Técnica, quanto instauração de auditoria 
operacional em contratos de gestão de frota, em jurisdicionados selecionados por amostragem, com o objetivo de: 

a) avaliar a eficiência, eficácia, economicidade e sustentabilidade na gestão desses contratos, notadamente quanto à contratação de serviços de abastecimento, 
manutenção e controle de frota oficial; 

b) identificar boas práticas, fragilidades e inconsistências, de modo a subsidiar: 

b.1) a elaboração de Relatório Consolidado, com achados gerais da auditoria, análise de tendências e riscos, e propostas de aprimoramento dos processos de 
contratação e gestão; 

b.2) a elaboração de Manual Orientativo para a Contratação de Gestão de Frota Própria, contendo diretrizes normativas, modelos de governança contratual, 
parâmetros técnicos de planejamento e execução, e indicadores de desempenho e controle; 

c) promover a padronização dos procedimentos licitatórios e contratuais, e a melhoria contínua na aplicação dos recursos públicos afetos à logística de frotas, 
alinhando-se aos princípios constitucionais da legalidade, eficiência, economicidade e transparência administrativa. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn8
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn9
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IV – Intimar via ofício, do teor desta decisão a interessada, empresa Neo Consultoria e Administração de Benefícios Eireli (CNPJ: **.165.749/0001-**), por 
meio dos Advogados Rodrigo Ribeiro Marinho, OAB/SP 385.843, Thais Adriane Moraes, OAB/SP 444.659, e Gabriela Kauane Zanardo Marques, OAB/SP 
430.650, e o Senhor Sandro Ricardo Rocha dos Santos (CPF: ***.630.647-**), Diretor Geral do DETRAN-RO e a Senhora Flávia Lemos Felício (CPF: ***. 
217.172-**), Pregoeira, informando da disponibilidade do processo no sítio: www.tcero.tc.br – menu: consulta processual, link PCe, apondo-se o número deste 
Processo e o código eletrônico gerado pelo sistema; 

V – Intimar do teor desta decisão o Ministério Público de Contas (MPC), nos termos do art. 30, §§ 3º e 10 e art. 78-C, parágrafo único, do Regimento Interno 
desta Corte de Contas; 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após adoção das medidas de notificação na forma dos itens III, IV e V desta decisão, arquive os 
presentes autos, conforme disposto no item I; 

VII – Publique-se esta decisão. 

Porto Velho, 28 de abril de 2025. 

(Assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS - Conselheiro-Substituto 
Em Substituição Regimental 

 
[1] Art. 9º - Considera-se interessado: [...] IV – nos processos de denúncia, o denunciante; [...] X - nos demais expedientes, o nome do requerente ou do 
subscritor do documento de encaminhamento a esta Corte. [...]. RONDÔNIA. Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO). Resolução n. 037/TCE-RO-
2006, com redação dada pela Resolução n. 327/2020/TCE-RO. Disponível em: <https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-37-2006.pdf>. 
[2] Procuração e Substabelecimento, ID 1613093. 
[3] Processo SEI n. 0010.035663/2023-21, ID 0051888729. 
[4] Art. 108-A. A Tutela Antecipatória é a decisão proferida de ofício ou mediante requerimento do Ministério Público de Contas, da Unidade Técnica, de qualquer 
cidadão, pessoa jurídica interessada, partido político, associação ou sindicato, por juízo singular ou colegiado, com ou sem a prévia oitiva do requerido, 
normalmente de caráter inibitório, que antecipa, total ou parcialmente, os efeitos do provável provimento final, nos casos de fundado receio de consumação, 
reiteração ou de continuação de lesão ao erário ou de grave irregularidade, desde que presente justificado receio de ineficácia da decisão final. (Incluído pela 
Resolução n. 76/TCE/RO-2011). RONDÔNIA. Regimento Interno (aprovado pela Resolução Administrativa n. 005/TCER-96). Disponível em: 
<https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/RegInterno-5-1996.pdf>. 
[5] Art. 3º-A. Nos casos de fundado receio de consumação, reiteração ou de continuação de lesão ao erário ou de grave irregularidade, desde que presente 
justificado receio de ineficácia da decisão final, o Tribunal de Contas poderá, por juízo singular ou colegiado, com ou sem a prévia oitiva do requerido, nos termos 
do Regimento Interno, conceder tutela de urgência, normalmente de caráter inibitório, que antecipa, total ou parcialmente, os efeitos do provável provimento 
final. (Incluído pela Lei Complementar n. 806/14). (Sem grifos no original). RONDÔNIA. Lei Complementar Estadual n. 154/96. Disponível em: 
<https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/LeiOrg-154-1996.pdf>. 
[6] Art. 122. Compete às Câmaras: [...] V - julgar as denúncias e representações, ressalvadas aquelas cuja competência é atribuída ao Tribunal Pleno; (Redação 
dada pela Resolução n. 189/2015/TCE-RO). [...]. RONDÔNIA. Resolução n. 291/2019/TCE-RO. Disponível em: 
<https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-291-2019.pdf>. 
[7] ID 1623062. 
[8] Documento ID=1647296 
[9] Art. 62. Ao apreciar processo relativo à fiscalização de que trata este Capítulo, o Relator: [...] § 4º Em juízo monocrático, o relator decidirá pelo arquivamento 
ou não de processos relativos à fiscalização de licitações que, posteriormente, tenham sido revogadas ou anuladas pelos jurisdicionados. [...]. Art. 247 [...], [...] 
§4º. O relator, em juízo monocrático e sem resolução do mérito, após oitiva Ministerial, decidirá pelo arquivamento ou não de processos que tramitem perante o 
Tribunal de Contas quando: I - houver perda do objeto, assim reconhecida pela Unidade Técnica; [...]. RONDÔNIA. Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
(TCE/RO). Regimento Interno aprovado pela Resolução Administrativa nº. 005/TCER-96. Disponível em: <http://setorial.tce.ro.gov.br/cg/legislacao/2103-2/>. 
  

 
Administração Pública Municipal 

Município de Cacoal 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO : 978/2025 
CATEGORIA : Recurso 
SUBCATEGORIA : Pedido de Reexame 
JURISDICIONADO : Poder Executivo Municipal de Cacoal 
ASSUNTO : Recurso com Pedido de Reexame em face do Acórdão APL-TC nº 00023/2025, proferido nos autos n. 02346/2023 
RECORRENTE : Nelson Araújo Escudero Filho - CPF n. ***.653.302-**. 
ADVOGADO : Nelson Araújo Escudero Filho - OAB/RO n. 787 
IMPEDIMENTOS : Não há 
SUSPEIÇÕES : Não há 
RELATOR : Conselheiro Jailson Viana de Almeida 

  

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref3
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref4
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref5
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref6
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref7
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref8
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref9
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DM-0047/2025-GCJVA 

EMENTA: ADMINISTRATIVO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE REEXAME EM FACE DE ACÓRDÃO. TEMPESTIVIDADE. JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE POSITIVO. OITIVA MINISTERIAL. 

1. Em análise perfunctória, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, deve o recurso ser conhecido. 

2. Remessa ao Parquet de Contas para emissão de parecer, nos termos do artigo 92 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

                                      Trata-se de Pedido de Reexame previsto nos artigos 45 da Lei Complementar Estadual n. 154/96, 78 e 90 do Regimento Interno desta 
Corte, interposto pelo Senhor Nelson Araújo Escudero Filho - CPF n. ***.653.302-**, advogado regularmente inscrito na OAB/RO sob n. 787, em face do Acórdão 
APL-TC 00023/25, proferido nos autos do processo n. 02346/2023-TCE-RO, in verbis: 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de monitoramento do cumprimento da determinação contida no item VII, “b”, do Acórdão APL-TC n. 
00109/2023, prolatado no Processo n. 01992/21, que conheceu da representação formulada pela empresa MFM Soluções Ambientais e Gestão de Resíduos 
Ltda. e, no mérito, julgou-a parcialmente procedente, evidenciando as seguintes irregularidades no bojo do Pregão Eletrônico n. 136/2021 (Processo n. 
4053/Global/2021), como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro José Euler 
Potyguara Pereira de Mello, por unanimidade de votos, em: 

I – Julgar cumprida a determinação constante do item VII, “b”, do APL/TC 109/23 (Proc. 1992/2021), tendo em vista que foram devidamente encaminhadas as 
cópias dos Processo Administrativo ns. 7185/2021 e 4085/2022, relativos contratação direta realizada para atender aos serviços de recepção e de disposição 
final dos resíduos sólidos urbanos do município de Cacoal. 

II – Julgar ilegal a Dispensa de Licitação n. 37/2021, relacionada ao Processo Administrativo n. 7185/2021, a qual teve por objeto a contratação emergencial de 
serviços de recepção e disposição final dos resíduos sólidos urbanos do Município de Cacoal/RO, com a pronúncia ex nunc da ilegalidade, em razão do seguinte 
ilícito: 

a) Infringência ao art. 26, § único, III, e art. 43, IV, da Lei n. 8.666/93, em razão da realização de contratação emergencial sem constar no procedimento de 
dispensa de licitação a devida justificativa do preço, notadamente em razão da não utilização de fontes diversificadas de prestadores de serviços na pesquisa 
mercadológica de preços; 

III – Julgar ilegal a inexigibilidade de Licitação n. 30/2022, relacionada ao Processo Administrativo n. 4085/2022, a qual teve por objeto a contratação direta, 
fundamentada na exclusividade de fornecedor, de serviços de recepção e disposição final dos resíduos sólidos urbanos do Município de Cacoal/RO, com a 
pronúncia ex nunc da ilegalidade, em face do seguinte ilícito: 

a) Infringência aos arts. 3º, 25 e 26 da Lei n. 8.666/93 e artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, em razão da realização de contratação direta 
fundamentada na exclusividade do fornecedor, sem que fosse demonstrada, no processo, a inviabilidade de competição; 

b) Infringência aos arts. 26, § único, III, e art. 43, IV, da Lei n. 8.666/93, em razão da realização de contratação direta fundamentada na exclusividade do 
fornecedor, sem constar no procedimento de dispensa de licitação a devida justificativa do preço, notadamente em razão da não utilização de fontes 
diversificadas de preços e de prestadores de serviços na pesquisa mercadológica de preços; 

IV – Multar, com fulcro no inciso II do artigo 55 da Lei Complementar Estadual 154/96, c/c o art. 103, inciso II, do Regimento Interno desta Corte, o procurador do 
município de Cacoal, Nelson Araújo Escudero Filho (CPF n. ***.653.302-**), no montante de R$ 3.240,00 (três mil, duzentos e quarenta reais), o que corresponde 
ao percentual de 4% do parâmetro estabelecido na portaria n. 1.162/2012 (R$ 81.000,00), por emitir parecer jurídico opinando: 

a) pela legalidade da contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, sem que fosse devidamente demonstrada a inviabilidade daquela competição, 
violando, em tese, os arts. 3º, 25 e 26 da Lei n. 8.666/93 e artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 

b) pela legalidade da contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, sem constar nos autos a devida justificativa do preço, tendo em vista a não 
realização de pesquisa mercadológica, ante a não utilização fontes diversificadas de pesquisa de preço, violando, em tese, os art. 26, § único, III, art. 43, IV, da 
Lei n. 8.666/93. 

2.                         Alegou o recorrente, em apertada síntese que: (i) na condição de advogado parecerista opinou pela possibilidade jurídica da contratação direta, 
por meio de inexigibilidade de licitação, desde que atendidos os requisitos previstos nos artigos 25 e 26 da Lei 8.666/93; (ii) no parecer de sua autoria 
colacionado no processo administrativo 4085/2022 (ID 14184), não foi constatado erro grosseiro e/ou má-fé; (iii) quanto à ausência de justificativa de preço, em 
razão da não realização de pesquisa mercadológica, que a justificativa do preço e cotação foram justificadas no parecer técnico da SUPEL; (iv) imputar 
responsabilidade pela emissão de parecer, viola prerrogativa do exercício da advocacia pública, deixando como pré-questionada a matéria, em razão de suposta 
negativa de eficácia ao art. 2º da Lei. 8.906/94 em face do art. 133 da Constituição Federal. 
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3.                         Ao final, requereu o que segue, in litteris:  

4. DOS PEDIDOS. 

Diante do exposto, sem prejuízo das razões que esta E. Corte saberá lançar sobre o tema, requer: pela flagrante e palpável atipicidade de sua conduta, 
materializado na atuação como advogado Parecerista em processo de inexigibilidade de licitação, despida de qualquer elemento fático concreto requer conhecer 
e dar provimento ao presente PEDIDO DE REEXAME, para reformar o Acórdão APL-TC n. 00023/25 para: 

a) acolher a fundamentação quanto à ausência de culpa e/ou dolo frente à pretensão do referido acórdão; 

b) acolher a fundamentação constitucional quanto a garantia da liberdade de manifestação do Advogado, sendo este inviolável por seus atos e manifestações no 
exercício da profissão, bem como a garantia de prerrogativas do exercício da Advocacia Pública; 

c) ao final julgar legal a Inexigibilidade de Licitação n. 30/2022 e o levantamento de preços (Processo Administrativo n. 4085/2022) para afastar o Acórdão ora 
guerreado, em face do Requerido, no que tange a emissão de parecer opinativo, o que a princípio caracteriza abuso de direito e violação às prerrogativas do 
exercício da advocacia pública, via de consequência a não responsabilização de sua conduta, bem como a exclusão do Requerido, pelos fundamentos expostos, 
e  consequentemente afastar as multas aplicadas, por ser medida de direito e salutar justiça. 

4.                         É o escorço necessário. 

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PROVISÓRIO 

5.                         O juízo prelibatório positivo de recursos exige o preenchimento dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade. O primeiro é de 
natureza subjetiva e compreende o cabimento, a legitimidade, o interesse e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, enquanto o 
segundo possui natureza objetiva e consubstancia-se no preparo (inexistente no âmbito desta Corte[1]), tempestividade e regularidade formal. 

6.                         O exame da matéria, interna corporis, está subordinado aos artigos 45 da Lei Complementar Estadual n. 154/96, 78, e 90 do Regimento Interno 
desta Corte, verbis: 

Art. 45. De decisão proferida em processos concernentes às matérias de que tratam as Seções III e IV deste Capítulo, caberá pedido de reexame, que terá efeito 
suspensivo. 

Art. 78. De decisão proferida em processos concernentes às matérias de que tratam as Seções IV e V deste Capítulo, caberá pedido de reexame, que terá efeito 
suspensivo. 

Parágrafo Único. O pedido de reexame reger-se-á pelo disposto nos arts. 90 a 93 deste Regimento. 

Art. 90. De decisão proferida em processo concernente a ato sujeito a registro e a fiscalização de ato e contrato cabem pedido de reexame e embargos de 
declaração. 

7.                         Como acontece em qualquer espécie de ato ou procedimento, o ato recursal também submete-se a pressupostos específicos, necessários para 
que se possa examinar posteriormente o mérito do recurso interposto. É no juízo de prelibação que se verifica os requisitos de admissibilidade nos recursos, 
antes da análise de mérito. 

8.                         No caso sub examine, compulsando os autos, verifica-se que o pressuposto extrínseco da regularidade formal, disposta no artigo 89 do 
RI/TCE-RO foi atendido. 

9.                         Concernente ao requisito extrínseco consubstanciado na tempestividade, constata-se que o mesmo é tempestivo, vez que o Acórdão APL-TC 
00023/25 (ID 1729511, autos n. 2346/2023) foi disponibilizado em 24/03/2025, considerando como data de publicação o dia 25/03/2025, primeiro dia útil posterior 
à disponibilização, nos termos do artigo 3º, da Resolução nº 73/TCE/RO-2011, conforme Certidão ID 1731822 dos autos do processo n. 2346/2023, tendo sido a 
peça recursal protocolizada em 08/04/2025, bem como certificada sua tempestividade, nos termos da Certidão ID 1741706. 

10.                       Assim, com fulcro no artigo 45 da Lei Complementar Estadual n. 154/96, c/c os artigos 78, e 90 do Regimento Interno desta Corte de Contas, 
considerando que os recorrentes são partes legítimas, bem como é o presente recurso tempestivo (certidão de tempestividade ID 1741706 dos presentes autos), 
em juízo perfunctório, conheço-o, com efeito suspensivo e na forma do regimental, encaminho os autos ao Ministério Público de Contas para emissão de 
parecer. 

11.                       Diante do exposto, DECIDO: 

                            I - Conhecer, o Pedido de Reexame interposto pelo Senhor Nelson Araújo Escudero Filho - CPF n. ***.653.302-**, advogado regularmente 
inscrito na OAB/RO sob n. 787, em face do Acórdão APL-TC 00023/25, proferido nos autos do processo n. 02346/2023-TCE-RO, eis que preenchidos os 
pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade previstos nos artigos 45 da Lei Complementar Estadual n. 154/96, c/c os artigos 78,  e 90 do 
Regimento Interno desta Corte de Contas. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn1
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II - Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento, por meio do Departamento do Pleno, que adote medidas a fim de: 

2.1 - Publicar esta Decisão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal; 

2.2 - Encaminhar os autos ao Ministério Público de Contas para emissão de Parecer, conforme art. 92, do Regimento Interno deste Tribunal. 

III - Dar conhecimento que o teor destes autos está disponível para consulta no endereço eletrônico www.tcero.tc.br - menu: consulta processual, link PCe, 
apondo-se o número deste Processo e o código eletrônico gerado pelo sistema, em homenagem à sustentabilidade ambiental. 

Porto Velho (RO), 24 de abril de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
Conselheiro JAILSON VIANA DE ALMEIDA 
Relator 
Matrícula n. 577 
A-IV

[1] Aliás, não custa consignar ser vedado o depósito prévio no âmbito administrativo como condição para o conhecimento de recurso, nos termos do verbete da 
súmula vinculante n. 21: “É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo”. 

 

Município de Cacoal 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO : 987/2025 
CATEGORIA : Recurso 
SUBCATEGORIA : Pedido de Reexame 
JURISDICIONADO : Poder Executivo Municipal de Cacoal 
ASSUNTO : Pedido de Reexame em face do Acórdão APL-TC 00023/2025, proferido no Processo n. 2346/23-TCE-RO   
RECORRENTES : Thiago Tassi Gonçalves, CPF n. ***.525.982-** 

Weslei de Souza Pires Santos, CPF n. ***.954.182-** 
ADVOGADOS : Não há 
SUSPEIÇÕES : Não há 
IMPEDIMENTOS : Não há 
RELATOR : Conselheiro Jailson Viana de Almeida 

DM-0048/2025-GCJVA 

EMENTA: ADMINISTRATIVO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE REEXAME EM FACE DE ACÓRDÃO. TEMPESTIVIDADE.  JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE POSITIVO. OITIVA MINISTERIAL. 

1. Em análise perfunctória, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, deve o recurso ser conhecido. 

2. Remessa ao Parquet de Contas para emissão de parecer, nos termos do artigo 92, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

Tratam os presentes autos sobre Pedido de Reexame previsto nos artigos 45 da Lei Complementar Estadual n. 154/96, 78 e 90 do Regimento Interno desta 
Corte, interposto pelos Senhores Thiago Tassi Gonçalves, inscrito no CPF n. ***.525.982-** e Weslei de Souza Pires Santos, inscrito no CPF n. ***.954.182-**, 
em face do Acórdão APL-TC 00023/2025[1], proferido nos autos do processo n. 2346/23-TCE-RO, in verbis: 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Embargos de monitoramento do cumprimento da determinação contida no item VII, “b”, do Acórdão 
APL-TC n. 00109/2023, prolatado no Processo n. 01992/21, que conheceu da representação formulada pela empresa MFM Soluções Ambientais e Gestão de 
Resíduos Ltda. e, no mérito, julgou-a parcialmente procedente, evidenciando as seguintes irregularidades no bojo do Pregão Eletrônico n. 136/2021 (Processo n. 
4053/Global/2021), como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro José Euler 
Potyguara Pereira de Mello, por unanimidade de votos, em: 

I – Julgar cumprida a determinação constante do item VII, “b”, do APL/TC 109/23 (Proc. 1992/2021), tendo em vista que foram devidamente encaminhadas as 
cópias dos Processos Administrativo ns. 7185/2021 e 4085/2022, relativos à contratação direta realizada para atender aos serviços de recepção e de disposição 
final dos resíduos sólidos urbanos do município de Cacoal. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn1
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II – Julgar ilegal a Dispensa de Licitação n. 37/2021, relacionada ao Processo Administrativo n. 7185/2021, a qual teve por objeto a contratação emergencial de 
serviços de recepção e disposição final dos resíduos sólidos urbanos do Município de Cacoal/RO, com a pronúncia ex nunc da ilegalidade, em razão do seguinte 
ilícito: 

a) Infringência ao art. 26, § único, III, e art. 43, IV, da Lei n. 8.666/93, em razão da realização de contratação emergencial sem constar no procedimento de 
dispensa de licitação a devida justificativa do preço, notadamente em razão da não utilização de fontes diversificadas de prestadores de serviços na pesquisa 
mercadológica de preços; 

III – Julgar ilegal a inexigibilidade de Licitação n. 30/2022, relacionada ao Processo Administrativo n. 4085/2022, a qual teve por objeto a contratação direta, 
fundamentada na exclusividade de fornecedor, de serviços de recepção e disposição final dos resíduos sólidos urbanos do Município de Cacoal/RO, com a 
pronúncia ex nunc da ilegalidade, em face do seguinte ilícito: 

a) Infringência aos arts. 3º, 25 e 26 da Lei n. 8.666/93 e artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, em razão da realização de contratação direta 
fundamentada na exclusividade do fornecedor, sem que fosse demonstrada, no processo, a inviabilidade de competição; 

b) Infringência aos arts. 26, § único, III, e art. 43, IV, da Lei n. 8.666/93, em razão da realização de contratação direta fundamentada na exclusividade do 
fornecedor, sem constar no procedimento de dispensa de licitação a devida justificativa do preço, notadamente em razão da não utilização de fontes 
diversificadas de preços e de prestadores de serviços na pesquisa mercadológica de preços; 

IV – Multar, com fulcro no inciso II do artigo 55 da Lei Complementar Estadual 154/96, c/c o art. 103, inciso II, do Regimento Interno desta Corte, o procurador do 
município de Cacoal, Nelson Araújo Escudero Filho (CPF n. ***.653.302-**), no montante de R$ 3.240,00 (três mil, duzentos e quarenta reais), o que corresponde 
ao percentual de 4% do parâmetro estabelecido na portaria n. 1.162/2012 (R$ 81.000,00), por emitir parecer jurídico opinando: 

a) pela legalidade da contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, sem que fosse devidamente demonstrada a inviabilidade daquela competição, 
violando, em tese, os arts. 3º, 25 e 26 da Lei n. 8.666/93 e artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 

b) pela legalidade da contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, sem constar nos autos a devida justificativa do preço, tendo em vista a não 
realização de pesquisa mercadológica, ante a não utilização fontes diversificadas de pesquisa de preço, violando, em tese, os art. 26, § único, III, art. 43, IV, da 
Lei n. 8.666/93. 

V - Multar, com fulcro no inciso II do artigo 55 da Lei Complementar Estadual 154/96, c/c o art. 103, inciso II, do Regimento Interno desta Corte, o 
superintendente da Supel de Cacoal, Thiago Tassi Gonçalves (CPF n. ***.525.982-**),no montante de R$ 1.620,00 (hum mil, seiscentos e vinte reais), o que 
corresponde ao percentual de 2% do parâmetro estabelecido na portaria n. 1.162/2012 (R$ 81.000,00), por assinar justificativa de dispensa de licitação (ID 
1508595, pág. 10-18), sem constar a devida justificativa do preço, tendo em vista a não realização de pesquisa mercadológica, ante a não utilização fontes 
diversificadas de pesquisa de preço, violando os arts. 26, § único, III, art. 43, IV, da Lei n. 8.666/93; 

VI - Multar, com fulcro no inciso II do artigo 55 da Lei Complementar Estadual 154/96, c/c o art. 103, inciso II, do Regimento Interno desta Corte, o procurador do 
município de Cacoal, Silvério dos Santos Oliveira (CPF n. ***.379.389-**), no montante de R$ 2.430,00 (dois mil, quatrocentos e trinta reais), o que corresponde 
ao percentual de 3% do parâmetro estabelecido na portaria n. 1.162/2012 (R$ 81.000,00), por emitir parecer jurídico opinando favoravelmente pela contratação 
da empresa MFM, sem constar no procedimento de dispensa a devida justificativa do preço, tendo em vista a não realização de pesquisa mercadológica, ante a 
não utilização fontes diversificadas de pesquisa de preço, violando os arts. 26, § único, III, art. 43, IV, da Lei n. 8.666/93. 

VII - Multar, com fulcro no inciso II do artigo 55 da Lei Complementar Estadual 154/96, c/c o art. 103, inciso II, do Regimento Interno desta Corte, o 
superintendente da Supel de Cacoal, Weslei de Souza Pires Santos (CPF n. ***.954.182-**), no montante de R$ 1.620,00 (hum mil, seiscentos e vinte reais), o 
que corresponde ao percentual de 2% do parâmetro estabelecido na portaria n. 1.162/2012 (R$ 81.000,00), por assinar justificativa de inexigibilidade de licitação 
sem constar no procedimento de dispensa a devida justificativa do preço, tendo em vista a não realização de pesquisa mercadológica, ante a não utilização 
fontes diversificadas de pesquisa de preço, violando os arts. 26, § único, III, art. 43, IV, da Lei n. 8.666/93. 

VIII - Multar, com fulcro no inciso II do artigo 55 da Lei Complementar Estadual 154/96, c/c o art. 103, inciso II, do Regimento Interno desta Corte, o secretário de 
meio ambiente do município de Cacoal, Sandro Ricardo Ribeiro Coelho (CPF n. ***.356.991-**), no montante de R$ 4.860,00 (quatro mil, oitocentos e sessenta 
reais), o que corresponde ao percentual de 6% do parâmetro estabelecido na portaria n. 1.162/2012 (R$ 81.000,00), pelas seguintes irregularidades: 

a. Assinar a autorização de abertura do processo de inexigibilidade e o Contrato n. 067/PMC/2022, sem a demonstração da inviabilidade da competição, violando 
os arts. 3º, 25 e 26 da Lei n. 8.666/93 e artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal; 

b. Assinar o termo de referência, a justificativa de dispensa de licitação e o Contrato n. 002/PMC/2022, sem constar no procedimento de dispensa a devida 
justificativa do preço, tendo em vista a não realização de pesquisa mercadológica, ante a não utilização fontes diversificadas de pesquisa de preço, violando os 
arts. 26, § único, III, art. 43, IV, da Lei n. 8.666/93; 

c. Assinar termo de referência, a justificativa de inexigibilidade de licitação e o Contrato n. 067/PMC/2022 do Processo Administrativo n. 4085/2022, sem constar 
no procedimento de inexigibilidade a devida justificativa do preço, tendo em vista a não realização de pesquisa mercadológica, ante a não utilização fontes 
diversificadas de pesquisa de preço, violando os arts. 26, § único, III, art. 43, IV, da Lei n. 8.666/93. 

IX - Multar, com fulcro no inciso II do artigo 55 da Lei Complementar Estadual 154/96, c/c o art. 103, inciso II, do Regimento Interno desta Corte, o Prefeito do 
Município de Cacoal, Adailton Antunes Ferreira (CPF n. ***.452.772-**), no montante R$ 3.240,00 (três mil, duzentos e quarenta reais), o que corresponde ao 
percentual de 4% do parâmetro estabelecido na portaria n. 1.162/2012 (R$ 81.000,00), pelas seguintes irregularidades: 
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a. Assinar o Contrato n. 067/PMC/2022, celebrado mediante contratação direta, sem a demonstração da inviabilidade da competição, violando os arts. 3º, 25 e 
26 da Lei n. 8.666/93 e artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 

b. Assinar o Contrato n. 002/PMC/2022, sem constar no procedimento de dispensa a devida justificativa do preço, tendo em vista a não realização de pesquisa 
mercadológica, ante a não utilização fontes diversificadas de pesquisa de preço, violando os arts. 26, § único, III, art. 43, IV, da Lei n. 8.666/93 

c. Assinar o Contrato n. 067/PMC/2022, sem constar no procedimento de dispensa a devida justificativa do preço, tendo em vista a não realização de pesquisa 
mercadológica, ante a não utilização fontes diversificadas de pesquisa de preço, violando os arts. 26, § único, III, art. 43, IV, da Lei n. 8.666/93. 

X - Fixar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste acórdão no Diário Oficial deste Tribunal de Contas, com fundamento no art. 19, § 2º c/c o art. 
31, III, “a” do Regimento Interno, e no art. 22, IV, c/c art. 29, IV, da Lei Complementar n. 154/1996, para que os responsabilizados efetuem o recolhimento ao 
Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas – FDI/TCE-RO (Banco do Brasil, agência 2757-X, conta corrente 8358-5), das importâncias 
indicadas nos itens IV a IX desta decisão, conforme o §3º do art. 3º da Instrução Normativa n. 69/2020/TCE-RO, alterada pela Instrução Normativa n. 81/2024. 

XI – Determinar que, após o trânsito em julgado deste acórdão, caso as multas indicadas nos itens IV a IX não sejam pagas, os valores sejam atualizados e 
iniciada a cobrança judicial, nos termos do inciso II do art. 27 da Lei Complementar n. 154/96 c/c o inciso II do art. 36 do Regimento Interno desta Corte e a 
Instrução Normativa n. 69/2020/TCE-RO; 

XII - Determinar ao atual Prefeito do Município de Cacoal, senhor Adailton Antunes Ferreira - CPF n. ***.452.772-**, que: 

a) conclua o processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico n. 15/2024 e formalize a contratação da empresa vencedora, destinada à prestação de serviços 
de disposição final de resíduos sólidos urbanos em aterro sanitário, antes do término da vigência do contrato de inexigibilidade (em 09.07.2025); 

b) mantenha, excepcionalmente, até a conclusão do certame e contratação da empresa vencedora, os serviços prestados pela empresa MFM Soluções 
Ambientais e Gestão de Resíduos Ltda, com fundamento no princípio da continuidade dos serviços públicos essenciais e para evitar prejuízos à saúde pública e 
ao meio ambiente. 

XIII – Determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo que providencie a autuação de processo específico para verificar se ocorreu sobrepreço nas 
contratações diretas realizadas nos Processos Administrativos n. 7185/2021 e 4085/2022; 

XIV – Determinar ao Departamento do Pleno que promova a notificação, na forma do art. 42 da Resolução n. 303/2019/TCE-RO, do responsável indicado no 
item XII deste Acórdão, ou quem o substitua na forma legal; 

XV - Intimar os advogados, interessado e os responsáveis via DOeTCE, nos termos do art. 40 da Resolução n. 303/2019/TCE-RO; 

XVI - Intimar o Ministério Público de Contas e a Secretaria-Geral de Controle Externo, na forma regimental, acerca do teor desta decisão; 

XVII - Determinar ao Departamento do Pleno que adote as medidas administrativas e legais cabíveis ao devido cumprimento desta Decisão, inclusive quanto a 
sua publicação;  

2.                         Na inicial alegaram, em apertada síntese: Thiago Tassi Gonçalves (i) atuou na dispensa de licitação após a anulação do Pregão Eletrônico n. 
136/2021 devido a irregularidades, sem que o mérito fosse apreciado pelo Tribunal; (ii) a dispensa de licitação (Processo Administrativo n. 7185/2021) foi 
necessária para garantir a continuidade do serviço essencial de gestão de resíduos sólidos urbanos, considerando a urgência após a frustração do pregão; (iii) a 
justificativa do preço foi baseada nos elementos disponíveis, considerando a urgência e peculiaridades do serviço, contestando a alegação de falta de fontes 
diversificadas; (iv) a dispensa não decorreu de falta de planejamento, mas de uma situação emergencial real após a anulação do pregão; e Weslei de Souza 
Pires Santos (v) argumentou que a contratação da MFM Soluções Ambientais foi justificada pela inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição 
na região; (vi) a decisão considerou a manifestação da administração superior sobre a inviabilidade de competição e consultas a potenciais prestadoras; (vii) a 
pesquisa de preços, em casos de inexigibilidade, pode se restringir aos valores do próprio fornecedor, sendo analisada sob essa perspectiva; (viii) a contratação 
direta visou garantir a continuidade do serviço essencial à população, com base nas informações e justificativas do processo administrativo. 

3.                         Ao final, requereram o que segue, in verbis: 

IV - DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requerem os Requerentes: 

a)                                                    Seja conhecido e provido o presente PEDIDO DE REEXAME, por ser tempestivo e preencher os requisitos de admissibilidade 
previstos no Regimento Interno deste Tribunal de Contas. b) Seja reformada a decisão recorrida, consubstanciada no Acórdão APL-TC n. 00023/25, afastando-
se a responsabilização e a proposta de aplicação de multa em face de Thiago Tassi Gonçalves, considerando o contexto da anulação do pregão, a necessidade 
de continuidade do serviço e a atuação dentro das informações disponíveis no processo de dispensa. c) Seja reformada a decisão recorrida, consubstanciada no 
Acórdão APL-TC n. 00023/25, afastando-se a responsabilização e a proposta de aplicação de multa em face de Weslei de Souza Pires Santos, considerando a 
contratação por inexigibilidade fundamentada na suposta inviabilidade de competição e a especificidade da pesquisa de preços nesse contexto. d) 
Subsidiariamente, caso não seja este o entendimento de Vossas Excelências, sejam os argumentos aqui apresentados considerados para fins de eventual 
redução ou afastamento da sanção proposta. 
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4.                         É o escorço necessário. 

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PROVISÓRIO 

5.                         O juízo prelibatório positivo de recursos exige o preenchimento dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade. O primeiro é de 
natureza subjetiva e compreende o cabimento, a legitimidade, o interesse e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, enquanto o 
segundo possui natureza objetiva e consubstancia-se no preparo (inexistente no âmbito desta Corte[2]), tempestividade e regularidade formal. 

6.                         O exame da matéria, interna corporis, está subordinado aos artigos 45 da Lei Complementar Estadual n. 154/96, 78 e 90 do Regimento Interno 
desta Corte, in litteris: 

Art. 45. De decisão proferida em processos concernentes às matérias de que tratam as Seções III e IV deste Capítulo, caberá pedido de reexame, que terá efeito 
suspensivo. 

Art. 78. De decisão proferida em processos concernentes às matérias de que tratam as Seções IV e V deste Capítulo, caberá pedido de reexame, que terá efeito 
suspensivo. 

Parágrafo Único. O pedido de reexame reger-se-á pelo disposto nos arts. 90 a 93 deste Regimento. 

Art. 90. De decisão proferida em processo concernente a ato sujeito a registro e a fiscalização de ato e contrato cabem pedido de reexame e embargos de 
declaração. 

7.                         Como acontece em qualquer espécie de ato ou procedimento, o ato recursal também submete-se a pressupostos específicos, necessários para 
que se possa examinar posteriormente o mérito do recurso interposto. É no juízo de prelibação que se verifica os requisitos de admissibilidade nos recursos, 
antes da análise de mérito. 

8.                         No caso sub examine, compulsando os autos, verifica-se que o pressuposto extrínseco da regularidade formal, disposta no artigo 89 do 
RI/TCE-RO foi atendido. 

9.                         Concernente ao requisito extrínseco consubstanciado na tempestividade, constata-se que o mesmo é tempestivo, vez que o Acórdão APL-TC 
00023/25 (ID 1729511, autos n. 2346/2023) foi disponibilizado em 24/03/2025, considerando como data de publicação o dia 25/03/2025, primeiro dia útil posterior 
à disponibilização, nos termos do artigo 3º, da Resolução n. 73/TCE/RO-2011, conforme Certidão ID 1731822 dos autos do processo n. 2346/2023, tendo sido a 
peça recursal protocolizada em 08/04/2025, bem como certificada sua tempestividade, nos termos da Certidão ID 1743358. 

10.                       Assim, com fulcro no artigo 45 da Lei Complementar Estadual n. 154/96, c/c os artigos 78 e 90 do Regimento Interno desta Corte de Contas, 
considerando que os recorrentes são partes legítimas, bem como é o presente recurso tempestivo, em juízo perfunctório, conheço-o, com efeito suspensivo e na 
forma do regimental, encaminho os autos ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer. 

11.                       Diante do exposto, DECIDO: 

I – Conhecer, o Pedido de Reexame interposto pelos Senhores Thiago Tassi Gonçalves, inscrito no CPF n. ***.525.982-** e Weslei de Souza Pires Santos, 
inscrito no CPF n. ***.954.182-**, em face do Acórdão APL-TC 00023/2025[3], proferido nos autos do processo n. 2346/23-TCE-RO, eis que preenchidos os 
pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade previstos nos artigos 45 da Lei Complementar Estadual n. 154/96, c/c os artigos 78 e 90 do Regimento 
Interno desta Corte de Contas. 

II – Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento, por meio do Departamento do Pleno, que adote medidas a fim de:   

                            2.1 – Publicar esta Decisão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal; 

                           2.2 – Encaminhar os autos ao Ministério Público de Contas para emissão de Parecer, conforme art. 92, do Regimento Interno deste Tribunal. 

                           III – Dar conhecimento que o teor destes autos está disponível para consulta no endereço eletrônico www.tcero.tc.br – menu: consulta 
processual, link PCe, apondo-se o número deste Processo e o código eletrônico gerado pelo sistema, em homenagem à sustentabilidade ambiental. 

                            Porto Velho (RO), 24 de abril de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
Conselheiro JAILSON VIANA DE ALMEIDA 
Relator 
Matrícula n. 577 
A-II 

 
[1] ID 1729511 do Processo n. 2346/2023. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn3
https://www.tcero.tc.br/
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref1
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[2] Aliás, não custa consignar ser vedado o depósito prévio no âmbito administrativo como condição para o conhecimento de recurso, nos termos do verbete da 
súmula vinculante n. 21: “É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo”. 
[3] ID 1729511 do Processo n. 2346/2023. 

 

Município de Campo Novo de Rondônia 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:                 00687/2021– TCE-RO 
SUBCATEGORIA:      Fiscalização de atos e contratos 
ASSUNTO:                    Fiscalizar a obediência ao quantitativo e percentual legalmente previstos para nomeação de cargos em comissão no âmbito dos Poderes 
Executivos Municipais 
JURISDICIONADO:   Prefeitura Municipal de Campo Novo de Rondônia 
INTERESSADO:          Alexandre Jose Silvestre Dias - CPF ***.468.749-**; 
                                        Cristian Wagner Madela - CPF ***.035.982-** 
RELATOR:                   Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva) 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL. ANÁLISE EM POSTERIOR PRESTAÇÃO DE CONTAS. SANEAMENTO 
PROCESSUAL. 

1.            Presta-se ao saneamento/organização dos autos quando, inobstante tenha se determinado seu arquivamento, após as medidas de praxe, eles 
permanecem em tramitação/andamento processual;  

2.            Ao prever a necessidade da adoção de medidas fundamentais a esse saneamento, o Regimento Interno dispôs que cabe ao relator a presidência dos 
autos. Por essa competência, ele pode ordenar, pelo meio adequado, o sobrestamento dos autos, ciências, intimações e demais mecanismos com o fim de 
organizar o processo (art. 247 do RITCERO). 

Decisão Monocrática n.  0057/2025-GCESS   

1.                                                   Trata-se de Fiscalização de Atos e Contratos, cujo objetivo é fiscalizar a obediência aos requisitos, quantitativos e percentuais 
legalmente previstos para nomeação em função de confiança e cargos em comissão no âmbito do Poder Executivo do Município de Campo Novo de Rondônia, a 
fim de subsidiar as correspondentes prestações de contas anuais.   

2.                                                   Os autos foram submetidos à apreciação do Plenário, oportunidade na qual se formalizou o APL-TC 00009/2022, com as 
seguintes determinações: 

                                                           I – Considerar parcialmente cumpridas as determinações constantes na DM n. 0073/21-GCESS, à exceção daquela 
exposta no item I, alínea c, número 9, por não respondida pelos responsáveis; 

                                                               II – Determinar ao atual Prefeito do Município de Campo Novo de Rondônia, Alexandre José Silvestre Dias (CPF n. 
***.468.749-**), e ao Controlador Interno, Cristian Wagner Madela CPF n. ***.035.982-**), ou a quem lhes vier a substituir, que, no prazo de 90 (noventa) dias a 
contar da notificação, sob pena de suportar pena de multa coercitiva, realizem levantamento detalhado dos servidores ocupantes de cargos comissionados, 
sejam eles efetivos ou exclusivamente comissionados, e das funções por eles desempenhadas, a fim de apurar se existem servidores nomeados em cargos em 
comissão que exercem funções e atividades que sejam estranhas àquelas pertinentes à assessoria, direção e chefia, o que deverá ser informado a esta Corte; 

                                                               II – Alertar o atual Prefeito do Município de Campo Novo de Rondônia acerca da obrigatoriedade de manter 
proporcionalidade entre o número de cargos efetivos e comissionados criados, estejam eles vagos ou ocupados, em atendimento à ordem constitucional que 
prevê como regra para ingresso no serviço público é a aprovação em concurso público e a consequente excepcionalidade do provimento de cargos 
comissionados; 

                                                               III – Determinar ao Chefe do Poder Executivo Municipal que adote providências para submeter à Câmara Municipal 
projeto de lei que regulamente as atribuições dos cargos comissionados eventualmente ainda não regulamentados no âmbito do Poder Executivo Municipal, os 
quais devem ser destinados ao exercício de funções de direção, chefia e assessoramento, não se prestando ao desempenho de atividades burocráticas, técnicas 
ou operacionais; 

                                                               IV – Determinar ao Chefe do Poder Executivo Municipal que regulamente, legislativa ou administrativamente, o percentual 
mínimo de cargos de confiança a serem titularizados por servidores de carreira, que deverá ser, no mínimo, de 50% do número de cargos em comissão do 
executivo municipal; 

                                                               [...]   

3.                                                   Finalizada a fase de acompanhamento do cumprimento de acórdão, foi proferido o Acórdão APL-TC 00070/2023, em que foram 
considerados descumpridos os itens III e IV do acórdão anterior. Destacam-se, no entanto, duas novas determinações foram feitas ao jurisdicionado: 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref3
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[...] 

III – Reiterar as determinações constantes nos itens III e IV do Acórdão APL-TC 0009/2022, de modo a determinar ao Prefeito do Município de Campo Novo de 
Rondônia, Alexandre José Silvestre Dias, ou a quem o venha a substituir ou suceder, que, no prazo de 60 dias: 

c) adote providências para submeter à Câmara Municipal projeto de lei que regulamente as atribuições dos cargos comissionados eventualmente ainda não 
regulamentados no âmbito do Poder Executivo Municipal, ou preste informações quanto a existência de normativo que contemple as atribuições de tais cargos 
comissionados; 

d) regulamente, legislativa ou administrativamente, o percentual mínimo de cargos em comissão criados em lei a serem reservados para provimento por 
servidores de carreira, sendo recomendável a adoção do percentual de 50% do número de cargos em comissão criados no âmbito do executivo municipal; 

[...] 

V – Determinar aos responsáveis que, findo o prazo de 60 dias ora fixado, apresente dados atualizados que contemple: 

a) quantitativo de cargos comissionados e efetivos criados em lei; 

b) quantitativo de cargos comissionados providos por servidores de carreira, sendo considerados, para tanto, os servidores efetivos, cedidos ocupantes de cargo 
em comissão e os nomeados em funções gratificadas; 

c) quantitativo de cargos comissionados providos por servidores exclusivamente comissionados; 

4.                                                   De modo a comprovar as medidas adotadas em âmbito interno, os responsáveis prestaram informações por meio do 
Documento n. 004497/2023, analisadas pela relatoria, conforme demonstra a Decisão Monocrática n. 0143/2023-GCESS: 

I – Considerar cumpridas as determinações constantes nos itens III e V do Acórdão APL-TC 00070/2023, visto terem sido apresentados os dados 
consolidados requisitados e adotadas providências para regulamentação interna do quantitativo de cargos em comissão a serem destinados a servidores de 
carreira, bem como das atribuições dos cargos públicos; 

[...] 

5.                                                   Nessa ocasião, determinou-se ao chefe do poder executivo municipal, ou a quem viesse a lhe substituir, que adotasse 
providências efetivas para, no prazo de 12 meses, assegurar proporcionalidade na forma de reserva e distribuição de cargos comissionados entre servidores de 
carreira ou exclusivamente comissionados. 

6.                                                   Tal comprovação, ressalta-se, deveria ser comprovada na prestação de contas do exercício seguinte ao término do prazo 
fixado, consoante elencado no item III da respectiva decisão: 

III – Determinar ao chefe do Executivo Municipal, Alexandre José Silvestre Dias, ou a quem o venha a substituir ou suceder, que adote providências efetivas 
para, no prazo máximo de 12 meses, assegurar proporcionalidade na forma de reserva e distribuição de cargos comissionados entre servidores de carreira ou 
exclusivamente comissionados, o que deverá ser comprovado na Prestação de Contas do exercício seguinte ao término do prazo fixado; 

7.                                                   Determinou-se, ademais, a ciência à Secretaria Geral de Controle Externo, em razão da necessidade de ser acompanhado o 
cumprimento do mandamento, além do posterior arquivamento dos autos tão logo fossem adotadas as providências necessárias. 

8.                                                   É o necessário a relatar. Decido. 

9.                                                   Constata-se do caderno processual que mesmo após a adoção das providências para as quais se chamou a atenção, os autos 
permaneceram em andamento – contrário ao que se determinou no item VII da Decisão Monocrática n. 143/2023-GCESS[1]. 

10.                                               Conforme delineado no dispositivo da mencionada decisão, tão logo cientificados os interessados, os autos seriam arquivados e 
quaisquer documentos relativos ao tema seriam anexados à prestação de contas do exercício de 2025, para análise pela SGCE. 

11.                                               Inobstante a isso, a documentação encaminhada pelos responsáveis (Docs PCE n. 07141/24 e 07545/24) foi anexada, por 
equívoco, nos próprios autos. 

12.                                               Portanto, neste momento, é essencial que os autos sejam saneados a fim de promover, além da organização processual, o 
atendimento ao arquivamento determinado já em 2023. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn1
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13.                                               É transparente mencionar que a respectiva medida é prevista no art. 247 do Regimento Interno desta Corte de Contas, que 
prestigia ao relator a presidência dos autos, neste ponto incluídas a determinação de sobrestamento, citação, audiência e outras providências consideradas 
fundamentais ao saneamento deles. 

14.                                               Ademais, a despeito de ter sido fixada a anexação da comprovação de atendimento à determinação somente nas contas do 
exercício de 2025, não se vislumbra prejuízo caso sejam anexadas às prestações do exercício de 2024, dado que já foram encaminhadas pelo jurisdicionado e já 
se encontram passíveis de análise. 

15.                                               Respeita-se, desse modo, a eficiência e o interesse público adstritos à Administração Pública. 

16.                                               Desta feita, sem maiores delongas, decido: 

I – Ao Departamento do Pleno que envie cópia dos documentos PCE n. 07141/24 (Ids 1675470, 1675471 e 1675472) e 07545/24 (Ids 1687381, 1687382 e 
1687383) à Secretaria Geral de Controle Externo para fins de juntada à prestação de contas do exercício de 2024 da Prefeitura Municipal de Campo Novo de 
Rondônia, consoante dispôs o item V da Decisão Monocrática n. 143/2023-GCESS; 

II - Após, remetam-se os autos ao arquivo, consoante dispôs o item VII da Decisão Monocrática n. 143/2023-GCESS. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Arquive-se. 

Porto Velho, datado e assinado eletronicamente. 
 
Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
Relator em substituição regimental 

[1] [...] VII – Após providências necessárias, arquivar os autos. 

 

Município de Chupinguaia 

ACÓRDÃO 

Acórdão - APL-TC 00049/25 

PROCESSO: 03225/2020-TCERO (PACED 00749/22) 
SUBCATEGORIA: Tomada de Contas Especial 
ASSUNTO: Verificação do cumprimento do Acórdão APL-TC 00025/22, parcialmente reformado pelo Acordão APL-TC 00248/23 (referente ao proc. n° 2097/23-
TCE/RO) 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Chupinguaia 
INTERESSADOS: Wesley Wanderley da Costa Gonçalves, atual Prefeito municipal, CPF n. ***.856.642-**  
Dário Segundo Saraiva Barros, atual Controlador Geral municipal, CPF n. ***.180.383-** 
RESPONSÁVEIS: Sheila Flávia Anselmo Mosso, Prefeita municipal, CPF n. ***.679.598-**; João Higor Chaves da Silva Mello, Chefe de gabinete, CPF n. 
***.057.552-**; Clarismar Rodrigues de Lacerda, Secretário Municipal de Administração, CPF n. ***.284.772-**; Luciano Marim Gomes, Secretário Municipal de 
Obras, CPF n. ***.664.442-**; Jamil de Souza Mosso, Secretário Municipal de Planejamento, - CPF n. ***.372.798-**; Odécio Gomes da Silva, Assessor Especial 
I, CPF n. ***.021.362-**; José Weliton Gomes Ferreira, Assessor Executivo A, CPF n. ***.519.202-**; Cleidenilson Joaquim Gonçalves, Diretor de Divisão de 
Comunicação e Imprensa, CPF n. ***.772.642-**; Reginaldo Arcanjo Salmento, Assessor Executivo B, - CPF n. ***.998.302-**; Aline de Andrade Lima, Agente 
Administrativo, CPF n. ***.952.152-**; Joseane Souza da Silva, Secretária Municipal de Saúde, CPF n. ***.468.882-**; Sabrina Lourenço, Secretária Municipal de 
Assistência Social, CPF n. ***.880.381-**; Maria Aparecida da Silva, Secretária Municipal de Educação, CPF n. ***.564.362-**  
ADVOGADO: Silvio Fernando Maraschin, OAB/RO n. 7561 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva) 
SESSÃO: 4ª Sessão Ordinária Virtual do Pleno, de 07 a 11 de abril de 2025 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO. A DETERMINAÇÃO NÃO CUMPRIDA DEVE SER COMPROVADA 
JUNTAMENTE COM A PRÓXIMA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. 

1. A teor do certificado nos autos, o jurisdicionado não encaminhou documentação hábil a demonstrar o cumprimento das determinações contidas no acórdão.  

2. Deve-se considerar possíveis obstáculos e dificuldades reais do gestor, conforme fundamento no art. 22 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro - 
LINDB, que determina que a interpretação de normas de gestão pública deve considerar esses fatores, sem prejuízo dos direitos dos administrados. 

3. Sob o enfoque de uma administração gerencial, da eficiência analisada sob o prisma econômico, considerando as consequências práticas da decisão a ser 
tomada, conforme artigo 20 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro - LINDB, há que ser ponderado o caso concreto. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref1
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4. Reiteram-se as determinações sem aplicação de sanção. Com efeito, o gestor deve apresentar a documentação comprobatória a dar cumprimento ao 
acórdão, junto à próxima prestação de contas anual. Precedentes: Acórdão AC2-TC 00248/22 referente ao processo 02786/20; Acórdão AC2-TC 00017/22 
referente ao processo 01055/21.  

5. Emite-se alerta acerca da possibilidade de aplicação da pena de multa prevista no artigo 55, IV, da LC n. 154/96, no caso de descumprimento injustificado de 
decisões da Corte. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de verificação de cumprimento de Acórdão APL-TC 025/22-Pleno (ID 1172177), que julgou regulares as 
contas de alguns responsáveis e irregulares de outros, imputou-se débitos, bem como impôs determinações aos responsáveis, estabelecendo prazo para 
comprovação (itens III e X), como tudo dos autos consta.  

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), por unanimidade de votos, em: 

I. Considerar não cumpridas as determinações consignadas nos itens III e X do Acórdão APL-TC n. 00025/22 (ID 1172177); 

II. Afastar, no presente momento, a aplicação da pena de multa a senhora Sheila Flávia Anselmo Mosso, prefeita municipal, à época, e ao senhor Cássio 
Aparecido Lopes, Controlador Geral do Município de Chupinguaia, à época, pelo não cumprimento da decisão, conforme fundamentação neste decisum; 

III. Reiterar a determinação contida no item III do Acórdão APL-TC n. 00025/22 (ID 1172177), ao atual Chefe do Poder Executivo do Município de 
Chupinguaia/RO e ao atual Controlador Interno, ou a quem lhes façam as vezes, para que, em cumprimento ao que foi determinado, comprovem as seguintes 
medidas na próxima prestação de contas anual, sob pena de não o fazendo, ser-lhes aplicado multa, com fulcro no artigo 55, IV, da LC n. 154/96: 

a) realizem levantamentos e adotem providências para apurar e fazer cessar eventuais desvios de função de seus servidores, incluídos aqueles expressamente 
indicados nos presentes autos, devendo garantir que doravante as atribuições dos servidores vinculados ao Município sejam aquelas expressamente previstas 
em lei para os cargos públicos ocupados, bem como que as atribuições de servidores comissionados sejam, exclusivamente, relativas às funções de chefia, 
assessoramento e direção, em atendimento ao que preceitua a Carta da República, dando conhecimento ao Tribunal de Contas dos resultados apurados e as 
correções realizadas, sob pena de incorrer nas sanções previstas na legislação; 

IV. Reiterar a determinação contida no item X do Acórdão APL-TC n. 00025/22 (ID 1172177), ao atual Chefe do Poder Executivo do Município de 
Chupinguaia/RO, ou a quem lhe faça as vezes, para que, em cumprimento ao que foi determinado, comprove a seguinte medida na próxima prestação de contas 
anual, sob pena de não o fazendo, ser-lhe aplicado multa, com fulcro no artigo 55, IV, da LC n. 154/96: 

a) seja remetida a esta Corte a conclusão da Tomada de Contas Especial instaurada no âmbito interno para apuração da nomeação fraudulenta de Rosângela 
Lopes Alves, a qual foi instaurada já no curso desta TCE, oportunidade na qual deverão ser consideradas as responsabilidades e penalidades ora aplicadas no 
Acórdão APL-TC n. 00025/22, a fim de evitar a ocorrência de bis in idem; 

V. Alertar o atual Chefe do Poder Executivo do Município de Chupinguaia/RO e o atual Controlador Interno acerca da possibilidade de aplicação da pena de 
multa prevista no artigo 55, IV, da LC n. 154/96, no caso de descumprimento injustificado de decisões da Corte; 

VI. Dar ciência desta decisão aos responsáveis, ao advogado constituído nos autos, aos interessados e ao jurisdicionado, nos termos do art. 40, da Res. 
303/2019/TCE-RO, via DOe-TCERO, e ao Ministério Público, na forma regimental, informando-lhes que o inteiro teor estará disponível para consulta no 
endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br;  

VII. Publicar esta Decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte, cuja data de publicação deve ser observada como marco inicial para interposição de recursos, 
com supedâneo no art. 22, inciso IV, c/c art. 29, IV, da Lei Complementar n. 154/1996, informando-os da disponibilidade do inteiro teor para consulta no sítio: 
www.tcero.tc.br, menu: consulta processual, link PCe, apondo-se o número deste Processo e o código eletrônico gerado pelo sistema; 

VIII. Arquivar os autos, após cumpridos todos os comandos emanados deste Acórdão e certificado o seu trânsito em julgado. 

Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Francisco Carvalho da Silva, Paulo Curi Neto, Jailson Viana de Almeida, os 
Conselheiros Substitutos Omar Pires Dias (em substituição regimental ao Conselheiro  Valdivino Crispim de Souza)  e Francisco Júnior Ferreira da Silva (Relator 
em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Wilber Coimbra, e o Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausentes os Conselheiros Valdivino Crispim de Souza e Edilson de Sousa Silva, devidamente justificados. 

Porto Velho, sexta-feira, 11 de abril de 2025. 

FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto Relator em substituição regimental 
 
Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente
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Município de Ji-Paraná 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:                    00766/25 
CATEGORIA:            Procedimento Apuratório Preliminar – PAP 
JURISDICIONADO:          Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 
ASSUNTO:Supostas irregularidadesno âmbito do Departamento de Planejamento, Regulação, Faturamento, Controle e Avaliação de Sistemas – DRAC da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná 
INTERESSADO:Ministério Público do Estado de Rondônia – 1ª Promotoria de Justiça de Ji-Paraná 
RESPONSÁVEL:Affonso Antônio Candido, CPF n. ***.003.112-** – Prefeito Municipal 
ADVOGADOS:                                 Sem advogados 
RELATOR:                     Conselheiro Paulo Curi Neto 

DM  0081/2025-GCPCN   

PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR – PAP. FILTRO DE SELETIVIDADE. RESOLUÇÃO 291/2019/TCE-RO. PORTARIA N.  32/GABPRES/2025. 
ÍNDICE RROMA. ATINGIMENTO DA PONTUAÇÃO MÍNIMA. MATRIZ GUT. NÃO ATINGIMENTO.  NÃO PROCESSAMENTO. ARQUIVAMENTO. 

1. O Procedimento Apuratório Preliminar (PAP) constitui instrumento de filtro de seletividade adotado por esta Corte de Contas, nos termos da Resolução n. 
291/2019/TCE-RO, com o objetivo de priorizar o exame de matérias dotadas de maior relevância e impacto social, financeiro e orçamentário, e para tanto, a 
admissibilidade da informação depende do atingimento da pontuação mínima nos indicadores RROMa e Matriz GUT. 

2. Não atingida a pontuação mínima estabelecida na Portaria n. 32/GABPRES, de 20 de março de 2025, cabível o arquivamento dos autos. 

1.                                                   Trata-se de Procedimento Apuratório Preliminar – PAP instaurado em razão do envio, por parte do Ministério Público do Estado 
de Rondônia – 1ª Promotoria de Justiça de Ji-Paraná, do Diagnóstico do Faturamento da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná (ID 1728873), o qual 
aponta irregularidades no âmbito do Departamento de Planejamento, Regulação, Faturamento, Controle e Avaliação de Sistemas – DRAC da referida Secretaria 
Municipal. 

2.                                                   Em síntese, o referido documento aponta que em janeiro de 2025, após o retorno ao cargo de gerente do referido 
Departamento, o senhor Valdecir de Lima identificou uma situação crítica herdada da gestão anterior, com destaque para os seguintes problemas: 

1-) Problemática: O Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, que dentre suas diversas regulamentações espelha a grade 
assistencial do município, é parâmetro para algumas linhas de financiamento do Ministério da Saúde, o descumprimento em seu cronograma de atualização 
pode impactar negativamente na captação de recursos. Mais do que DESATUALIZADO, não percebemos nenhuma ação plausível para corrigir falhas e 
inconsistências grosseiras. [...] 

2-) Problemática: Informações referentes aos atendimentos realizados pelos prestadores de serviços laboratoriais exames de Citopatológico e 
Anatomopatológico, não foram registradas nos sistemas desde os meses de Junho/2024, nem tampouco foram pagos os respectivos serviços aos dois 
laboratórios conveniados; [...] 

3-) Problemática: Informações referentes aos atendimentos realizados pelos prestadores de serviços laboratoriais, exames de Bioquímica, Imunologia, 
Microbiologia, Hormonais, Hematológicos e Hemostasia, não foram registrados e nem pagos aos (10) dez laboratórios conveniados desde os meses de 
Agosto/2024. Nota-se discrepância na conduta adotada pela gestão anterior quanto à distribuição de cotas e movimentação no tramite dos processos, deixando 
dúvidas sobre qual critério fora adotado; [...] 

4-) Problemática: Central de regulação TOTALMENTE voltada para interesses políticos, agindo em detrimento do usuário do Sistema Único de Saúde, na 
contramão de sua política de implantação, financiada totalmente pelo Ministério da Saúde, quando na ocasião visava a acessibilidade do Usuário do Sistema 
único de saúde aos serviços ofertados, respeitando o princípio da imparcialidade; [...] 

5-) Problemática: Informações referentes à internação Hospitalar, realizada no Hospital Municipal não foram enviadas na sua totalidade desde o mês de 
Agosto/2024, bem como o espaço para o arquivo dos laudos já está insuficiente, molhado e mofo; [...] 

6-) Problemática: Informações referentes aos atendimentos realizados na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, não foram sequer cobradas/codificadas, 
finalizadas para digitação desde Agosto/2024, o que dificulta a análise no momento da habilitação, pois a UPA existe, atende, mais não conseguiram mostrar o 
que é feito através dos registros em sistemas oficiais do Ministério da Saúde; [...] 

7-) Problemática: Informações referentes ao Registro de Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS), sobre os atendimentos realizados no CAPS não foram enviados 
ao Ministério da Saúde desde o mês de Abril/2024, cabe ressaltar que o CAPS recebe recurso especifico do Ministério da Saúde; [...] 

8-) Problemática: O município recebeu recursos oriundos de emendas parlamentares para a realização de exames laboratoriais, não conseguiu executar o 
recurso e pediu prorrogação de prazo. Porém, estava prestes a perder o saldo do recurso por não prestar contas junto aos órgãos fiscalizadores do Governo do 
Estado de Rondônia; [...] 
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9-) Problemática: O município recebeu recursos oriundos de pactuações com o Governo do Estado de Rondônia para realização de Cirurgias Eletivas e realizou 
algumas cirurgias. Porém, não efetuou a prestação de contas junto aos órgãos competentes do Estado e está sujeito hoje à devolução de R$ 2.000,00(dois 
milhões de reais), por não atender às diretrizes da prestação de contas da referida pactuação. [...] 

3.                                                   Ademais, destacou que do ponto de vista técnico, o cenário revela descontinuidade administrativa e falhas graves de gestão 
em 2024, resultando em perda de R$ 9,5 milhões em produção não registrada, além do risco de devolução de R$ 2 milhões, totalizando um impacto financeiro 
negativo de R$ 11 milhões. Além disso, enfatizou que o desfazimento das rotinas de planejamento, monitoramento e envio de dados comprometeu a 
credibilidade do município e pode acarretar sanções do Ministério da Saúde e do Estado. 

4.                                                   A Secretaria-Geral de Controle Externo (SGCE), ao realizar a análise de seletividade, concluiu por: i. deixar de processar o 
presente PAP, com o consequente arquivamento, diante da não obtenção da pontuação mínima na Matriz GUT; ii. encaminhar cópia da documentação ao 
Prefeito Municipal e à Controladora Geral do Município, para conhecimento e eventual adoção de providências cabíveis; e iii. dar ciência do Ministério Público de 
Contas (ID 1739815). 

5.                                                   Assim, vieram os autos conclusos para deliberação. 

6.                                                   É o relatório. Decido. 

7.                                                   Inicialmente, cumpre destacar que o controle externo deve atuar em matérias consideradas relevantes, as quais atinjam ou 
ultrapassem a pontuação mínima exigida nos critérios de seletividade estabelecidos por este Tribunal por intermédio da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. Dessa 
forma, antes da apreciação do mérito das questões suscitadas, impõe-se a verificação de sua admissibilidade e, posteriormente, a análise do cumprimento dos 
critérios de seletividade. 

8.                                                   Como anteriormente exposto, o presente PAP foi instaurado a partir do encaminhamento, pela 1ª Promotoria de Justiça, do 
Diagnóstico do Faturamento da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná, o qual detém informações de supostas irregularidades no Departamento de 
Planejamento, Regulação, Faturamento, Controle e Avaliação de Sistemas – DRAC da SEMUSA de Ji-Paraná. 

9.                                                   A análise realizada pela SGCE concluiu que, embora os requisitos de admissibilidade tenham sido atendidos e a pontuação 
mínima no índice RROMa tenha sido alcançada[1], a matéria não atingiu a pontuação mínima na Matriz GUT[2]. Esse resultado indicou que, à luz dos critérios de 
gravidade, urgência e tendência, o caso não se qualificaria para a realização de controle específico por este Tribunal.   

10.                                               Contudo, apesar do não atingimento da pontuação mínima, a Unidade Técnica efetuou análise perfunctória das irregularidades 
noticiadas, manifestando-se nos seguintes termos (ID 1739815): 

[...] 

29. Na análise de seletividade não se realiza aferição de mérito e tampouco se atribui condutas e/ou responsabilidades, mas, o quanto possível, estabelecem-se 
averiguações preliminares, de cunho geral, para melhor respaldar as proposições feitas adiante. 

30. O objeto do presente comunicado trata de notícia de irregularidade encaminhada inicialmente ao Ministério Público Estadual, pelo Conselho Municipal de 
Saúde de Ji-Paraná, dando conta de supostas irregularidades ocorridas entre dezembro/2023 e dezembro/2024 no Departamento de Planejamento, Regulação, 
Faturamento, Controle e Avaliação de Sistemas - DRAC 

31. Segundo a notícia ventilada pelo atual gerente-geral de Planejamento, Regulação, Faturamento, Controle e Avaliação – DRAC, as práticas da gestão anterior 
teriam prejudicado o faturamento do município, que em outro momento fora suporte até para os demais municípios vizinhos. 

32. Aduziu que o referido departamento estava trabalhando sem planejamento, sem acompanhamento ou monitoramento, de modo que o envio das remessas ao 
Ministério da Saúde teria sido feito de maneira equivocada ao longo do ano de 2024, fazendo com que o município sofresse hoje um déficit de produção de R$ 
9.505.380,99 (nove milhões, quinhentos e cinco mil, trezentos e oitenta reais e nove centavos), em relação ao que recebeu do Fundo Nacional de Saúde 
mensalmente, e o que “produziu”. 

33. Tal fato teria sujeitado o município a cortes impostos pelo Ministério da Saúde e/ou Estado pelo não cumprimento das diretrizes preconizadas por ora da 
destinação dos recursos. 

34. Não obstante os apontamentos fáticos apresentados, verifica-se que o próprio gestor já está adotando ações visando o saneamento das irregularidades 
conforme informado no documento denominado “diagnóstico do faturamento da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná” (ID 1728873). Por essa razão, não 
se verifica a necessidade de instauração, neste momento, de ação de controle específica por esta Corte para apuração dos fatos. 

35. Diante disso, seguindo os critérios da Portaria n. 32/GABPRES/25 verificamos que a gravidade (G) dos fatos noticiados é grau 3, “grave”, haja vista a 
população atingida, o impacto financeiro do ente e o risco de comprometimento da prestação do serviço. 

36. Como os fatos narrados na notícia já estão sendo saneados pela própria administração, a urgência (U) acerca de uma eventual ação de controle por esta 
Corte alcança grau 1 e, caso nenhuma ação seja realizada, a situação problema apresentada, ou seja, a tendência (T) “não irá mudar” (grau 1). Assim, 
concluímos que a matriz GUT alcançou 3 (três) pontos. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn2
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37. Assim, considerando que a matéria não atingiu os índices de seletividade estabelecidos, não encontramos guarida, por ora, para a deflagração de uma ação 
de controle específica por esta Corte, cabendo o arquivamento do processo, com ciência ao gestor e ao controle interno para adoção de medidas administrativas 
cabíveis, nos termos do art. 9º, caput, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

[...] 

11.                                               Destaca-se que, consoante disposto na Portaria n. 32/GABRPRES, de 20 de março de 2025, o índice RROMa avalia critérios 
objetivos, sem juízo de mérito sobre a irregularidade, o qual apenas é realizado na Matriz GUT, que somente é aplicada se a pontuação mínima de 40 pontos for 
atingida no referido índice. 

12.                                               No caso em análise, tendo sido alcançada a pontuação mínima no índice RROMa, o Corpo Técnico aplicou a Matriz GUT, que, 
entretanto, não atingiu a pontuação necessária para o processamento da demanda. 

13.                                               Pois bem. A análise de seletividade das manifestações encaminhadas a este Tribunal tem por finalidade priorizar ações de 
controle com maior impacto social, financeiro e orçamentário, além de assegurar a defesa do interesse público, permitindo selecionar demandas alinhadas à 
estratégia organizacional e ao planejamento das fiscalizações. Assim, somente devem ser processadas as informações de irregularidades que atinjam ou 
ultrapassem as pontuações mínimas exigidas tanto no índice RROMa quanto na Matriz GUT. 

14.                                               Caso tais requisitos não tenham sido atendidos, a Resolução n. 291/2019/TCE-RO assim estabelece: 

Art. 9º Nos casos em que a demanda não alcance a pontuação mínima da análise de seletividade, a SGCE submeterá de imediato ao Relator proposta de 
arquivamento do PAP e de encaminhamento da informação de irregularidade a autoridade responsável e ao controle interno para adoção das medidas 
cabíveis, dando-se ciência ao interessado, se houver, e ao Ministério Público de Contas. 

§1º O Relator, caso esteja de acordo com a proposta de arquivamento, determinará que, nos relatórios de gestão que integram a prestação de contas, 
constem registros analíticos das providências adotadas em relação às informações de irregularidade comunicadas. 

15.                                               Conforme apontado na análise técnica, os requisitos de seletividade não foram atendidos. Além disso, mesmo na análise 
sumária das irregularidades noticiadas, a Unidade Técnica não verificou, neste momento, a necessidade de deflagração de ação de controle. 

16.                                               Ademais, observa-se que todas as falhas constatadas no Departamento de Planejamento, Regulação, Faturamento, Controle e 
Avaliação de Sistemas – DRAC já estão sendo alvo de ações específicas pela própria administração, conforme se extrai do próprio documento de Diagnóstico do 
Faturamento da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná, veja-se: 

1-) Problemática: O Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, que dentre suas diversas regulamentações espelha a grade 
assistencial do município, é parâmetro para algumas linhas de financiamento do Ministério da Saúde, o descumprimento em seu cronograma de atualização 
pode impactar negativamente na captação de recursos. Mais do que DESATUALIZADO, não percebemos nenhuma ação plausível para corrigir falhas e 
inconsistências grosseiras. 

Ação: Estamos em atualização. 

2-) Problemática: Informações referentes aos atendimentos realizados pelos prestadores de serviços laboratoriais exames de Citopatológico e 
Anatomopatológico, não foram registradas nos sistemas desde os meses de Junho/2024, nem tampouco foram pagos os respectivos serviços aos dois 
laboratórios conveniados; 

Ação: Estamos faturando o que ficou pendente para subsidiar os processos de pagamento de 6 meses desses prestadores; 

3-) Problemática: Informações referentes aos atendimentos realizados pelos prestadores de serviços laboratoriais, exames de Bioquímica, Imunologia, 
Microbiologia, Hormonais, Hematológicos e Hemostasia, não foram registrados e nem pagos aos (10) dez laboratórios conveniados desde os meses de 
Agosto/2024. Nota-se discrepância na conduta adotada pela gestão anterior quanto à distribuição de cotas e movimentação no tramite dos processos, deixando 
dúvidas sobre qual critério fora adotado; 

Ação: Os processos foram enviados para a prefeitura p efetuar pagamento dos restos a pagar do exercício de 2024, e posteriormente anexaremos os 
faturamentos de Dezembro/2024 e Janeiro/2025, para sua devida regularização. 

4-) Problemática: Central de regulação TOTALMENTE voltada para interesses políticos, agindo em detrimento do usuário do Sistema Único de Saúde, na 
contramão de sua política de implantação, financiada totalmente pelo Ministério da Saúde, quando na ocasião visava a acessibilidade do Usuário do Sistema 
único de saúde aos serviços ofertados, respeitando o princípio da imparcialidade; 

Ação: Corte de vícios e ajuste no fluxo, que pode levar tempo para ser aprimorado. 

5-) Problemática: Informações referentes à internação Hospitalar, realizada no Hospital Municipal não foram enviadas na sua totalidade desde o mês de 
Agosto/2024, bem como o espaço para o arquivo dos laudos já está insuficiente, molhado e mofo; 
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Ação: Estamos lançando os dados conforme demanda de recursos humanos e Solicitamos junto à direção do Hospital Municipal a ampliação do 
arquivo; 

6-) Problemática: Informações referentes aos atendimentos realizados na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, não foram sequer cobradas/codificadas, 
finalizadas para digitação desde Agosto/2024, o que dificulta a análise no momento da habilitação, pois a UPA existe, atende, mais não conseguiram mostrar o 
que é feito através dos registros em sistemas oficiais do Ministério da Saúde; 

Ação: Estamos providenciando a codificação p atualizarmos esse cenário 

7-) Problemática: Informações referentes ao Registro de Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS), sobre os atendimentos realizados no CAPS não foram enviados 
ao Ministério da Saúde desde o mês de Abril/2024, cabe ressaltar que o CAPS recebe recurso especifico do Ministério da Saúde; 

Ação: Estamos providenciando a correção das divergências para envio a partir de Janeiro/2025 

8-) Problemática: O município recebeu recursos oriundos de emendas parlamentares para a realização de exames laboratoriais, não conseguiu executar o 
recurso e pediu prorrogação de prazo. Porém, estava prestes a perder o saldo do recurso por não prestar contas junto aos órgãos fiscalizadores do Governo do 
Estado de Rondônia; 

Ação: Fornecemos os dados sobre a prestação de contas à SEMPLAN, que já ajustou a dilação do prazo do referido convenio; 

9-) Problemática: O município recebeu recursos oriundos de pactuações com o Governo do Estado de Rondônia para realização de Cirurgias Eletivas e realizou 
algumas cirurgias. Porém, não efetuou a prestação de contas junto aos órgãos competentes do Estado e está sujeito hoje à devolução de R$ 2.000,00(dois 
milhões de reais), por não atender às diretrizes da prestação de contas da referida pactuação. 

Ação: O Gabinete está providenciando um plano de trabalho para submeter a análise do estado (grifo nosso) 

17.                                               Dessa maneira, verifica-se que já estão sendo adotadas medidas para que a Prefeitura Municipal de Ji-Paraná sane as falhas 
apontadas no Diagnóstico de Faturamento da Secretaria de Saúde do referido município, e assim, neste momento, não há justificativa suficiente para que esta 
Corte deflagre uma ação de controle paralela. 

18.                                               Logo, tendo em vista o não preenchimento dos requisitos de seletividade, conclui-se que o presente Procedimento Apuratório 
Preliminar não merece o seu processamento, determinando-se, por consequência, o seu arquivamento. 

19.                                               Determina-se, ainda, o encaminhamento de cópia integral destes autos ao atual Prefeito Municipal, ao Secretário 
Municipal de Saúde e à atual Controladora-Geral do Município de Ji-Paraná, ou quem vier a substitui-los, para que adotemas providências cabíveis quanto 
às irregularidades noticiadas nestes autos, bem como na próxima prestação de contas do Município, encaminhem relatório contendo as medidas adotadas em 
relação à informação de irregularidade, com fundamento no art. 9º, §1º, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

20.                                               Ademais, determina-se também à atual Controladora-Geral do Município que, ao constatar elementos de possível dano 
ao erário decorrente das falhas apontadas no Diagnóstico de Faturamento da Secretaria de Saúde de Ji-Paraná, proceda à adoção das medidas dispostas 
na Instrução Normativa n. 68/2019/TCE-RO. 

21.                                               Ressalte-se que, nos termos do art. 3º da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, “todas as informações de irregularidade integrarão a 
base de dados da Secretaria-Geral de Controle Externo para planejamento das ações fiscalizatórias”, assim, futuramente, o presente objeto de análise poderá 
ser incluído no planejamento das fiscalizações a serem realizadas por este Tribunal, não possuindo este exame caráter exaustivo. 

22.                                               Desse modo, concluo pelo não processamento deste PAP, com o consequente arquivamento, em razão da ausência dos 
requisitos de seletividade necessários para a tramitação do feito. 

23.                                               Ante o exposto, DECIDO: 

I – Determinar o arquivamento deste Procedimento Apuratório Preliminar – PAP, com fundamento no art. 9º da Resolução n. 291/2019, ante o não 
atingimento dos índices mínimos de seletividade (Matriz GUT) exigidos para atuação do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia; 

II – Determinar a remessa de cópia integral destes autos ao atual Prefeito Municipal, senhor Affonso Antônio Cândido (CPF n. ***.003.112-**), ao atual 
Secretário Municipal de Saúde, senhor Cristiano Ramos Pereira (CPF n. ***.385.731-**), e à atual Controladora-Geral do Município de Ji-Paraná, senhora 
Daniele Fonseca Zani (CPF n. ***.365.512-**), ou quem vier a substituí-los, para a adoção das providências necessárias para o saneamento do noticiado 
neste processo, e encaminhem, na próxima prestação de contas do Município, relatório contendo informações quanto às medidas adotadas em 
relação à referida informação, com fundamento no art. 9º, §1º, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

24.                                               III – Determinar à atual Controladora-Geral do Município, Daniele Fonseca Zani (CPF n. ***.365.512-**), ou quem vier a 
substituí-la, que, ao constatar elementos de possível dano ao erário decorrente das falhas apontadas no Diagnóstico de Faturamento da Secretaria de 
Saúde de Ji-Paraná, proceda à adoção das medidas dispostas na Instrução Normativa n. 68/2019/TCE-RO; 
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IV – Dar ciência desta decisão e do teor dos itens II  e III deste decisum, via ofício, aos atuais Prefeito Municipal, Secretário Municipal de Saúde e 
Controladora Interna do Município de Ji-Paraná; 

V – Dar ciência, via ofício, desta decisão ao Ministério Público do Estado de Rondônia – 1ª Promotoria de Justiça de Ji-Paraná, ora informante; 

VI – Dar ciência deste decisum à Secretaria-Geral de Controle Externo e ao Ministério Público de Contas, na forma regimental; 

VII – Publique-se; 

VIII – Ordenar ao Departamento do Pleno a adoção das providências necessárias para o cumprimento desta decisão. 

Porto Velho/RO, 28 de abril de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro 
Matrícula 450 

 
[1] Pontuação mínima: 40; pontuação obtida: 53,6 
[2] Pontuação mínima: 40; pontuação obtida: 3. 

 

Município de Nova Mamoré 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

DM 0053/2025-GCVCS/TCERO 

AUDITORIA E INSPEÇÃO. MONITORAMENTO. MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO. AVALIAÇÃO DA EFICÁCIA. 
CAPACITAÇÃO DE CONTROLADORES E RESPONSÁVEIS PELA GOVERNANÇA (ITEM II ACÓRDÃO APL-TC 00163/24, PROCESSO Nº 03286/23/TCERO). 
CUMPRIMENTO. DETERMINAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PLANO AÇÃO (ITEM III ACÓRDÃO APL-TC 00163/24, PROCESSO Nº 03286/23/TCERO). 
NOTIFICAÇÃO DO JURISDICIONADO. COMUNICAÇÃO EFETIVA DAS DELIBERAÇÕES. SEGURANÇA JURÍDICA. 

1. A notificação dos responsáveis é medida que se impõe quando, embora tenha havido ciência do Acórdão, não se tenha configurado a comunicação formal do 
início do prazo para cumprimento da obrigação de fazer. 

2. A comunicação eficiente das deliberações da Corte de Contas é elemento essencial para a efetividade do controle externo e para a preservação da segurança 
jurídica, princípio basilar do Estado de Direito. 

3. Notificação. Intimação. Publicação. 

O processo trata do Monitoramento da execução do plano de ação com o fim de implementar o Sistema de Controle Interno do Município de Nova Mamoré, em 
atendimento à determinação constante do item III do Acórdão APL-TC 00163/24 (ID 1663299), proferido no Processo nº 03286/23/TCERO[1], referente à ação 
de fiscalização[2] realizada na modalidade levantamento, prevista no artigo 25 da Resolução nº 268/2018/TCERO[3] 

O objetivo da fiscalização foi analisar a eficácia do Sistema de Controle Interno no âmbito dos Poderes Executivos Municipais do Estado de Rondônia, a fim de 
identificar eventuais fragilidades nos controles internos e promover o aperfeiçoamento do sistema, bem como orientar as fiscalizações deste Tribunal por 
intermédio de indicadores do nível de risco de controle. 

Após a apreciação e julgamento da referida ação, foi emitido o citado Acórdão APL-TC 00163/24, que, entre outras medidas, determinou à Escola Superior de 
Contas – Escon, em conjunto com a Secretaria-Geral de Controle Externo - SGCE, a realização de oficinas para a capacitação de controladores e responsáveis 
pela governança, com o objetivo de subsidiar a elaboração e o monitoramento da execução dos planos de ação para implementar o Sistema de Controle Interno. 

PROCESSO: 03532/24/TCERO [e]. 
CATEGORIA: Auditoria e Inspeção. 
SUBCATEGORIA: Monitoramento. 
ASSUNTO: Monitoramento da execução do plano de ação com o fim de implementar o Sistema de Controle Interno em atendimento ao Acórdão APL-TC 

00163/24, proferido no Processo nº 03286/23/TCERO. 
UNIDADE: Município de Nova Mamoré. 
RESPONSÁVEIS: Marcelio Rodrigues Uchoa (CPF: ***.943.052-**), Prefeito Municipal de Nova Mamoré/RO. 
ADVOGADO:          Sem advogado. 
RELATOR:             ConselheiroValdivino Crispim de Souza. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn3
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Além disso, foi determinado que os Poderes Executivos dos 52 municípios de Rondônia elaborassem um plano de ação estratégico para o aprimoramento do 
Controle Interno Municipal, com apresentação a esta Corte de Contas no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados do término da capacitação realizada pela 
Escon em colaboração com a SGCE. 

Cumpre colacionar trecho do Acórdão APL-TC 00163/24 - Processo nº 03286/23/TCERO, extrato: 

[...] I – Considerar cumprido o escopo da presente fiscalização do tipo levantamento, visto que as informações necessárias para analisar a eficácia do Sistema 
de Controle Interno no âmbito dos Poderes Executivos Municipais do Estado de Rondônia foram coletadas e utilizadas para identificação dos municípios em 
risco. 

II – Determinar à Escola Superior de Contas – ESCON, em conjunto com a Secretaria-Geral de Controle Externo, que desenvolva e realize, no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da notificação desta decisão, oficinas para capacitar controladores e responsáveis pela governança na elaboração e no monitoramento 
do cumprimento de planos de ação, proporcionando as ferramentas e conhecimentos necessários para a gestão efetiva dos riscos e para a implementação dos 
controles interno. 

III – Determinar aos atuais Chefes dos Poderes Executivos Municipais do Estado de Rondônia, ou a quem vier a substituir ou suceder-lhes legalmente, com 
fulcro nas disposições contidas no art. 62, inciso II, do RI-TCE-RO que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados do término do prazo previsto na 
determinação do item II deste dispositivo, elaborem Plano de Ação, contendo, no mínimo: 

3.1 Criação de lei para instituir o Sistema de Controle Interno no Município; 

3.2 Criação do Cargo Controlador interno, a ser ocupado por servidores pertencentes à carreira de fiscalização e controle; 

3.3 Criação de um órgão central de controle interno, podendo ser uma unidade independente, ou, a depender do tamanho do município, composta por um 
quantitativo mínimo de servidores efetivos, conhecedores da administração como um todo, além de habilitação condizente com o exercício da função; 

3.4 Capacitação específica, mediante seminários e oficinas práticas, sobre a responsabilidade e atividades que podem/devem ser desenvolvidas pelos 
servidores dos Controles internos, gestores, chefias e todos os servidores na constituição de um Sistema de Controle Interno; 

3.5 Avaliação contínua, anual e obrigatória, sobre o Sistema de Controle Interno; 

3.6 Formação contínua, anual e obrigatória, sobre o Sistema de Controle Interno; 

3.7 Implementação de campanhas de gestão de pessoal para desenvolvimento de lideranças voltadas ao risco e controle interno; 

3.8 Elaboração de ações de endomarketing sobre a importância da atuação ética e justa; 

3.9 Capacitação Técnica de controladores internos; 

3.10 Integração de informações entre o controle interno e o externo (Poder Executivo e Legislativo e TCE-RO); 

3.11 Criação de uma cultura de uso dos Relatórios emitidos pelo controle interno em cada uma das unidades, por meio de apresentação e discussão dos 
Relatórios pelas chefias das unidades com suas respectivas equipes; 

3.12 Criação de um organograma do Poder Executivo tendo o Órgão Central de Controle Interno uma posição de autonomia e independência nas suas ações, 
ligada diretamente à prefeitura, sem vínculo hierárquico com outros órgãos, a exemplo da CGE/RO e CGU; 

3.13 Medidas capazes de assegurar o total cumprimento dos critérios e exigências insculpidos na Instrução Normativa n. 58/2017/TCE-RO em no máximo dois 
anos; e 

3.14 A implantação de políticas e procedimentos internos capazes de elevar o indicador de eficácia do sistema de controle interno em nível de entidade em suas 
respectivas entidades para no mínimo superior a 60%, no período máximo de quatro anos. 

IV – Determinar à Escola Superior de Contas – ESCON, em conjunto com a Secretaria-Geral de Controle Externo - SGCE, que desenvolva, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, contados da notificação desta decisão, um programa de certificação para controladores e auditores internos, bem como programas de 
treinamento destinados a gestores e chefes do Poder Executivo. Estes programas devem focar em capacitar os responsáveis sobre os padrões exigidos para a 
implementação e manutenção de sistemas de controle interno eficazes. 

V - Determinar ao Departamento de Gestão da Documentação – DGD a abertura de processos separados, sendo um para cada município, na categoria de 
monitoramento, que deverão ser distribuídos aos relatores das contas do referidos jurisdicionados, para acompanhamento e avaliação da determinação do item 
III deste dispositivo e, em seguida, encaminhados à Secretaria Geral de Controle Externo para realização do devido monitoramento. 
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VI – Determinar, à Secretaria Geral de Controle Externo que monitore os indicadores de eficácia e de conformidade do sistema de controle interno, com a 
finalidade de subsidiar os critérios de seletividade e avaliação de riscos das unidades jurisdicionadas. 

VII – Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento que proceda à intimação dos Poderes Executivo e Legislativo dos municípios, acerca do 
resultado individual da fiscalização, encaminhando-lhes o Resultado da Avaliação de Conformidade da In 58 e Resultado da Avaliação Eficácia SCI do município, 
que será juntado aos autos de monitoramento dos Planos de Ação que serão constituídos. 

VIII – Encaminhar, na forma regimental, a proposta de revisão/alteração da Instrução Normativa n. 58/2017/TCE-RO, esculpida no Relatório Técnico em testilha, 
o Parecer do Órgão Ministerial e esta Decisão à Presidência deste Tribunal de Contas para formação de um novo procedimento administrativo e providências 
que julgar necessárias. 

IX – Alertar os atuais Chefes dos Poderes Executivos Municipais, ou a quem vier a substituir ou suceder-lhes legalmente, com fundamento nas disposições 
do art. 62, inciso II, do Regimento Interno TCE-RO, com condão de cientificar os gestores municipais e respectivos controladores gerais de que o mau 
funcionamento do sistema de controle interno pode ensejar responsabilização quando da eventual ocorrência de irregularidades que poderiam ser prevenidas 
e/ou detectadas caso houvesse um sistema de controle interno eficaz, nos termos da Instrução Normativa n. 58/2017/TCE-RO. 

X – Alertar os controladores e auditores municipais do Poder Executivo, ou a quem vier a substituir ou suceder-lhes legalmente, com fundamento nas 
disposições do art. 62, inciso II, do Regimento Interno TCE-RO, quanto à necessidade de realização anualmente da avaliação da eficácia do sistema de controle 
interno do Poder Executivo para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude, 
nos termos do disposto no art. 6°, inciso IV, da Instrução Normativa n. 65/2019. 

XI – Dar conhecimento desta decisão aos Chefes dos Poderes Executivos Municipais, ou a quem vier a substituir ou suceder-lhes legalmente, dada a 
repercussão da matéria, via Ofício/e-mail, informando-lhes que o Relatório e Voto, o Parecer emitido pelo Ministério Público de Contas e, ainda, o Relatório 
Técnico, estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico www.tcero.tc.br – menu: consulta processual, link PCe, apondo-se o número deste Processo e o 
código eletrônico gerado pelo sistema; 

XII – Manter o sigilo da fiscalização, com fulcro no art. 247-A, § 3º, do Regimento Interno, considerando o período eleitoral. 

[...] 

Em cumprimento ao item V do Acórdão, constituiu-se os presentes autos de Monitoramento, com o intuito de acompanhamento e avaliação das determinações 
da referida decisão. 

Ato contínuo, em atendimento ao item II do Acórdão, a Unidade Instrutiva, em colaboração com a Escon, promoveu oficina de capacitação destinada a 
controladores internos e agentes responsáveis pela governança dos poderes executivos municipais, conforme disposto na Informação Técnica, de 24.02.2025 
(ID 1716461). 

Com a implementação da Capacitação, a Unidade Técnica manifestou-se pela necessidade de sobrestamento do presente processo junto à Secretaria de 
Processamento e Julgamento - SPJ até o vencimento da determinação contida no item III do Acórdão ou até o encaminhamento do plano de ação pelo 
jurisdicionado e, ainda, que a SPJ remeta os autos à SGCE assim que ocorrer qualquer um dos eventos mencionados. Veja-se: 

[...] 10. Diante do exposto, submete-se à apreciação do Gabinete do Relator com as seguintes proposições: 

(i). Determinar o sobrestamento do presente processo na SPJ até o vencimento da determinação ou encaminhamento do plano de ação pelo jurisdicionado; 

(ii). Determinar à SPJ que encaminhe os presentes autos à SGCE na ocorrência do evento mencionado no item (i). [...] 

Ressalto que, através do Despacho nº 0038/2025-GCVCS (ID 1722247), entendeu-se por bem declinar da competência para apreciação do presente feito. Tal 
entendimento foi fundamentado no fato de que, embora as determinações do Acórdão APL-TC 00163/24 tenham sido emitidas ainda no exercício de 2024, o 
prazo de 180 dias para que os chefes do Poder Executivo Municipal elaborem e encaminhem o Plano de Ação somente se iniciou após o encerramento das 
oficinas de capacitação promovidas pela Escola Superior de Contas e pela Secretaria-Geral de Controle Externo, realizadas entre os dias 27 e 31 de janeiro de 
2025. 

Em razão disso, o feito foi encaminhado ao Gabinete do Conselheiro Paulo Curi Neto, relator da unidade jurisdicionada a partir de 2025. 

O d. Conselheiro Paulo Curi Neto, ao analisar os autos, proferiu a Decisão Monocrática nº 0054/2025-GCPCN (ID 1727203), abriu conflito negativo de 
competência, sob o fundamento de que a distribuição dos processos de monitoramento observou fielmente o item V do Acórdão APL-TC 00163/24, que 
determinou a vinculação dos autos aos relatores das contas do quadriênio 2021/2024, de modo que o exercício subsequente de cumprimento das ações não 
teria o condão de alterar a competência já estabelecida e regularmente exercida. 

Diante do impasse instaurado, o conflito de competência foi submetido à Presidência deste Tribunal, que, por intermédio da Decisão Monocrática nº 0143/2025-
GP (ID 1740252), conheceu e resolveu o conflito negativo para fixar a competência desta relatoria, com base na natureza contínua do monitoramento como 
etapa final da auditoria, enfatizando a necessidade de se preservar a estabilidade das decisões e a segurança jurídica do controle externo exercido por esta 
Corte de Contas. 
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Desta feita, vieram os autos conclusos para deliberação. 

Conforme exposto, o processo trata do Monitoramento da execução do plano de ação com vistas à implementação do Sistema de Controle Interno no município 
de Nova Mamoré, em cumprimento à determinação constante do item III do Acórdão APL-TC 00163/24 (ID 1663284), proferido no Processo nº 
03286/23/TCERO. 

Constata-se do citado Acórdão, que o item II determinou à Escon, em conjunto com SGCE, que promovessem oficinas para capacitar controladores e 
responsáveis pela governança no âmbito dos municípios do estado, visando fornecer suporte à elaboração e ao acompanhamento da execução dos planos de 
ação para a implementação do Sistema de Controle Interno, determinado por meio do item III do mesmo desicum. 

À vista do comando e conforme a Informação Técnica acostada no PCe em 24.02.2025 (ID 1716455), foi realizada nos dias 27 e 31 de janeiro de 2025, oficina 
de capacitação destinada a controladores internos e agentes responsáveis pela governança dos poderes executivos municipais, conforme registrado no 
Processo SEI nº 008778/2024. 

Segundo a informação, o treinamento visou dotar os participantes dos conhecimentos e habilidades necessárias à implantação e monitoramento de planos de 
ação, reforçando a importância da governança pública eficaz e alinhada às boas práticas de controle e accountability. 

Ocorre que, a teor da determinação imposta por meio do item III do citado Acórdão, os Chefes dos Poderes Executivo têm o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir do encerramento da capacitação, ocorrido em 31.01.2025, cujo início do prazo se deu em 03.02.2025[4]. Assim, considerando o prazo 
para elaborar e encaminhar a esta Corte de Contas o Plano de Ação para implementação do Controle Interno, a Unidade Instrutiva propôs o sobrestamento do 
presente processo na SPJ até o vencimento do prazo imposto ou até o encaminhamento do plano de ação pelo jurisdicionado. 

Pois bem, em preliminar, constata-se que a obrigação do gestor perante esta Corte de Contas, nasceu com o cumprimento do item II do Acórdão APL-TC 
00163/24 (Processo nº 03286/23/TCERO), ou seja, a partir do término da capacitação dos gestores ocorrida em 31.01.2025, razão pela qual, sem maiores 
delongas, a medida que se impõe, não é o sobrestamento do processo como proposto pelo Corpo Instrutivo, mas sim, a notificação do gestor para que tome 
conhecimento do prazo em curso, uma vez que a notificação do Acórdão se deu em sede Processo nº 03286/23/TCERO, quando ainda era desconhecida a data 
inicial da obrigação de fazer perante este Tribunal de Contas. 

De relevância pontuar que a comunicação eficiente das deliberações aos jurisdicionados e demais interessados é elemento essencial para assegurar a 
efetividade do controle externo e garantir a segurança jurídica no âmbito da Administração Pública. 

A segurança jurídica, princípio basilar do Estado de Direito, pressupõe previsibilidade, clareza e estabilidade das decisões administrativas e judiciais. No 
contexto das decisões proferidas pelos Tribunais de Contas, esse princípio somente se materializa quando os interessados são devidamente 
informados acerca do conteúdo, alcance e efeitos das deliberações emitidas. A ausência de comunicação adequada compromete o conhecimento necessário 
para o cumprimento das ordens e pode gerar nulidades, ineficácia e insegurança quanto aos efeitos jurídicos dos atos de controle. 

Outrossim para uma melhor qualidade informacional, verifico a necessidade de ajustes ao assunto dos autos, de forma a torna-lo claro e diretivo ao que se 
analisa, razão pela qual deverá o feito, previamente ao envio do Departamento da 1ª Câmara, ser encaminhado ao Departamento de Gestão Documental – 
DGCpara adequação do assunto dos autos, o qual deverá passar a constar como: Monitoramento da execução do plano de ação com o fim de implementar 
o Sistema de Controle Interno em atendimento ao Acórdão APL-TC 00163/24, proferido no Processo nº 03286/23/TCERO. 

 Posto isso, sem maiores digressões, não havendo outras medidas a serem adotadas, em divergência à proposta do Corpo Técnico, decide-se: 

I – Notificar o Senhor Marcelio Rodrigues Uchoa (CPF: ***.943.052-**), Prefeito Municipal de Nova Mamoré/RO, informando-o de que a documentação 
decorrente do Plano de Ação para implementação do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo do Município de Nova Mamoré/RO, na forma imposta por 
meio do item III do Acórdão APL-TC 00163/24, proferido no Processo nº 03286/23/TCERO, deverá ser enviado a esta Corte de Contas no 180 (cento e oitenta) 
dias contados de partir de 03.02.2025, conforme os fundamentos desta decisão; 

II - Intimar, do teor desta decisão, o Ministério Público de Contas (MPC), nos termos do artigo 30, § 10, c/c parágrafo único do artigo 78-C do Regimento 
Interno desta Corte de Contas; 

III - Ordenar ao Departamento do Pleno, que notifique o Senhor Marcelio Rodrigues Uchoa (CPF: ***.943.052-**), Prefeito Municipal de Nova Mamoré/RO do 
teor desta decisão, bem como acompanhe o prazo disposto no item I; 

IV – Ordenar que, previamente ao envio dos autos ao Departamento do Pleno, seja o processo encaminhado ao Departamento de Gestão Documental para 
ajuste ao assunto do processo, o qual deverá passar a constar como: Monitoramento da execução do plano de ação com o fim de implementar o Sistema de 
Controle Interno em atendimento ao Acórdão APL-TC 00163/24, proferido no Processo nº 03286/23/TCERO; 

V - Ao término do prazo estipulado no item I desta Decisão, apresentadas ou não as informações e documentações competentes, sejam os autos 
encaminhados à Secretaria Geral de Controle Externo, autorizando de pronto, toda e qualquer diligência que se faça necessária para análise e instrução do 
feito; 

VI - Publique-se esta decisão.                                                              

Porto Velho, 28 de abril de 2025. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn4
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(Assinado eletronicamente) 
Conselheiro Substituto OMAR PIRES DIAS 
Relator em Substituição Regimental 

 
[1] Trata Levantamento da eficácia do sistema de controle interno em nível de entidade do Poder Executivo Municipal. 
[2] Autorizada por meio da Portaria nº 300/23/TCE-RO (ID 1492253 - Processo nº 03286/23/TCERO), publicada no DOeTCE nº 2947, de 31/10/2023, em atenção 
ao Plano Integrado de Controle Externo 2022-2023 (aprovado pelo Acórdão ACSA-TC 00020/23 - Conselho Superior de Administração - Processo nº 
2127/23/TCERO). 
[3] Dispõe sobre o sistema de planejamento da Secretaria-Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, a Programação Anual de 
Fiscalizações (PAF) e os dispositivos de fiscalização. [...] Art. 25. Levantamento é o instrumento de fiscalização utilizado quando existir pouca informação 
disponível sobre o órgão/entidade ou sobre o objeto a ser fiscalizado, cujo relatório deverá propor a realização de auditorias ou inspeções com escopo definido 
ou concluir pela inviabilidade da realização de procedimento. Os relatórios de levantamento subsidiarão os trabalhos de inspeção e auditoria para: [...] 
[4] Primeiro dia útil após o término das capacitações 

 

Município de Porto Velho 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

 

DM 0054/2025-GCVCS/TCERO 

AUDITORIA E INSPEÇÃO. MONITORAMENTO. MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO. AVALIAÇÃO DA EFICÁCIA. 
CAPACITAÇÃO DE CONTROLADORES E RESPONSÁVEIS PELA GOVERNANÇA (ITEM II ACÓRDÃO APL-TC 00163/24, PROCESSO Nº 03286/23/TCERO). 
CUMPRIMENTO. DETERMINAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PLANO AÇÃO (ITEM III ACÓRDÃO APL-TC 00163/24, PROCESSO Nº 03286/23/TCERO). 
 NOTIFICAÇÃO DO JURISDICIONADO. COMUNICAÇÃO EFETIVA DAS DELIBERAÇÕES. SEGURANÇA JURÍDICA. 

1. A notificação dos responsáveis é medida que se impõe quando, embora tenha havido ciência do Acórdão, não se tenha configurado a comunicação formal do 
início do prazo para cumprimento da obrigação de fazer. 

2. A comunicação eficiente das deliberações da Corte de Contas é elemento essencial para a efetividade do controle externo e para a preservação da segurança 
jurídica, princípio basilar do Estado de Direito. 

3. Notificação. Intimação. Publicação. 

O processo trata do Monitoramento da execução do plano de ação com o fim de implementar o Sistema de Controle Interno do Município de Porto Velho, em 
atendimento à determinação constante do item III do Acórdão APL-TC 00163/24 (ID 1663353), proferido no Processo nº 03286/23/TCERO[1], referente à ação 
de fiscalização[2] realizada na modalidade levantamento, prevista no artigo 25 da Resolução nº 268/2018/TCERO[3] 

O objetivo da fiscalização foi analisar a eficácia do Sistema de Controle Interno no âmbito dos Poderes Executivos Municipais do Estado de Rondônia, a fim de 
identificar eventuais fragilidades nos controles internos e promover o aperfeiçoamento do sistema, bem como orientar as fiscalizações deste Tribunal por 
intermédio de indicadores do nível de risco de controle. 

Após a apreciação e julgamento da referida ação, foi emitido o citado Acórdão APL-TC 00163/24, que, entre outras medidas, determinou à Escola Superior de 
Contas – Escon, em conjunto com a Secretaria-Geral de Controle Externo - SGCE, a realização de oficinas para a capacitação de controladores e responsáveis 
pela governança, com o objetivo de subsidiar a elaboração e o monitoramento da execução dos planos de ação para implementar o Sistema de Controle Interno. 

Além disso, foi determinado que os Poderes Executivos dos 52 municípios de Rondônia elaborassem um plano de ação estratégico para o aprimoramento do 
Controle Interno Municipal, e encaminhassem a esta Corte de Contas no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados do término da capacitação realizada pela 
Escon em colaboração com a SGCE. 

Cumpre colacionar trecho do Acórdão APL-TC 00163/24 - Processo nº 03286/23/TCERO, extrato: 

PROCESSO: 03543/24/TCERO [e]. 
CATEGORIA: Auditoria e Inspeção. 
SUBCATEGORIA: Monitoramento. 
ASSUNTO: Monitoramento da execução do plano de ação com o fim de implementar o Sistema de Controle Interno em atendimento ao Acórdão APL-

TC 00163/24, proferido no Processo nº 03286/23/TCERO. 
UNIDADE: Município de Porto Velho/RO. 
RESPONSÁVEIS: Leonardo Barreto de Moraes (CPF: ***.330.739-**), Prefeito Municipal de Porto Velho/RO. 
ADVOGADO:          Sem advogado. 
RELATOR:                Conselheiro Valdivino Crispim de Souza. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref3
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref4
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn3
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[...] I – Considerar cumprido o escopo da presente fiscalização do tipo levantamento, visto que as informações necessárias para analisar a eficácia do Sistema 
de Controle Interno no âmbito dos Poderes Executivos Municipais do Estado de Rondônia foram coletadas e utilizadas para identificação dos municípios em 
risco. 

II – Determinar à Escola Superior de Contas – ESCON, em conjunto com a Secretaria-Geral de Controle Externo, que desenvolva e realize, no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da notificação desta decisão, oficinas para capacitar controladores e responsáveis pela governança na elaboração e no monitoramento 
do cumprimento de planos de ação, proporcionando as ferramentas e conhecimentos necessários para a gestão efetiva dos riscos e para a implementação dos 
controles interno. 

III – Determinar aos atuais Chefes dos Poderes Executivos Municipais do Estado de Rondônia, ou a quem vier a substituir ou suceder-lhes legalmente, com 
fulcro nas disposições contidas no art. 62, inciso II, do RI-TCE-RO que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados do término do prazo previsto na 
determinação do item II deste dispositivo, elaborem Plano de Ação, contendo, no mínimo: 

3.1 Criação de lei para instituir o Sistema de Controle Interno no Município; 

3.2 Criação do Cargo Controlador interno, a ser ocupado por servidores pertencentes à carreira de fiscalização e controle; 

3.3 Criação de um órgão central de controle interno, podendo ser uma unidade independente, ou, a depender do tamanho do município, composta por um 
quantitativo mínimo de servidores efetivos, conhecedores da administração como um todo, além de habilitação condizente com o exercício da função; 

3.4 Capacitação específica, mediante seminários e oficinas práticas, sobre a responsabilidade e atividades que podem/devem ser desenvolvidas pelos 
servidores dos Controles internos, gestores, chefias e todos os servidores na constituição de um Sistema de Controle Interno; 

3.5 Avaliação contínua, anual e obrigatória, sobre o Sistema de Controle Interno; 

3.6 Formação contínua, anual e obrigatória, sobre o Sistema de Controle Interno; 

3.7 Implementação de campanhas de gestão de pessoal para desenvolvimento de lideranças voltadas ao risco e controle interno; 

3.8 Elaboração de ações de endomarketing sobre a importância da atuação ética e justa; 

3.9 Capacitação Técnica de controladores internos; 

3.10 Integração de informações entre o controle interno e o externo (Poder Executivo e Legislativo e TCE-RO); 

3.11 Criação de uma cultura de uso dos Relatórios emitidos pelo controle interno em cada uma das unidades, por meio de apresentação e discussão dos 
Relatórios pelas chefias das unidades com suas respectivas equipes; 

3.12 Criação de um organograma do Poder Executivo tendo o Órgão Central de Controle Interno uma posição de autonomia e independência nas suas ações, 
ligada diretamente à prefeitura, sem vínculo hierárquico com outros órgãos, a exemplo da CGE/RO e CGU; 

3.13 Medidas capazes de assegurar o total cumprimento dos critérios e exigências insculpidos na Instrução Normativa n. 58/2017/TCE-RO em no máximo dois 
anos; e 

3.14 A implantação de políticas e procedimentos internos capazes de elevar o indicador de eficácia do sistema de controle interno em nível de entidade em suas 
respectivas entidades para no mínimo superior a 60%, no período máximo de quatro anos. 

IV – Determinar à Escola Superior de Contas – ESCON, em conjunto com a Secretaria-Geral de Controle Externo - SGCE, que desenvolva, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, contados da notificação desta decisão, um programa de certificação para controladores e auditores internos, bem como programas de 
treinamento destinados a gestores e chefes do Poder Executivo. Estes programas devem focar em capacitar os responsáveis sobre os padrões exigidos para a 
implementação e manutenção de sistemas de controle interno eficazes. 

V - Determinar ao Departamento de Gestão da Documentação – DGD a abertura de processos separados, sendo um para cada município, na categoria de 
monitoramento, que deverão ser distribuídos aos relatores das contas do referidos jurisdicionados, para acompanhamento e avaliação da determinação do item 
III deste dispositivo e, em seguida, encaminhados à Secretaria Geral de Controle Externo para realização do devido monitoramento. 

VI – Determinar, à Secretaria Geral de Controle Externo que monitore os indicadores de eficácia e de conformidade do sistema de controle interno, com a 
finalidade de subsidiar os critérios de seletividade e avaliação de riscos das unidades jurisdicionadas. 

VII – Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento que proceda à intimação dos Poderes Executivo e Legislativo dos municípios, acerca do 
resultado individual da fiscalização, encaminhando-lhes o Resultado da Avaliação de Conformidade da In 58 e Resultado da Avaliação Eficácia SCI do município, 
que será juntado aos autos de monitoramento dos Planos de Ação que serão constituídos. 
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VIII – Encaminhar, na forma regimental, a proposta de revisão/alteração da Instrução Normativa n. 58/2017/TCE-RO, esculpida no Relatório Técnico em testilha, 
o Parecer do Órgão Ministerial e esta Decisão à Presidência deste Tribunal de Contas para formação de um novo procedimento administrativo e providências 
que julgar necessárias. 

IX – Alertar os atuais Chefes dos Poderes Executivos Municipais, ou a quem vier a substituir ou suceder-lhes legalmente, com fundamento nas disposições 
do art. 62, inciso II, do Regimento Interno TCE-RO, com condão de cientificar os gestores municipais e respectivos controladores gerais de que o mau 
funcionamento do sistema de controle interno pode ensejar responsabilização quando da eventual ocorrência de irregularidades que poderiam ser prevenidas 
e/ou detectadas caso houvesse um sistema de controle interno eficaz, nos termos da Instrução Normativa n. 58/2017/TCE-RO. 

X – Alertar os controladores e auditores municipais do Poder Executivo, ou a quem vier a substituir ou suceder-lhes legalmente, com fundamento nas 
disposições do art. 62, inciso II, do Regimento Interno TCE-RO, quanto à necessidade de realização anualmente da avaliação da eficácia do sistema de controle 
interno do Poder Executivo para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude, 
nos termos do disposto no art. 6°, inciso IV, da Instrução Normativa n. 65/2019. 

XI – Dar conhecimento desta decisão aos Chefes dos Poderes Executivos Municipais, ou a quem vier a substituir ou suceder-lhes legalmente, dada a 
repercussão da matéria, via Ofício/e-mail, informando-lhes que o Relatório e Voto, o Parecer emitido pelo Ministério Público de Contas e, ainda, o Relatório 
Técnico, estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico www.tcero.tc.br – menu: consulta processual, link PCe, apondo-se o número deste Processo e o 
código eletrônico gerado pelo sistema; 

XII – Manter o sigilo da fiscalização, com fulcro no art. 247-A, § 3º, do Regimento Interno, considerando o período eleitoral. 

[...] 

Em cumprimento ao item V do Acórdão, constituiu-se os presentes autos de Monitoramento, com o intuito de acompanhamento e avaliação das determinações 
da referida decisão. 

Ato contínuo, em atendimento ao item II do Acórdão, a Unidade Instrutiva, em colaboração com a Escon, promoveu oficina de capacitação destinada a 
controladores internos e agentes responsáveis pela governança dos poderes executivos municipais, conforme disposto na Informação Técnica, de 24.02.2025 
(ID 1716481). 

Com a implementação da Capacitação, a Unidade Técnica manifestou-se pela necessidade de sobrestamento do presente processo junto à Secretaria de 
Processamento e Julgamento – SPJ, até o vencimento da determinação contida no item III do Acórdão ou até o encaminhamento do plano de ação pelo 
jurisdicionado e, ainda, que a SPJ remeta os autos à SGCE assim que ocorrer qualquer um dos eventos mencionados. Veja-se: 

[...] 10. Diante do exposto, submete-se à apreciação do Gabinete do Relator com as seguintes proposições: 

(i). Determinar o sobrestamento do presente processo na SPJ até o vencimento da determinação ou encaminhamento do plano de ação pelo jurisdicionado; 

(ii). Determinar à SPJ que encaminhe os presentes autos à SGCE na ocorrência do evento mencionado no item (i). [...] 

Ressalto que, através do Despacho nº 0039/2025-GCVCS (ID 1722262), entendeu-se por bem declinar da competência para apreciação do presente feito. Tal 
entendimento foi fundamentado no fato de que, embora as determinações do Acórdão APL-TC 00163/24 tenham sido emitidas ainda no exercício de 2024, o 
prazo de 180 dias para que os chefes do Poder Executivo Municipal elaborem e encaminhem o Plano de Ação somente se iniciou após o encerramento das 
oficinas de capacitação promovidas pela Escola Superior de Contas e pela Secretaria-Geral de Controle Externo, realizadas entre os dias 27 e 31 de janeiro de 
2025. 

Em razão disso, o feito foi encaminhado ao Gabinete do Conselheiro Paulo Curi Neto, relator da unidade jurisdicionada a partir de 2025. 

O d. Conselheiro Paulo Curi Neto, ao analisar os autos, proferiu a Decisão Monocrática nº 0054/2025-GCPCN (ID 1727203), abriu conflito negativo de 
competência, sob o fundamento de que a distribuição dos processos de monitoramento observou fielmente o item V do Acórdão APL-TC 00163/24, que 
determinou a vinculação dos autos aos relatores das contas do quadriênio 2021/2024, de modo que o exercício subsequente de cumprimento das ações não 
teria o condão de alterar a competência já estabelecida e regularmente exercida. 

Diante do impasse instaurado, o conflito de competência foi submetido à Presidência deste Tribunal, que, por intermédio da Decisão Monocrática nº 0143/2025-
GP (ID 1740252), conheceu e resolveu o conflito negativo para fixar a competência desta relatoria, com base na natureza contínua do monitoramento como 
etapa final da auditoria, enfatizando a necessidade de se preservar a estabilidade das decisões e a segurança jurídica do controle externo exercido por esta 
Corte de Contas. 

Desta feita, vieram os autos conclusos para deliberação. 

Conforme exposto, o processo trata do Monitoramento da execução do plano de ação com vistas à implementação do Sistema de Controle Interno no município 
de Porto Velho, em cumprimento à determinação constante do item III do Acórdão APL-TC 00163/24 (ID 1663260), proferido no Processo nº 03286/23/TCERO. 
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Constata-se do citado Acórdão, que o item II determinou à Escon, em conjunto com SGCE, que promovessem oficinas para capacitar controladores e 
responsáveis pela governança no âmbito dos municípios do estado, visando fornecer suporte à elaboração e ao acompanhamento da execução dos planos de 
ação para a implementação do Sistema de Controle Interno, determinado por meio do item III do mesmo desicum. 

À vista do comando e conforme a Informação Técnica acostada no PCe em 24.02.2025 (ID 1716481), foi realizada nos dias 27 e 31 de janeiro de 2025, oficina 
de capacitação destinada a controladores internos e agentes responsáveis pela governança dos poderes executivos municipais, conforme registrado no 
Processo SEI nº 008778/2024. 

Segundo a informação, o treinamento visou dotar os participantes dos conhecimentos e habilidades necessárias à implantação e monitoramento de planos de 
ação, reforçando a importância da governança pública eficaz e alinhada às boas práticas de controle e accountability. 

Ocorre que, a teor da determinação imposta por meio do item III do citado Acórdão, os Chefes dos Poderes Executivo têm o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir do encerramento da capacitação, ocorrido em 31.01.2025, cujo início do prazo se deu em 03.02.2025[4]. Assim, considerando o prazo 
para elaborar e encaminhar a esta Corte de Contas o Plano de Ação para implementação do Controle Interno, a Unidade Instrutiva propôs o sobrestamento do 
presente processo na SPJ até o vencimento do prazo imposto ou até o encaminhamento do plano de ação pelo jurisdicionado. 

Pois bem, em preliminar, constata-se que a obrigação do gestor perante esta Corte de Contas, nasceu com o cumprimento do item II do Acórdão APL-TC 
00163/24 (Processo nº 03286/23/TCERO), ou seja, a partir do término da capacitação dos gestores ocorrida em 31.01.2025, razão pela qual, sem maiores 
delongas, a medida que se impõe, não é o sobrestamento do processo como proposto pelo Corpo Instrutivo, mas sim, a notificação do gestor para que tome 
conhecimento do prazo em curso, uma vez que a notificação do Acórdão se deu em sede Processo nº 03286/23/TCERO, quando ainda era desconhecida a data 
inicial da obrigação de fazer perante este Tribunal de Contas. 

De relevância pontuar que a comunicação eficiente das deliberações aos jurisdicionados e demais interessados é elemento essencial para assegurar a 
efetividade do controle externo e garantir a segurança jurídica no âmbito da Administração Pública. 

A segurança jurídica, princípio basilar do Estado de Direito, pressupõe previsibilidade, clareza e estabilidade das decisões administrativas e judiciais. No 
contexto das decisões proferidas pelos Tribunais de Contas, esse princípio somente se materializa quando os interessados são devidamente 
informados acerca do conteúdo, alcance e efeitos das deliberações emitidas. A ausência de comunicação adequada compromete o conhecimento necessário 
para o cumprimento das ordens e pode gerar nulidades, ineficácia e insegurança quanto aos efeitos jurídicos dos atos de controle. 

Outrossim para uma melhor qualidade informacional, verifico a necessidade de ajustes ao assunto dos autos, de forma a torna-lo claro e diretivo ao que se 
analisa, razão pela qual deverá o feito, previamente ao envio do Departamento da 1ª Câmara, ser encaminhado ao Departamento de Gestão Documental – 
DGCpara adequação do assunto dos autos, o qual deverá passar a constar como: Monitoramento da execução do plano de ação com o fim de implementar 
o Sistema de Controle Interno em atendimento ao Acórdão APL-TC 00163/24, proferido no Processo nº 03286/23/TCERO. 

 Posto isso, sem maiores digressões, não havendo outras medidas a serem adotadas, em divergência à proposta do Corpo Técnico, decide-se: 

I – Notificar o Senhor Leonardo Barreto de Moraes (CPF: ***.330.739-**), Prefeito Municipal de Porto Velho/RO, de que a documentação decorrente do Plano 
de Ação para implementação do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo do Município de Porto Velho, na forma imposta por meio do item III do Acórdão 
APL-TC 00163/24, proferido no Processo nº 03286/23/TCERO, deverá ser enviada a esta Corte de Contas no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados de 
03.02.2025, conforme os fundamentos desta decisão; 

II - Intimar, do teor desta decisão, o Ministério Público de Contas (MPC), nos termos do artigo 30, § 10, c/c parágrafo único do artigo 78-C do Regimento 
Interno desta Corte de Contas; 

III - Ordenar ao Departamento do Pleno, que notifique o Senhor Leonardo Barreto de Moraes (CPF: ***.330.739-**), Prefeito Municipal de Porto Velho/ROdo 
teor desta decisão, bem como acompanhe o prazo disposto no item I; 

IV – Ordenar que, previamente ao envio dos autos ao Departamento do Pleno, seja o processo encaminhado ao Departamento de Gestão Documental para 
ajuste ao assunto do processo, o qual deverá passar a constar como: Monitoramento da execução do plano de ação com o fim de implementar o Sistema de 
Controle Interno em atendimento ao Acórdão APL-TC 00163/24, proferido no Processo nº 03286/23/TCERO; 

V - Ao término do prazo estipulado no item I desta Decisão, apresentadas ou não as informações e documentações competentes, sejam os autos 
encaminhados à Secretaria Geral de Controle Externo, autorizando de pronto, toda e qualquer diligência que se faça necessária para análise e instrução do 
feito; 

VI - Publique-se esta decisão.                                                              

Porto Velho, 28 de abril de 2025. 

(Assinado eletronicamente) 
Conselheiro Substituto OMAR PIRES DIAS 
Relator em Substituição Regimental 

 
[1] Trata Levantamento da eficácia do sistema de controle interno em nível de entidade do Poder Executivo Municipal. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn4
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref1
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[2] Autorizada por meio da Portaria nº 300/23/TCE-RO (ID 1492253 - Processo nº 03286/23/TCERO), publicada no DOeTCE nº 2947, de 31/10/2023, em atenção 
ao Plano Integrado de Controle Externo 2022-2023 (aprovado pelo Acórdão ACSA-TC 00020/23 - Conselho Superior de Administração - Processo nº 
2127/23/TCERO). 
[3] Dispõe sobre o sistema de planejamento da Secretaria-Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, a Programação Anual de 
Fiscalizações (PAF) e os dispositivos de fiscalização. [...] Art. 25. Levantamento é o instrumento de fiscalização utilizado quando existir pouca informação 
disponível sobre o órgão/entidade ou sobre o objeto a ser fiscalizado, cujo relatório deverá propor a realização de auditorias ou inspeções com escopo definido 
ou concluir pela inviabilidade da realização de procedimento. Os relatórios de levantamento subsidiarão os trabalhos de inspeção e auditoria para: [...] 
[4] Primeiro dia útil após o término das capacitações 

 

Município de Porto Velho 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:                    01067/25 
CATEGORIA:            Procedimento Apuratório Preliminar – PAP 
JURISDICIONADO:       Prefeitura Municipal de Porto Velho 
ASSUNTO:Supostas irregularidadesna adesão, realizada pela Secretaria de Obras do Município de Porto Velho, à Ata de Registro de Preços n. 3/2025, 
realizada pelo Município de Palmas/TO. 
INTERESSADO:                  Rodrigo Gomes Casanova Neto 
RESPONSÁVEL:Leonardo Barreto de Moraes, CPF n. ***.330.739-** – Prefeito Municipal 
ADVOGADOS:                                 Sem advogados 
RELATOR:                     Conselheiro Paulo Curi Neto 

DM   0082/2025-GCPCN 

PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR – PAP. FILTRO DE SELETIVIDADE. RESOLUÇÃO 291/2019/TCE-RO. PORTARIA N.  32/GABPRES/2025. 
ÍNDICE RROMA. ATINGIMENTO DA PONTUAÇÃO MÍNIMA. MATRIZ GUT. NÃO ATINGIMENTO.  NÃO PROCESSAMENTO. ARQUIVAMENTO. 

1. O Procedimento Apuratório Preliminar (PAP) constitui instrumento de filtro de seletividade adotado por esta Corte de Contas, nos termos da Resolução n. 
291/2019/TCE-RO, com o objetivo de priorizar o exame de matérias dotadas de maior relevância e impacto social, financeiro e orçamentário, e para tanto, a 
admissibilidade da informação depende do atingimento da pontuação mínima nos indicadores RROMa e Matriz GUT. 

2. Não atingida a pontuação mínima estabelecida na Portaria n. 32/GABPRES, de 20 de março de 2025, cabível o arquivamento dos autos. 

1.                                                   Trata-se de Procedimento Apuratório Preliminar – PAP instaurado em razão da informação de irregularidade apresentada pelo 
senhor Rodrigo Gomes Casanova Neto, intitulada de “Representação” com pedido de tutela inibitória, em face de possíveis irregularidades na adesão, realizada 
pela Secretaria de Obras do Município de Porto Velho, à Ata de Registro de Preços n. 3/2025, do Município de Palmas/TO. 

2.                                                   Em síntese, o informante alegou possíveis irregularidades na adesão à referida ata de registro de preços para a aquisição de 
massa asfáltica, uma vez que não houve a demonstração da vantajosidade, economicidade e legalidade da contratação, bem como a instrução do processo 
administrativo foi deficiente, haja vista a inexistência de justificativas técnicas e de análise comparativa de preços de mercado, bem como o desrespeito aos 
princípios da motivação, razoabilidade e eficiência, configurando possível ato de improbidade administrativa. 

3.                                                   Destacou a ocorrência de sobrepreço na adesão, pois o Município de Porto Velho, em licitação recente para objeto idêntico, 
obteve preços significativamente inferiores, com a entrega inclusa e realizada diretamente na Secretaria Municipal de Obras, enquanto a adesão impugnada não 
prevê a entrega, devendo a administração arcar com custos adicionais de transporte, agravando a desvantajosidade. 

4.                                                   Por fim, o informante requereu a concessão de tutela de urgência, com o fim de suspender a execução contratual e os 
respectivos pagamentos. 

5.                                                   A Secretaria-Geral de Controle Externo (SGCE), ao realizar a análise de seletividade, concluiu por: i. deixar de processar o 
presente PAP, com o consequente arquivamento, diante da não obtenção da pontuação mínima na Matriz GUT; ii. considerar prejudicada a tutela pleiteada; iii. 
encaminhar cópia da documentação ao Prefeito Municipal, para conhecimento e eventual adoção de providências cabíveis; e iv. dar ciência do Ministério Público 
de Contas (ID 1743901). 

6.                                                   Assim, vieram os autos conclusos para deliberação. 

7.                                                   É o relatório. Decido. 

8.                                                   Inicialmente, cumpre destacar que o controle externo deve atuar em matérias consideradas relevantes, as quais atinjam ou 
ultrapassem a pontuação mínima exigida nos critérios de seletividade estabelecidos por este Tribunal por intermédio da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. Dessa 
forma, antes da apreciação do mérito das questões suscitadas, impõe-se a verificação de sua admissibilidade e, posteriormente, a análise do cumprimento dos 
critérios de seletividade. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref3
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref4
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9.                                                   Como anteriormente exposto, o presente PAP foi instaurado a partir da informação de irregularidade protocolada neste Tribunal 
noticiando supostas falhas na adesão à Ata de Registro de Preços n. 03/2025 (do Município de Palmas/TO), realizada pela Secretaria de Obras do Município de 
Porto Velho. 

10.                                               A análise realizada pela SGCE concluiu que, embora os requisitos de admissibilidade tenham sido atendidos e a pontuação 
mínima no índice RROMa tenha sido alcançada[1], a matéria não atingiu a pontuação mínima na Matriz GUT[2]. Esse resultado indicou que, à luz dos critérios de 
gravidade, urgência e tendência, o caso não se qualificaria para a realização de controle específico por este Tribunal.   

11.                                               Contudo, apesar do não atingimento da pontuação mínima, a Unidade Técnica efetuou análise perfunctória das irregularidades 
noticiadas, manifestando-se nos seguintes termos (ID 1743901): 

[...] 

29. Na análise de seletividade não se realiza aferição de mérito nem se atribui/imputa responsabilidade, mas, o quanto possível, estabelecem-se averiguações 
preliminares, de cunho geral, para melhor respaldar as proposições feitas adiante. 

30. Salienta-se, também, que a aferição preliminar das supostas irregularidades comunicadas se restringe aos fatos expostos na peça exordial. 

31. Na hipótese, o comunicante deu conta de que a Secretaria de Obras do Município de Porto Velho teria promovido desvantajosa adesão à ata de 
registro de preços n. 3/25, realizada pelo Município de Palmas/TO, mas não juntou documentos para comprovar. De toda forma, em diligências, a 
unidade técnica obteve acesso ao processo administrativo da contratação, cf. documento de ID 1743817 e 1743818. 

32. Sem embargo, detectou-se que, no dia 01/04/25, houve cancelamento da adesão à ata de registro de preços n. 3/25, realizada pelo Município de 
Palmas/TO, cf. publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, 4 cf. documento de ID 1743819. 

33. Feitas as considerações acima, apresentamos as razões pelo não atingimento do índice GUT. 

34. Tendo por base as considerações expostas acimas e em atenção aos critérios estabelecidos na Portaria n. 032/GABPRES/2025, verificamos que a gravidade 
(G) dos fatos comunicados é pouco grave (pontuação 2), uma vez que em tese têm o condão de atingir a população do ente, mas não se vislumbra por ora 
potencial de prejuízo, tampouco risco de comprometimento de prestação de serviço público, e o impacto financeiro é pouco expressivo (1,1257% do orçamento). 

35. De outra parte, no que diz respeito à urgência (U), que trata do tempo de início da fiscalização para assegurar uma atuação eficaz, atribuiu-se pontuação 1 
(mais de 1 ano), porque a adesão à ata de registro de preços de que se cuida fora cancelada pelo Poder Executivo do Município de Porto Velho/RO. 

36. De outro giro ainda, no que diz respeito à tendência (T), que trata do efeito do tempo se nada for feito na espécie, também se atribuiu pontuação 1 (não tende 
a piorar), uma vez que, repita-se, a adesão à ata de registro de preços em debate fora cancelada pelo Poder Executivo do Município de Porto Velho/RO. 

37. Consoante já explicado no item 2 deste relatório técnico, as atividades desta Corte de Contas devem ser direcionadas para buscar maior efetividade do seu 
objeto (fiscalização), o que pode resultar em priorização de atividades de controle mais relevantes em detrimento de situações pontuais de menor impacto 
econômico e/ou social, sendo que tal análise é feita de forma objetiva, conforme estabelecido na Resolução n. 291/2019/TCERO. 

38. Ou seja, a realização ou não de ação de controle, prima facie, deve ser definida com base em critérios técnicos-objetivos, já definidos por esta Corte de 
Contas, e não com fulcro, exclusivamente, na possibilidade da existência da irregularidade noticiada. 

39. Assim, considerando que a matéria não atingiu os índices de seletividade estabelecidos, não encontramos guarida, por ora, para a deflagração de uma ação 
de controle específica por esta Corte, cabendo o arquivamento do processo, com ciência ao gestor e ao controle interno para adoção de medidas administrativas 
cabíveis, nos termos do art. 9º, caput, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

40. Além disso, a matéria não ficará sem tratamento nesta Corte de Contas, haja vista que ele integrará base de dados da SGCE para subsidiar futuras 
auditorias. 

[...] (grifo nosso) 

12.                                               Destaca-se que, consoante disposto na Portaria n. 32/GABRPRES, de 20 de março de 2025, o índice RROMa avalia critérios 
objetivos, sem juízo de mérito sobre a irregularidade, o qual apenas é realizado na Matriz GUT, que somente é aplicada se a pontuação mínima de 40 pontos for 
atingida no referido índice. 

13.                                               No caso em análise, tendo sido alcançada a pontuação mínima no índice RROMa, o Corpo Técnico aplicou a Matriz GUT, que, 
entretanto, não atingiu a pontuação necessária para o processamento da demanda. 

14.                                               Pois bem. A análise de seletividade das manifestações encaminhadas a este Tribunal tem por finalidade priorizar ações de 
controle com maior impacto social, financeiro e orçamentário, além de assegurar a defesa do interesse público, permitindo selecionar demandas alinhadas à 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn2
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estratégia organizacional e ao planejamento das fiscalizações. Assim, somente devem ser processadas as informações de irregularidades que atinjam ou 
ultrapassem as pontuações mínimas exigidas tanto no índice RROMa quanto na Matriz GUT. 

15.                                               Caso tais requisitos não tenham sido atendidos, a Resolução n. 291/2019/TCE-RO assim estabelece: 

Art. 9º Nos casos em que a demanda não alcance a pontuação mínima da análise de seletividade, a SGCE submeterá de imediato ao Relator proposta de 
arquivamento do PAP e de encaminhamento da informação de irregularidade a autoridade responsável e ao controle interno para adoção das medidas 
cabíveis, dando-se ciência ao interessado, se houver, e ao Ministério Público de Contas. 

§1º O Relator, caso esteja de acordo com a proposta de arquivamento, determinará que, nos relatórios de gestão que integram a prestação de contas, 
constem registros analíticos das providências adotadas em relação às informações de irregularidade comunicadas. 

16.                                               Conforme apontado na análise técnica, os requisitos de seletividade não foram atendidos. Além disso, mesmo na análise 
sumária das irregularidades noticiadas, a Unidade Técnica não verificou, neste momento, a necessidade de deflagração de ação de controle. 

17.                                               Ademais, observa-se que a administração, por iniciativa própria, decidiu tornar sem efeito à Adesão à Ata de Registro de Preços 
n. 03/2025, do Município de Palmas/TO (ID 1743819), e não há notícias nestes autos de que a administração realizou nova adesão à mesma ata. 

18.                                               Dessa maneira, verifica-se que as medidas adotadas pela própria Prefeitura Municipal de Porto Velho sanearam as possíveis 
falhas apontadas na manifestação do informante, e assim, neste momento, não há justificativa suficiente para que esta Corte deflagre uma ação de controle. 

19.                                               Logo, tendo em vista o não preenchimento dos requisitos de seletividade, conclui-se que o presente Procedimento Apuratório 
Preliminar não merece o seu processamento, determinando-se, por consequência, o seu arquivamento. 

20.                                               Além disso, a ausência do atendimento dos requisitos de seletividade inviabiliza a apreciação do pedido de tutela de urgência, 
restando, dessa forma, prejudicado. 

21.                                               Assim, determina-se o encaminhamento de cópia integral destes autos ao atual Secretário Municipal de Obras e ao 
atual Controlador-Geral do Município de Porto Velho, ou a quem vier a substitui-los, para ciência e adoção das providências cabíveis, com fundamento no art. 
9º da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

22.                                               Ressalte-se que, nos termos do art. 3º da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, “todas as informações de irregularidade integrarão a 
base de dados da Secretaria-Geral de Controle Externo para planejamento das ações fiscalizatórias”, assim, futuramente, o presente objeto de análise poderá 
ser incluído no planejamento das fiscalizações a serem realizadas por este Tribunal, não possuindo este exame caráter exaustivo. 

23.                                               Desse modo, concluo pelo não processamento deste PAP, com o consequente arquivamento, em razão da ausência dos 
requisitos de seletividade necessários para a tramitação do feito. 

24.                                               Ante o exposto, DECIDO: 

I – Determinar o arquivamento deste Procedimento Apuratório Preliminar – PAP, com fundamento no art. 9º da Resolução n. 291/2019, ante o não 
atingimento dos índices mínimos de seletividade (Matriz GUT) exigidos para atuação do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia; 

II – Considerar prejudicado o pedido de tutela de urgência formulado pelo senhor Rodrigo Gomes Casanova Neto, informante, uma vez que a ausência do 
atendimento dos requisitos de seletividade inviabiliza a concessão da medida; 

III – Determinar a remessa de cópia integral destes autos ao atual Secretário Municipal de Obras, senhor Geraldo Sena Neto (CPF n. ***.756.932-**) e 
ao atual Controlador-Geral do Município de Porto Velho, senhor Jonhy Milson Oliveira Martins (CPF n. ***.521.742-**), ou a quem vier a substituí-los, para 
ciência e adoção das providências que entenderem cabíveis, com fundamento no art. 9º da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

IV – Dar ciência desta decisão, via ofício, aos atuais Prefeito Municipal e Controlador-Geral do Município de Porto Velho; 

V – Dar ciência, via ofício, desta decisão ao informante constante do cabeçalho; 

VI – Dar ciência deste decisum à Secretaria-Geral de Controle Externo e ao Ministério Público de Contas, na forma regimental; 

VII – Publique-se; 

VIII – Ordenar ao Departamento do Pleno a adoção das providências necessárias para o cumprimento desta decisão. 

Porto Velho/RO, 28 de abril de 2025. 
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(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro 
Matrícula 450 

 
[1] Pontuação mínima: 40; pontuação obtida: 57,6 
[2] Pontuação mínima: 40; pontuação obtida: 2. 
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DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:                  02431/18-TCE-RO 
INTERESSADO:         Marcos Antônio Donadon 
ASSUNTO:                     PACED – multas cominadas nos itens XI, XII, XIII e XV.A-O do Acórdão APL-TC n° 266/17, prolatado no Proc. n° 01370/99 
SUSPEIÇÃO:                 Conselheiro Presidente Wilber Carlos dos Santos Coimbra 
RELATOR:                    Conselheiro Vice-Presidente Paulo Curi Neto 

Decisão Monocrática n.  0080/2025-GCPCN 

PACED. MULTAS. PROTESTO EXTRAJUDICIAL DE CDA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL ANTERIOR À LC Nº 
208/2024. IRRETROATIVIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. BAIXA DE RESPONSABILIDADE. PROSSEGUIMENTO. 

1. A Lei Complementar nº 208/2024, que alterou o artigo 174 do CTN para incluir o protesto extrajudicial como causa interruptiva da prescrição, tem aplicação 
prospectiva, não alcançando protestos de CDAs formalizados anteriormente à sua vigência, em estrita observância ao princípio constitucional da segurança 
jurídica (art. 5º, XXXVI, CF/88) e à regra de irretroatividade legal prevista no art. 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. (Precedente: Decisão 
Monocrática n° 59/2025-GCPCN, PACED n° 05774/17). 

2. Constatada a ausência de cobrança judicial e o decurso do prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no art. 1º do Decreto-Lei n° 20.910/32, reconhece-se 
a prescrição da pretensão executória das multas cominadas, impondo-se a baixa de responsabilidade em favor do interessado, nos termos do art. 17, inciso II, 
alínea "a", da Instrução Normativa nº 69/2020/TCE-RO. 

1. Trata-se de Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão – PACED, instaurado com a finalidade de verificar o adimplemento, 
por parte do senhor Marcos Antônio Donadon, das multas cominadas nos itens XI, XII, XIII e XV.A-O do Acórdão APL-TC n° 266/17, prolatado nos autos do 
Processo n° 01370/99. 

2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões – DEAD, por meio da Informação n° 77/2025-DEAD (ID n° 1714985), noticiou que a Procuradoria-Geral do 
Estado junto ao Tribunal de Contas – PGETC, por meio dos Ofícios n° 2404/2025/PGE-TCE (ID n° 1712733) e  n° 2434/2025/PGE-TCE (ID n° 1712742), 
confirmou a ausência de medidas de cobrança judicial ou parcelamento relativamente às Certidões de Dívida Ativa n°s 20180200056421, 20180200056422, 
20180200056423 e 20180200056424, correspondentes às referidas multas. 

3. Nos documentos mencionados, a PGETC aduziu que os protestos extrajudiciais das CDAs em questão não tiveram o condão de interromper o prazo 
prescricional para a execução dos valores devidos, porquanto a previsão legal desse efeito somente se deu com a edição da Lei Complementar n° 208/2024. 
Assim, afirmou que a pretensão executória em relação a esses créditos foi alcançada pela prescrição, considerando o decurso de 5 (cinco) anos desde o trânsito 
em julgado do acórdão condenatório, nos termos do art. 1º do Decreto n° 20.910/32 c/c. art. 2º, §3º, da Lei n° 6.830/80. 

4. Assim, a PGETC requereu a concessão de baixa de responsabilidade do devedor em relação aos créditos inscritos nas CDAs mencionadas, ao passo que o 
DEAD solicitou o retorno dos autos àquela unidade para o acompanhamento das imputações pendentes. 

5. O eminente Relator, Conselheiro Presidente Wilber Carlos dos Santos Coimbra, por meio de despacho (ID n° 1737642), declarou-se suspeito para atuar no 
processo, reiterando manifestação já apresentada no processo originário n° 11370/99 (ID n° 635669, fl. 7), com fulcro no § 1º do art. 145 do Código de Processo 
Civil. 

6. Os autos, então, foram redirecionados a este subscritor, na condição de Vice-Presidente, nos termos do art. 113, c/c. art. 240, §4º, do Regimento Interno, 
conforme certidão de ID n° 1743108. 

7. Assim, vieram os autos conclusos para deliberação. 

8. É o relatório. Decido. 

9. Pois bem. Inicialmente, constata-se que o Acórdão APL-TC n° 266/17 (Proc. n° 01370/99) transitou em julgado em 19.06.2018 (ID n° 1743108). As Certidões 
de Dívida Ativa (CDAs n°s 20180200056421, 20180200056422, 20180200056423 e 20180200056424) foram objeto apenas de protestos extrajudiciais, 
realizados em 13.03.2019 (ID n° 1743108), não havendo registro de ajuizamento de execuções fiscais ou formalização de parcelamentos. 

10. A PGETC, em manifestação técnica, destacou que, até o advento da LC n° 208, de 2 de julho de 2024, o protesto extrajudicial de dívida ativa não tributária 
não interrompia o prazo prescricional, por ausência de previsão legal. Considerando que os protestos foram realizados anteriormente à vigência da referida lei 
complementar, já se consumou o prazo prescricional quinquenal previsto no art. 1º do Decreto-Lei 20.910/32, mesmo computada a suspensão de 180 (cento e 
oitenta) dias prevista no §3º do art. 2º da Lei de Execuções Fiscais. Eis o teor do alegado no Ofício n° 2404/2025/PGE-TCE (ID n° 1712733), relativamente às 
Certidões de Dívida Ativa n°s 20180200056421 e 20180200056423: 

[...] 1. Em atenção ao Ofício 0167/25-DEAD o qual solicitou informações atualizadas acerca da existência de medidas de cobrança judicial ou parcelamento, além 
do protesto informado anteriormente, para a cobrança das multas cominadas no Acórdão APL-TC 00266/17 (processo 01370/99), quais sejam: 

http://adaptergsa.tce.ro.gov.br/doc/1714985
http://adaptergsa.tce.ro.gov.br/doc/1712733
http://adaptergsa.tce.ro.gov.br/doc/1712742
http://adaptergsa.tce.ro.gov.br/doc/1737642
http://adaptergsa.tce.ro.gov.br/doc/1743108
http://adaptergsa.tce.ro.gov.br/doc/1743108
http://adaptergsa.tce.ro.gov.br/doc/1743108
http://adaptergsa.tce.ro.gov.br/doc/1712733
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2. Após consulta nos sistemas internos e no Sistema Mapinguari, não foram identificadas medidas de cobrança judicial ou parcelamento dos referidos créditos 
além do protesto informado anteriormente. 

3. Tal circunstância, ao que tudo indica, ocorre em virtude do art. 2º da Lei Estadual 2.913/2012, o qual assim prevê: 

Art. 2º. Na cobrança de créditos do Estado, de suas autarquias e fundações, ficam os Procuradores do Estado autorizados a não ajuizar execuções fiscais 
referentes aos débitos tributários e não-tributários, ou dar prosseguimento nas execuções fiscais já em andamento, quando o valor atualizado do crédito inscrito 
em dívida ativa for igual ou inferior a 1.000 (um mil) Unidades Padrão Fiscal do Estado de Rondônia - UPF/RO. (Redação dada pela Lei n° 3.505, de 3/2/2015) 

(...) 

§ 3º. Para os débitos fiscais não ajuizados, o momento de aferição do limite estabelecido no caput deste artigo, será a data de ajuizamento da respectiva 
execução fiscal. 

4. Ao que tudo indica, não foram adotadas outras medidas de cobrança além do protesto, considerando que o valor discutido nas CDAS se enquadram dentro de 
tal valor de alçada. 

5. Por derradeiro, considerando que até o advento da LC 208/2024, de 02 de julho de 2024, o protesto extrajudicial de dívida ativa não tributária não interrompia 
o prazo prescricional em virtude de ausência de previsão legal (art. 174 CTN) e que o protesto em questão foi realizado anteriormente à vigência da lei, faz-se 
necessário analisar o trânsito em julgado do Acórdão que originou as CDAs para aferição de eventual incidência da prescrição da pretensão executória (1º do 
Decreto-Lei 20.910/32), observada a suspensão de 180 dias prevista no §3º do art. 2º da LEF, tem-se o seguinte cenário: 

 

6. Neste espeque, considerando ter havido o decurso do prazo de cinco anos previsto no art. 1º do Decreto-Lei 20.910/32, bem como a impossibilidade de 
adoção de outras medidas judiciais aptas a interromper o protesto, requer-se a possibilidade de concessão de baixa responsabilidade das CDAS 
20180200056423 e 20180200056421, hipótese em que a PGETC diligenciará para o cancelamento dos protestos já realizados. 

7. Essas são as medidas adotadas para cobrança das multas cominadas no Acórdão APL-TC 00266/17 (processo 01370/99). [...] 

11. De forma semelhante, em relação às Certidões de Dívida Ativa n°s 20180200056424 e 20180200056422, a PGETC manifestou-se por meio do Ofício n° 
2434/2025/PGE-TCE (ID n° 1712742), nos seguintes termos: 

[...] 1. Em atenção ao Ofício n° 0167/25-DEAD o qual solicitou informações atualizadas acerca da existência de medidas de cobrança judicial ou parcelamento, 
além do protesto informado anteriormente, para a cobrança da multa cominada no Acórdão APL-TC 00266/17 (processo 01370/99), qual seja: 

 

http://adaptergsa.tce.ro.gov.br/doc/1712742
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2. Pois bem. Após consulta aos sistemas internos e ao Sistema Mapinguari, verificou-se a existência de protesto efetivado. Entretanto, não foram identificadas 
medidas de cobrança judicial a respeito do título. 

3. Neste contexto, considerando que até o advento da LC 208/2024, de 02 de julho de 2024, o protesto extrajudicial de dívida ativa não tributária não interrompia 
o prazo prescricional em virtude de ausência de previsão legal (art. 174 CTN) e que o protesto em questão foi realizado anteriormente à vigência da lei, faz-se 
necessário analisar o trânsito em julgado do Acórdão que originou a CDA para aferição de eventual incidência da prescrição da pretensão executória (1º do 
Decreto-Lei 20.910/32), observada a suspensão de 180 dias prevista no §3º do art. 2º da LEF, tem-se o seguinte cenário: 

 

 

4. Neste espeque, considerando ter havido o decurso do prazo de cinco anos previsto no art. 1º do Decreto-Lei 20.910/32, bem como a impossibilidade de 
adoção de outras medidas judiciais aptas a interromper o protesto, requer-se a possibilidade de concessão de baixa responsabilidade da CDA n° 
20180200056424 e 20180200056422 hipótese em que a PGETC diligenciará para o cancelamento dos protestos já realizados. 

5. Essas são as medidas adotadas para cobrança da multa cominadas no Acórdão APL-TC 00266/17 (processo 01370/99) [...]  

12. Assiste razão ao órgão de representação jurídica. 

13. O protesto extrajudicial das CDAs, por si mesmo, não detinha – ao menos até o advento da LC n° 208/24 –, como efeito jurídico legalmente previsto, a feição 
de marco interruptivo do prazo prescricional incidente sobre a pretensão executória do crédito inscrito em dívida ativa. 

14. A esse respeito, é válido consignar que o protesto cambial ostenta essa condição por força do inciso III do art. 202 do Código Civil,[1] e que a edição da 
supracitada Lei n° 9.492/97 expandiu o uso do instrumento do protesto para os demais “títulos e outros documentos de dívida”, ao mesmo tempo transformando-
o de simples meio probatório de inadimplemento da obrigação, apto a constituir o devedor em mora, em verdadeiro mecanismo extrajudicial de cobrança, por 
indiretamente compelir este último ao pagamento, dada a ampla publicidade conferida à situação de inadimplência e seus reflexos no âmbito empresarial e 
creditício. 

15. Na sequência, a partir da inclusão da CDA entre os títulos passíveis de protesto extrajudicial, com a inserção do parágrafo único no art. 1º da Lei n° 9.492/97 
pela Lei n° 12.767/12, o protesto extrajudicial se tornou um legítimo meio alternativo de cobrança dos créditos fazendários, abrangendo os resultantes da decisão 
condenatória deste Tribunal, quando inscritos em dívida ativa. Vide: 

Art. 1º Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida. 

Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das 
respectivas autarquias e fundações públicas. 

16. Na esteira de posicionamento já firmado pelo Superior Tribunal de Justiça,[2] o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade formal e material do 
preceito, nos moldes do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 5.135/DF,[3] ocasião em que o eminente relator, Ministro Roberto Barroso, para 
arguir a adequação do protesto de CDA como meio de cobrança de dívida, sintetizou a evolução normativa do instituto, nos seguintes termos: 

[...] 

27. É verdade que, originariamente, o protesto encontrava-se atrelado exclusivamente aos títulos de crédito de natureza cambial. Até a edição da Lei nº 
9.492/1997, o instituto representava tão-somente uma declaração formal e solene do credor de que estaria em desacordo com o inadimplemento da obrigação 
por parte do devedor, para fins de produção de alguns efeitos legais típicos14. Entre tais efeitos, incluíam-se: (i) conferir força executiva ao título; (ii) traduzir 
meio de prova para a conservação e o exercício de direitos (e.g., direito de regresso contra coobrigados); (iii) constituir o devedor em mora para a fluência de 
juros moratórios; (iv) possibilitar o pedido de falência do devedor; e (v) interromper a prescrição. 

28. Diante dessa disciplina jurídica, a doutrina e a jurisprudência tradicionais afirmavam que o credor tributário não precisaria emprestar nenhum de tais efeitos 
às Certidões de Dívida Ativa. Afinal, o seu crédito já tem força executiva e ostenta presunção de certeza e liquidez e não há interesse na constituição em mora 
do devedor ou no pedido de falência15. Daí porque sustentavam que o protesto, além de desnecessário, representaria um desvio de finalidade e verdadeiro 
abuso de direito por parte da Fazenda Pública. Esse posicionamento encontra-se claramente refletido na petição inicial desta ação direta. 

29. Ocorre, porém, que o instituto assumiu novos contornos legais. Com a edição da Lei nº 9.492/1997, registrou-se sensível ampliação do rol de títulos sujeitos 
a protesto, que passou a incluir, além de títulos cambiais, “títulos e outros documentos de dívida”. Hoje, portanto, podem ser protestados quaisquer títulos 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn3
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executivos, judiciais ou extrajudiciais, desde que dotados de liquidez, certeza e exigibilidade, nos termos do art. 783 do Código de Processo Civil de 2015 
(correspondente ao art. 586 do CPC/1973). 

30. A partir dessa alteração legislativa, o protesto passou também a desempenhar outras funções além da meramente probatória. Como já afirmou o Superior 
Tribunal de Justiça, trata-se hoje de instituto de natureza bifronte. De um lado, o protesto representa instrumento para constituir o devedor em mora e comprovar 
o descumprimento da obrigação. De outro, ele confere ampla publicidade ao inadimplemento e constitui meio alternativo e extrajudicial para a cobrança da 
dívida. 

31. Portanto, a remessa da Certidão da Dívida Ativa a protesto é medida plenamente adequada às novas finalidades do instituto. Ela confere maior publicidade 
ao descumprimento das obrigações tributárias e serve como importante mecanismo extrajudicial de cobrança, contribuindo para estimular a adimplência, 
incrementar a arrecadação e promover a justiça fiscal, impedindo que devedores contumazes possam extrair vantagens competitivas indevidas da sonegação de 
tributos. Por evidente, a origem cambiária do instituto não pode representar um óbice à evolução e à utilização do instituto em sua feição jurídica atual. [...] 

17. Posteriormente, o STJ, no julgamento do Tema n° 777 sob a sistemática dos Recursos Repetitivos, reconheceu a compatibilidade do dispositivo com a 
legislação atinente à execução de créditos da fazenda pública, fixando a tese: “A Fazenda pública possui interesse e pode efetivar o protesto da CDA, 
documento de dívida, na forma do art. 1º, parágrafo único, da Lei 9.492/1997, com a redação dada pela Lei 12.767/2012”.[4] 

18. Nesse sentido, segundo a jurisprudência pátria, o protesto de CDA como meio extrajudicial de cobrança não é incompatível nem excludente do meio judicial 
de perquirição do adimplemento dos créditos da dívida ativa, podendo a fazenda pública lançar mão de ambos simultânea ou sucessivamente – enquanto 
preservada a exigibilidade do direito vindicado, é dizer, antes de fulminada a pretensão a sua prestação, mormente pela prescrição. 

19. É de se ressaltar que o instituto da prescrição é um ato-fato jurídico constituído de dois elementos: o transcurso do tempo, e a inércia do titular do direito 
subjetivo. Assim sendo, a prescrição opera como instrumento de “deseficacização” do direito subjetivo, na medida em que neutraliza seu conteúdo eficacial, 
muito embora não afete sua existência e validade. Em outras palavras, a prescrição atinge a própria exigibilidade do direito (ou seja, sua “pretensão”), vindo a 
atingir, indiretamente, sua impositividade (ou seja, a “ação” de demandá-lo em juízo).[5] 

20. Ora, ao manejar um meio legítimo de cobrança, como o protesto extrajudicial, poder-se-ia dizer que o ente credor não está inerte, de modo a afastar, em 
tese, a condição que constitui elemento constituinte da prescrição. Entretanto, não se pode olvidar que referido instituto, enquanto conceito jurídico-positivo, 
compreende matéria dependente de previsão legal, o que, no tocante ao direito público pátrio, o próprio texto constitucional estipula, ao exarar um comando 
para o legislador densificar essa norma que se traduz em garantia fundamental: “Art. 37. omissis. §5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento”.[6] 

21. Por isso mesmo, a despeito de caracterizar uma ação material do ente credor, na busca pela satisfação do crédito de que é titular, consubstanciando o 
exercício da pretensão ressarcitória por via legítima, não se poderia inferir que o protesto de CDA tenha direta implicação no regime prescricional dos créditos 
encartados nesse título, sem que houvesse expressa previsão legal para seu reconhecimento como marco interruptivo do prazo previsto, na medida em que o 
regramento até então vigente não contemplava semelhante hipótese normativa. 

22. Adicione-se, por oportuno, que a segurança jurídica é garantia fundamental (art. 5º¸inciso XXXVI, da CF/88) e norma de sobredireito do ordenamento 
brasileiro, sendo a irretroatividade da lei a regra, consoante o art. 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro: “Art. 6º A Lei em vigor terá efeito 
imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

23. No ensejo, também cumpre reconhecer que, em verdade, tratando-se in casu de créditos de natureza não tributária, porque derivados do desempenho das 
competências judicante e sancionadora deste órgão autônomo e independente de controle externo (art. 71, incisos II e VIII, c/c. art. 75 da CF/88), tampouco a 
novel alteração do Código Tributário Nacional promovida pela LC n° 208/2024 poderia emprestar esse efeito diretamente, senão por recurso à integração, com 
aplicação analógica da nova redação do inciso II do parágrafo único do art. 174 do CTN°[7]. 

24. Consigne-se, na mesma toada, que a aplicação do aludido Decreto n° 20.910/32 para a disciplina da prescrição é igualmente analógica, porquanto o diploma 
normativo fora inicialmente editado para disciplinar a prescrição de “todo e qualquer direito ou ação” contra a fazenda pública, tendo a jurisprudência dele se 
utilizado para reger a prescrição das pretensões da própria fazenda pública em observância à isonomia entre o Estado e o cidadão.[8] 

25. De toda sorte, acolho os fundamentos da PGETC, em observância aos preceitos da segurança jurídica e da irretroatividade legal, e com os limites impostos à 
solução integrativa pela razoabilidade e pela proporcionalidade, e tendo em vista que a consequência prática desse entendimento não resultará em situação 
mais gravosa aos devedores, com arrimo no art. 20, caput e parágrafo único da LINDB,[9] que não terão estendido contra si o tempo para o ente credor acioná-
los em juízo. 

26. Ressalte-se que tal entendimento guarda plena consonância com precedente já firmado por esta relatoria, conforme se depreende da Decisão Monocrática 
n° 59/2025-GCPCN, proferida no PACED n° 05774/17, cuja ementa assim dispõe: 

DÉBITO E MULTA. PROTESTO DE CDA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. IRRETROATIVIDADE. PRESCRIÇÃO. BAIXA DE 
RESPONSABILIDADE. PROSSEGUIMENTO. (Decisão Monocrática n° 59/2025-GCPCN, referente ao Proc. 05774/17. Conselheiro Relator Paulo Curi Neto. 
Julgado em 31.03.2025). 

27. No referido julgado, assentou-se que, mesmo após o advento da LC n° 208/2024, que alterou o art. 174 do CTN para incluir o protesto extrajudicial como 
causa interruptiva da prescrição, tal efeito não poderia retroagir para abarcar protestos realizados anteriormente à sua vigência, sob pena de violação à 
segurança jurídica e à garantia constitucional da irretroatividade legal. Desta forma, reconheceu-se a prescrição da pretensão executória, com fundamento na 
ausência de previsão legal à época para que o protesto extrajudicial tivesse o condão de interromper o prazo prescricional quinquenal. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn4
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn5
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn6
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn7
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn8
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn9
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28. Ademais, ainda que se admitisse, apenas para fins de argumentação, que os protestos extrajudiciais realizados em 13.03.2019 pudessem ter produzido 
efeito interruptivo do prazo prescricional, a pretensão executória igualmente estaria fulminada no caso em análise. Isso porque, a partir da hipotética interrupção 
ocorrida em 13.03.2019, o novo prazo prescricional já teria transcorrido por mais de 6 (seis) anos, ultrapassando o quinquênio previsto no art. 1º do Decreto-Lei 
n° 20.910/32, sem que tenha sido promovida a correspondente cobrança judicial dos créditos. Assim, sob qualquer perspectiva que se examine a matéria – seja 
pela ausência de previsão legal de interrupção, seja pelo transcurso do novo prazo após eventual interrupção –, impõe-se reconhecer a consumação da 
prescrição. 

29. Diante disso, impende reconhecer o esgotamento do prazo prescricional para cobrança das imputações em testilha, com a consequente baixa de 
responsabilidade do interessado, nos termos do art. 17, inciso II, alínea “a”, da Instrução Normativa n° 69/2020/TCE-RO: 

Art. 17. Compete ao Conselheiro Presidente, após o trânsito em julgado do Acórdão que imputou multa e/ou débito: 

[...] 

II – conceder baixa de responsabilidade: 

a) quando declarada a prescrição, reconhecida no âmbito administrativo ou judicial; 

[...] 

30. Ante o exposto, decido: 

I – Conceder a baixa de responsabilidade, com fundamento no art. 17, inciso II, alínea “a”, da Instrução Normativa n° 69/2020/TCE-RO, em favor do 
senhor Marcos Antônio Donadon, em relação às multas cominadas nos itens XI, XII, XIII e XV.A-O do Acórdão APL-TC n° 266/17, prolatado no Proc. n° 
01370/99, transitado em julgado em 19.06.2018, em razão do reconhecimento da consumação da prescrição da pretensão executória, nos termos do art. 1º do 
Decreto-Lei n° 20.910/32; e 

II – Ordenar ao Departamento de Acompanhamento de Decisões – DEAD que adote as seguintes providências: 

a) Promova a baixa de responsabilidade na forma consignada no item I desta decisão; 

b) Dê ciência desta decisão ao interessado e à Procuradoria-Geral do Estado junto a este Tribunal de Contas – PGETC, na forma regimental; 

c) Publique a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas; e 

d) Prossiga com o acompanhamento das demais imputações pendentes de adimplemento. 

Porto Velho/RO, datado e assinado eletronicamente. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Vice-Presidente 
Matrícula n° 450 

 
[1] In litteris: “Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á: [...] III - por protesto cambial;[...]”. 
[2] Cf. REsp n° 1.126.515/PR. Relator: Ministro Herman Benjamin° Órgão julgador: Segunda Turma. Julgamento: 03/12/2013. Publicação: DJe de 16/12/2013. 
Disponível em: https://scon°stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=200900420648&dt_publicacao=16/12/2013. Acesso em: 25mar2025. 
[3] O Supremo Tribunal Federal Cf. ADI 5135/DF. Relator: Ministro Roberto Barroso. Órgão julgador: Tribunal Pleno. Julgamento: 09/11/2016 Publicação: 
07/02/2018. Disponível em: https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur380061/false. Acesso em: 25mar2025. Cf. REsp n° 1.686.659/SP. Relator: Ministro 
Herman Benjamin° Órgão julgador: Primeira Seção. Julgamento: 28/11/2018. Publicação: DJe de 11/03/2019. Disponível 
em: https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=777&cod_tema_final=777. 
Acesso em: 25mar2025. 
[4] Cf. REsp n° 1.686.659/SP. Relator: Ministro Herman Benjamin° Órgão julgador: Primeira Seção. Julgamento: 28/11/2018. Publicação: DJe de 11/03/2019. 
Disponível 
em: https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=777&cod_tema_final=777. 
Acesso em: 25mar2025. 
[5] Cf. MELLO, M. B. Teoria do fato jurídico. 3.ed. São Paulo: Saraiva, 1988, pp. 88 e 140. 
[6] O sentido e alcance da mencionada “ressalva” já foi objeto de acesa controvérsia, na doutrina e jurisprudência brasileiras, sendo atualmente interpretada de 
modo estrito, para apenas excepcionar da prescritibilidade – enquanto norma principiológica e direito fundamental – as (pretensões e) ações de ressarcimento ao 
erário decorrentes de ato de improbidade administrativa, assim reconhecidos judicialmente. O STF fixou tese de repercussão geral para o Tema 897, nesses 
termos: “São imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário fundadas na prática de ato doloso tipificado na Lei de Improbidade Administrativa”. Cf. RE 
852.475/SP. Relator(a): Ministro Alexandre de Moraes. Redator(a) do Acórdão: Ministro Edson Fachin° Órgão julgador: Tribunal Pleno. Julgamento: 08/08/2018. 
Publicação: DJe-058 DIVULG 22-03-2019 PUBLIC 25-03-2019. Disponível 
em: http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4670950&numeroProcesso=852475&classeProcesso=RE&nu
meroTema=897. Acesso em: 25mar2025. A Suprema Corte também já definiu que essa exceção não abrange pretensões fundadas em decisões dos Tribunais 
de Contas. Cf. a tese fixada para o tema 899: “É prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão de Tribunal de Contas”. Cf. RE 
636.886/AL. Relator: Ministro Alexandre de Moraes. Órgão julgador: Tribunal Pleno. Julgamento: 20/04/2020. Publicação: DJe-157 DIVULG 23-06-2020 PUBLIC 
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24-06-2020. Disponível 
em: http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4046531&numeroProcesso=636886&classeProcesso=RE&nu
meroTema=899. Acesso em: 25mar2025. 
[7] In litteris: “Art. 174. omissis. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: [...] II - pelo protesto judicial ou extrajudicial; [...]”. 
[8] Cf., por todos, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: “[...] IV. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, em face do princípio da 
isonomia, o mesmo prazo quinquenal deve ser aplicado na hipótese em que a Fazenda Pública atuar como autora da demanda. Nesse sentido: STJ, AgInt no 
AREsp 1.451.967/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/09/2019; AgInt no REsp 1.503.406/RS, Rel. Ministro GURGEL DE 
FARIA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 20/02/2019; REsp 1.636.721/ES, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 26/02/2018. [...].” AgInt no 
AREsp n° 1.647.056/MG. Relator(a): Ministra ASSUSETE MAGALHÃES. Órgão julgador: Segunda Turma. Julgamento: 31/8/2020. Publicação: DJe de 
16/9/2020. Disponível em: https://scon°stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202000058173&dt_publicacao=16/09/2020. Acesso em: 
25mar2025. 
[9] Diz o dispositivo: “Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam 
consideradas as consequências práticas da decisão. Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta ou da 
invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das possíveis alternativas”. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 01262/2024-TCERO; 
INTERESSADOS: Antônio Clarel Rozão Pinto; 

Ângelo Angelin; 
José Lapadula Neto; 
Rigomero da Costa Agra; 
Edson Lima Lobato. 

ASSUNTO: 
  
RELATOR: 

Cumprimento de Execução de Decisão - Acórdão n. 059/1993, proferido nos autos do Processo n. 1.336/1986-TCE/RO. 
 
Conselheiro WILBER COIMBRA. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0160/2025-GP 

SUMÁRIO:MULTA/DÉBITO. INEXISTÊNCIA DE COBRANÇA JUDICIAL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL, À LUZ DA REDAÇÃO 
ORIGINAL DO ART. 174, DO CTN. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. TEMA 899/STF. BAIXA DE RESPONSABILIDADE. MULTA. FALECIMENTO. 
INTRANSCENDÊNCIA DA MULTA AOS HERDEIROS. BAIXA DE RESPONSABILIDADE. MULTA. PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO. SENTENÇA JUDICIAL. 
QUITAÇÃO. BAIXA DE RESPONSABILIDADE. ARQUIVAMENTO.   

1. Conforme tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.886/AL (Tema 899), “é prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário 
fundada em decisão de Tribunal de Contas”, o que vem sendo aplicado pela jurisprudência mais recente deste TCERO. 

2.  In casu, o reconhecimento da prescrição da pretensão executória impõe a consequente baixa de responsabilidade em nome do responsável, em razão do 
transcurso de lapso superior ao indicado no art. 1º do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, isto é, 5 (cinco) anos, contados da data em que se originou o título 
executivo extrajudicial. 

3. Comprovado o óbito do jurisdicionado o Tribunal determinará a baixa de responsabilidade, em virtude do princípio da intranscendência, conforme programa 
normativo disposto no art. 17, inciso II, alínea “c” da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO. 

4. Constatado o recolhimento integral do débito e/ou da multa, o Tribunal expedirá quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, conforme programa 
normativo disposto no art. 17, inciso I, alínea “a” da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO, do art. 34, § 1º do RI/TCERO e do art. 26 da Lei Complementar n. 
154, de 1996. 

5. Não havendo cobranças remanescentes, devem os autos serem arquivados.   

I - RELATÓRIO 

1. O feito visa a apurar o cumprimento das determinações fixadas nos Itens II e III, do Acórdão n. 059/1993, dimanado do julgamento dos autos do Processo n. 
1336/1986-TCERO, com trânsito em julgado em 07/12/1994, por parte dos Senhores Ângelo Angelin, Antônio Clarel Rozão, José Lapadula Neto, Edson 
Lima Lobato e Rigomero da Costa Agra no que alude ao débito solidário e às multas impostas aos responsáveis. 

2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões (DEAD), por meio da Informação n.0081/2025-DEAD (ID n. 1717453), comunicou que a Procuradoria-
Geral do Estado junto ao Tribunal de Contas-PGETC encaminhou os Ofícios ns. 853/2025/PGE-TCE e 1995/2025/PGE-TCE (IDs ns. 1704977 e 1707785), nos 
quais informam que, em razão dos esclarecimentos prestados na Informação n. 0394/2024-DEAD (ID n. 1619971), a PGETC entendeu sanada a dúvida inicial 
quanto à origem da dívida, de forma que a CDA n. 26901378495 mantém-se hígida para a cobrança, inclusive, encontra-se ajuizada na Execução Fiscal n. 
098699-16.1995.8.22.0001, relativa a multa imposta no item III do Acórdão n. 059/93, registrada no Título Executório n. 006/1995, de responsabilidade do 
Senhor Antônio Clarel Rozão Pinto. 

3. Alegou, ainda, a PGETC que foi deferida a penhora de 20% (vinte por cento) sobre o valor líquido da remuneração do executado para pagamento do débito 
mencionado, cabendo ao Estado de Rondônia adotar as medidas de cobrança até a satisfação integral do crédito, assim como em relação ao jurisdicionado 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4046531&numeroProcesso=636886&classeProcesso=RE&numeroTema=899
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4046531&numeroProcesso=636886&classeProcesso=RE&numeroTema=899
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref7
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref8
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202000058173&dt_publicacao=16/09/2020
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftnref9


51 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3306 ano XV segunda-feira, 28 de abril de 2025 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

Senhor Edson Lima Lobato, que após consulta nos sistemas internos e ao Sistema Mapinguari, não identificou número de inscrição em dívida ativa da 
imputação bem como de medidas de cobrança judicial ou protesto da multa imposta no item III do Acórdão n. 059/93, Título Executivo n. 005/1995. 

4. Destacou o DEAD, que ao consultar o Sistema da Receita Federal anexado ao Sistema SPJe, foi verificado o falecimento dos Senhores Ângelo 
Angelin (2017), José Lapadula Neto (2015) e Rigomero da Costa Agra (2013). 

5. Por essas razões, o DEAD tramitou o caderno processual para deliberação acerca da baixa de responsabilidade dos Senhores Ângelo Angelin, Antônio 
Clarel Rozão Pinto, José Lapadula Neto, Edson Lima Lobato e Rigomero da Costa Agra. 

6. Os autos do processo estão conclusos no Gabinete da Presidência. 

7. É o sucinto relatório.  

II – FUNDAMENTAÇÃO 

8. De saída, ressalto, por ser de relevo ao deslinde destes autos processuais, que o julgamento do Recurso Extraordinário n. 636.886/AL, com efeito de 
Repercussão Geral reconhecida (Tema n. 899), alterou, diametralmente, o entendimento até então fixado, passando-se a concluir pela prescritibilidade da 
pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão do Tribunal de Contas, o que, com maior razão, resta indiscutível a prescrição da pretensão 
executória proveniente do título executivo extrajudicial constitutivo de débito ou multa.  

9. Registro, dessarte, que já transcorreu lapso superior ao que disposto no art. 1º[1] do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, isto é, 5 (cinco) anos, contados da data 
em que se originou o Acórdão AC1-TC 00159/2010, com trânsito em julgado materializado em 07/12/1994, o que enseja, por conseguinte, o reconhecimento da 
prescrição da pretensão executória e a concessão da baixa da responsabilidade. 

10. Nesse cenário, cito a jurisprudência sedimentada neste Tribunal de Contas, a saber: Acórdão AC1-TC 00593/23, proferido no Processo n. 00311/23, Acórdão 
APL-TC 00102/23, exarado no Processo n. 00430/23 e Acórdão AC1-TC 00404/23, registrado no Processo n. 01596/21, assim como por ocasião da expedição 
das Decisões Monocráticas ns. 609/2022-GP (PACED n. 5813/17), 596/2022-GP (PACED n. 6006/17) e 0115/2022-GP (PACED n. 6945/17). 

11. De resto, tendo em vista o caso concreto, assinalo que o apontamento de Certidão de Dívida Ativa para protesto extrajudicial, até o dia 1º de julho de 2024, 
não interrompe o prazo prescricional, porquanto, até a referida data não havia previsão legal nesse sentido, nos termos do que determina a redação original do 
art. 174 do Código Tributário Nacional.  

12. Diante desse contexto fático e jurídico, a concessão da baixa de responsabilidade em favor da Senhores Ângelo Angelin e do Senhor Antônio Clarel 
Rozão, relativo ao débito solidário constante no Item II do Acordão n. 59/1993 _ Título Executório n. 20/95 (fls. 14/15 do ID n. 1572142) _ assim como do 
Senhor Edson Lima Lobato, no que diz respeito a multa imposta no Item III do Acórdão n. 059/93 _ Título Executivo n. 005/1995 _ é medida que se impõe. 

13. Com relação às multas individuais impostas no Item III, do Acordão n. 59/1993, e aosfalecidos, Senhores Ângelo Angelin, José Lapadula 
Neto e Rigomero da Costa Agra, em que a PGETC se manifestou pela baixa da responsabilidade por serem as referidas multas intransmissíveis aos herdeiros, 
nos termos do art. 5º, inciso XLV da CF/1988 (ID n. 1707785), verifico que razão assiste à PGETC. Explico.    

14. Conforme precedentes deste Tribunal de Contas, a multa aplicada ao gestor público possui caráter pessoal – regida pelo princípio da personalidade ou da 
responsabilidade pessoal, porquanto, imputada para surtir efeitos pedagógicos ao sancionado. 

15. Em reforço, cito a jurisprudência sedimentada neste Tribunal de Contas, a saber: Acórdão n. 51/2012 – Pleno, proferido no Processo n. 3969/2004; Acórdão 
n. 95/2012 – Pleno, exarado no Processo n. 2697/1998; Decisão Monocrática n. 142/2013- GCPCN, prolatada no Processo n. 2178/2009 e Decisão Monocrática 
n. 0287/2023-GP, emanada no Processo n. 04171/2017. 

16. Com efeito, independentemente da fase processual, é ínsito à multa o seu caráter punitivo personalíssimo, o que atrai, por analogia, a incidência da norma 
disposta no art. 51 do CP, com o obstáculo da intranscendência da pena disciplinada no artigo 5º, inciso XLV, da Constituição Federal de 1988. 

17. A propósito, o Acórdão n. 051/2012-Pleno, proferido no Processo n. 3969/2004 (Tomada de Contas Especial; requerente: Espólio de Mário Sérgio 
Cavalcante), apresentou a seguinte ementa: 

Multa por ato ilícito administrativo aplicada por Corte de Contas. Morte do agente na fase executória da dívida. Impossibilidade de transcendência da sanção aos 
herdeiros. Vedação constitucional da cláusula insculpida no artigo 5º, XLV, da Constituição Federal de 1988. Maioria. 

18. Destarte, a morte do responsabilizado antes da quitação da dívida, por ser defeso a execução contra os seus herdeiros, resulta na extinção da multa imposta, 
o que impõe a baixa de responsabilidade do interessado no presente processo, bem como a intimação do ente credor para ciência do que decidido. 

19. Diante do referido contexto fático e jurídico, em consonância com a jurisprudência deste Tribunal, a concessão da baixa de responsabilidade em favor dos 
falecidos, Senhores Ângelo Angelin, José Lapadula Neto e Rigomero da Costa Agra, é medida que se impõe. 
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20. No que pertine à cobrança da multa consignada no item III, do Acórdão n. Acordão n. 59/1993, CDA n. 26901378495, de responsabilidade do 
Senhor Antônio Clarel Rozão Pinto, há que ser conhecida sua quitação nos termos nos termos do art. 17, inciso I, alínea “a” da Instrução Normativa n. 
69/2020/TCERO, do art. 34, § 1º do RI/TCERO e do art. 26 da Lei Complementar n. 154, de 1996, no ponto. 

21.  A mencionada multa é objeto de Ação de Execução Fiscal Processo n. 0098699-16.1995.8.22.0001, em que o Juízo da Vara de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Velho-RO, exarou a Sentença de ID n. 114990219 (processo judicial), transitada em julgado em 11/3/2025 (Certidão ID n. 118904011 do 
processo judicial), que reconheceu excesso de execução da dívida perseguida, nos seguintes termos, verbis: 

Em seguida, o exequente apresentou planilha, no ID 90004537, indicando um remanescente de R$19.323,22, razão pela qual foi retomada a penhora de 20% 
dos vencimentos do executado. Contudo, verifica-se que, no cálculo apresentado, não constou o abatimento dos R$ 15.078,39 levantados em favor do credor, 
apenas mencionando-se um pagamento a menor de R$ 1.657,08, o que não condiz com a realidade. 

Do exposto, resta cristalino que há erro na base de cálculo utilizada pelo credor nos IDs 83712463 e 90004537; no primeiro por incluir dívida estranha a esta 
execução (n. 27401378995), e no segundo por desconsiderar o pagamento efetuado mediante levantamento do depósito judicial oriundo dos descontos em 
folha. 

Apenas no cálculo de ID 105248777 o exequente apresenta relatório de dívida que considera apenas o lançamento n. 26901378495, bem como os corretos 
abatimentos dos pagamentos parciais, apresentando um remanescente de R$ 1.838,41 do débito principal, mais R$ 3.330,72 de honorários, sendo que as 
custas totalizam hoje R$ 167,28, totalizando assim R$ 5.336,41. 

Deste modo, razão assiste ao devedor quanto à existência de excesso de execução, correspondente à diferença entre o valor pleiteado no ID 90004537 (R$ 
19.323,22) e o valor efetivamente devido (R$ 5.336,41) 

Isto posto, acolho a exceção pré-executividade, reconhecendo o excesso na execução no valor de R$13.986,81, e determino que oficie-se à Fonte pagadora: 
DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte, para que proceda à imediata cessação dos descontos de 20% dos vencimentos líquidos do 
Executado ANTÔNIO CLAREL ROZÃO PINTO, CPF N. 088.103.389-87. 

Havendo saldo em conta judicial de R$ 7.561,23, deverá o exequente requerer o que entender de direito, em 10 dias, quanto ao levantamento do remanescente 
do principal (R$ 1.838,41) e dos honorários (R$ 3.330,72). 

Será destinado ainda o valor de R$ 167,28 para pagamento das custas, e o remanescente será restituído ao executado, que deverá fornecer os dados 
bancários, em 10 dias, para expedição do alvará eletrônico. 

Condeno o exequente ao pagamento dos honorários que fixo em 10% sobre o valor do excesso (R$13.986,81), devidamente atualizado desde o arbitramento. 

Transitada em julgado, cumpra-se. 

22. Conforme consulta no Processo de Execução Fiscal n. 0098699-16.1995.8.22.0001, verifico que, no presente feito, há demonstração do cumprimento da 
obrigação fixada no item III, do Acórdão n. Acordão n. 59/1993, CDA n. 26901378495, tanto é que os valores descontados diretamente na fonte pagadora do 
Jurisdicionado, Senhor Antônio Clarel Rozão Pinto, foi superiorà sua dívida atualizada, tanto é que ocasionou excesso de execução, o que por consectário, 
entende-se por cumprida a obrigação constante no mencionado Acórdão. 

23. Diante das informações constantes nos vertentes autos processuais, a concessão de quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, é medida que 
se impõe, na esteira do preceito normativo inserto no art. 17, inciso I, alínea “a[2]” da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO, art. 34, § 1º[3] do RI/TCERO e art. 
26[4] da Lei Complementar n. 154, de 1996.  

III – DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pelos fundamentos colacionados em linhas precedentes, DECIDO: 

I – DETERMINAR a baixa de responsabilidade em favor dos interessados, Ângelo Angelin e Antônio Clarel Rozão, relativo ao débito solidário constante no 
Item II do Acordão n. 59/1993, Título Executório n. 20/95 (fls. 14/15 do ID n. 1572142), assim como do Senhor Edson Lima Lobato, no que diz respeito à multa 
imposta no Item III do Acórdão n. 059/93, Título Executivo n. 005/1995, ambas exaradas no Processo n. 1336/1986-TCERO, em razão do reconhecimento da 
prescrição da pretensão executória dos créditos, em obediência aos preceitos legais dispostos na redação original do art. 174 do CTN c/c o art. 1º do Decreto n. 
20.910, de 1932, e em observância ao precedente vinculante proveniente do Recurso Extraordinário n. 636.886/AL, com efeito de Repercussão Geral 
reconhecida (Tema n. 899), conforme as razões aquilatadas na fundamentação, em linhas antecedentes; 

II – ORDENAR a baixa de responsabilidade em favor dos interessados, Senhores Ângelo Angelin, José Lapadula Neto e Rigomero da Costa Agra, quanto à 
multa constante no item III, do Acordão n. 59/1993, proferido nos autos do Processo n. 1336/1986-TCERO, tendo em vista a comprovação do falecimento dos 
referidos responsáveis, nos termos do art. 17, inciso II, alínea “c” da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO; 

III - CONCEDER a quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, em favor do Senhor Antônio Clarel Rozão Pinto, quanto à multa constante no Item 
III, do Acordão n. 59/1993, exarado nos autos do Processo n. 1336/1986-TCERO, nos termos do art. 17, inciso I, alínea “a” da Instrução Normativa n. 
69/2020/TCERO, do art. 34, § 1º do RI/TCERO e do art. 26 da Lei Complementar n. 154, de 1996, por força da Sentença Judicial (Execução Fiscal n. 0098699-
16.1995.8.22.0001, ID n. 114990219), transitada em julgado em 11/3/2025 (Certidão ID n. 118904011 do processo judicial); 
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IV - INTIMEM-SE as partes interessadas, via DOeTCERO, a PGETC, via ofício, e o Ministério Público de Contas, na forma regimental; 

V – ARQUIVEM-SE os presentes autos processuais, após o trânsito em julgado; 

VI - CUMPRA-SE. 

À Secretaria de Processamento e Julgamento e ao Departamento de Acompanhamento de Decisões para que, dentro de suas atribuições funcionais, 
adotem as providências necessárias ao cumprimento do que foi determinado.    

Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente. 

[1] Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou 
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 
[2] Art. 17. Compete ao Conselheiro Presidente, após o trânsito em julgado do Acórdão que imputou multa e/ou débito: I – conceder quitação, com baixa de 
responsabilidade: a) quando a obrigação for integralmente satisfeita pelo sujeito passivo; 
[3] Art. 34. O Conselheiro Relator ou outra unidade designada poderá conceder, na forma e condições previstas em ato normativo, a quitação do débito e/ou da 
multa, desde que o pagamento do crédito seja realizado pelo responsável antes do trânsito em julgado do Acórdão, ainda que de forma parcelada. §1º Após o 
trânsito em julgado do Acórdão, a quitação caberá ao Conselheiro Presidente ou a outra unidade designada, nos termos e condições previstas em ato normativo 
do TCE/RO. 
[4] Art. 26. Comprovado o recolhimento integral, o Tribunal expedirá quitação do débito ou da multa 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 02436/2022/TCERO. 
INTERESSADO: Silas Rosalino de Queiroz, Procurador-Geral do Município de Ji-Paraná/RO. 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

PACED – Acórdão APL-TC 00314/2016. 
Conselheiro WILBER COIMBRA. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0161/2025-GP 

SUMÁRIO: PACED. COMPETÊNCIA PARA PRESTAR INFORMAÇÕES. PROCURADORIA JURÍDICA DA ENTIDADE CREDORA. 

I – RELATÓRIO 

1. O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão – PACED visa apurar o cumprimento, por parte dos 
responsabilizados, do Acórdão APL-TC 0085/2022, prolatado nos autos do Processo n. 0 03166/2020, relativamente às multas imputadas aos jurisdicionados. 

 2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões (DEAD), por meio da Informação n. 0116/2025-DEAD (ID n. 1731997), comunicou que a Procuradoria-
Geral do Município de Ji-Paraná/RO encaminhou o Ofício n. 2837/2025/PGE-TCE (ID n. 1731223), no qual informa que não é o Órgão responsável pelos 
procedimentos de lançamento de créditos tributários e não tributários, nem pela cobrança administrativa desses créditos, pois tais competências é atribuída à 
Secretaria Municipal de Fazenda (SEMFAZ), mediante a Gerência Geral de Arrecadação (GGA), conforme estabelecido nos Decretos Municipais n. 0316/2022 e 
n. 5189/2015. 

3. A Procuradoria-Geral do Município esclarece que atua exclusivamente na fase judicial, ou seja, na execução dos créditos após o esgotamento das medidas 
extrajudiciais. 

4. Alfim, a PGMJP solicita que os expedientes relacionados a essas questões sejam encaminhados diretamente à SEMFAZ/GGA, uma vez que ela é a única 
entidade competente para adotar as providências necessárias. 

5. Os autos do processo estão conclusos no gabinete da Presidência. 

6. É o sucinto relatório. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO 

5. De saída, em sede de deliberação, verifico que a Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná, em sua manifestação nos autos, esclarece que atua apenas 
na fase judicial, após esgotados os meios de cobrança extrajudicial, conforme os Decretos Municipais n. 0316/2022 e n. 5189/2015 que regulam essa 
competência, bem como solicita possíveis ajustes na Instrução Normativa n. 69/2020/TCE-RO de modo a contemplar as normas adotadas pelo referido 
Município, ante a sua autonomia administrativa estabelecida na Constituição Federal de 1988, em seus artigos 18 e 30, inciso I. 

6. Pois bem. 

7. O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por meio da Instrução Normativa n. 69/2020/TCE-RO, tem o dever de assegurar o cumprimento das decisões 
oriundas deste Tribunal e garantir a execução efetiva das cobranças oriundas de seus acórdãos. 

8. Dispõe os artigos 12, 13 e 14, da Instrução Normativa n. 69/2020/TCE-RO[1], que: 

Art. 12. Considera-se entidade credora a pessoa jurídica legitimada para efetuar a cobrança do crédito proveniente de Acórdão do TCE/RO. 

Art. 13. Emitida a certidão de responsabilização ou lançado o crédito em dívida ativa na forma do art. 9º desta Instrução Normativa, a unidade responsável da 
SPJ solicitará que a entidade credora promova a cobrança dos valores pelas vias legais, conforme documentos disponibilizados no sítio eletrônico do TCE/RO, 
observando-se o seguinte: 

(...) 

II – no caso de débito devido à Administração Direta dos Municípios, será informada às respectivas Procuradorias a disponibilização do inteiro teor do 
Acórdão, bem como a emissão da respectiva certidão de responsabilização no sítio eletrônico do TCE/RO; 

(...) 

Parágrafo único. Na ausência de informações acerca da existência de órgão da advocacia pública da entidade credora, o encaminhamento de que trata 
este artigo será direcionado ao gestor máximo da pessoa jurídica legitimada para efetuar a respectiva cobrança. 

Art. 14. Recebido o título para cobrança, é dever da entidade credora: 

(...) 

II – prestar as informações, sempre que requisitadas pelo TCE/RO, acerca do andamento das medidas de cobrança adotadas; 

9. A referida Instrução Normativa, é clara ao estabelecer que a cobrança dos créditos decorrentes de Acórdãos deste Tribunal deve ser realizada pela 
Procuradoria Jurídica da entidade credora, sendo esta a responsável pela adoção das medidas legais pertinentes. 

10. Caso a Procuradoria não possua as informações necessárias, conforme artigo 13, parágrafo único, o procedimento deve ser encaminhado ao gestor máximo 
da pessoa jurídica, ou seja, ao Prefeito Municipal, e não à Secretaria Municipal de Fazenda. 

11. Há que se destacar, por ser pertinente, que a Procuradoria Jurídica, por ser a representante processual/judicial da municipalidade, é quem tem competência 
para adotar as medidas de cobrança do crédito proveniente de Acórdão do TCE/RO. Ademais, caso não detenha ela própria as informações, deve solicitar do 
órgão fazendário do ente, como requer a PGMJP. 

12. A alegação de que o procedimento adotado por este Tribunal está em desacordo com o quadro jurídico-normativo de Ji-Paraná é infundada, pois o Tribunal 
de Contas tem competência constitucional e legal para supervisionar a correta execução das suas decisões, nos termos do § 3º do art. 71, da CF/1988, inclusive 
no que se refere ao acompanhamento da cobrança dos créditos devidos, conforme inciso II, do art. 27 c/c III[2], do art. 80, da Lei Complementar n. 154/1996, Lei 
Orgânica do TCE-RO. 

13. Disso decorre, com efeito, que diretrizes instituídas na Instrução Normativa n. 69/2020, ao regular essas questões, visa garantir a uniformidade e a 
efetividade do cumprimento das decisões, independentemente da estrutura administrativa do município. 

14. Nesse mesmo sentido, cito a jurisprudência sedimentada neste Tribunal de Contas, a saber: Decisão Monocrática n. 0453/2020-GP (PACED n. 02453/2019). 

15. Dessa forma, refuto os argumentos apresentados pela Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná, uma vez que não há qualquer impedimento para que o 
Tribunal de Contas, por meio do Departamento de Acompanhamento de Decisões – DEAD, realize as requisições de informações diretamente à Procuradoria 
Jurídica, conforme previsto na norma vigente. 

16. Em complemento, alerto que a responsabilidade pela cobrança do crédito tributário e não tributário não exime a Procuradoria-Geral de adotar as providências 
necessárias, quando requerida por este Tribunal, sob pena de responsabilização na forma da lei de regência. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16319#_ftn2


55 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3306 ano XV segunda-feira, 28 de abril de 2025 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

17. Assim, não vislumbro fundamento, e tampouco normativo legal, para modificar o procedimento adotado pelo DEAD, no ponto. 

III – DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pelos fundamentos colacionados em linhas precedentes, DECIDO: 

I – INDEFIRIR o pedido formulado pela Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná/RO, uma vez que compete ao referido órgão a adoção das medidas 
cabíveis à cobrança dos créditos oriundos de decisões deste Tribunal de Contas, conforme estabelecido nos arts. 12 e 13 da Instrução Normativa n. 
69/2020/TCE-RO, cabendo-lhe, ainda, o dever jurídico de prestar, sempre que requisitado, informações atualizadas acerca do andamento das providências 
adotadas, nos termos do art. 14 do citado normativo; 

II – DETERMINAR a remessa dos autos ao Departamento de Acompanhamento de Decisões (DEPAD), a fim de que promova a continuidade do 
acompanhamento do presente Processo de Acompanhamento de Decisão (PACED), nos termos das atribuições regimentais; 

III - INTIMEM-SE a Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná/RO, via ofício, e o Ministério Público de Contas, na forma regimental; 

IV - PUBLIQUE-SE; 

V - CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente.  

 

[1]Consolida e regulamenta os procedimentos de recolhimento, parcelamento, cobrança, acompanhamento e quitação de débitos e multas provenientes de 
decisões do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 
[2] Art. 80 - Compete ao Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado, em sua missão de guarda da lei e fiscal da fazenda 
Pública e de sua execução, além de outras estabelecidas no Regimento Interno, as seguintes atribuições: 
[...] 
III - promover, junto à Procuradoria Geral do Estado ou conforme o caso, perante os dirigentes das entidades jurisdicionadas do Tribunal de Contas do Estado, 
as medidas previstas no inciso II, do art. 27, e no art. 58, desta Lei Complementar, remetendolhe a documentação e instruções necessárias; 

 
Resoluções, Instruções e Notas 

RESOLUÇÃO 

RESOLUÇÃO N. 440/2025/TCERO 
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RESOLUÇÃO 

RESOLUÇÃO N. 439/2025/TCERO 

Altera, acrescenta e revoga dispositivos nas Resoluções n. 298/2019/TCERO e 319/2020/TCERO e no Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições conferidas pelo 3º da Lei Complementar Estadual n. 154, de 26 de julho de 
1996; e, ainda, pelos artigos 4º, 173, inciso II, alínea “b”, 263 e seguintes do Regimento Interno; 

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar os procedimentos administrativos e processuais no âmbito do Tribunal de Contas, garantindo maior eficiência, 
celeridade e segurança jurídica nas sessões de julgamento; 

CONSIDERANDO a importância de ajustar as normas internas às práticas contemporâneas de julgamento e processamento eletrônico, otimizando a atuação 
dos órgãos colegiados; 

CONSIDERANDO o compromisso do Tribunal de Contas em assegurar o devido processo legal, a ampla defesa e a transparência nos julgamentos de processos 
administrativos e jurisdicionais; 

CONSIDERANDO o disposto no Processo SEI n. 000538/2025 e no Processo PCe n. 000539/25-TCE/RO; 

RESOLVE: 

Art. 1º O caput do art. 8º da Resolução n. 298/2019/TCERO passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 8º. As sessões virtuais, salvo deliberação em contrário, terão início às 9h de segunda-feira e término às 13h de sexta-feira. 

(...) 

Art. 2º Ficam acrescentados os §§ 3º, 4º e 5º ao art. 15 da Resolução n. 298/2019/TCERO, com a seguinte redação: 

Art. 15. 

(...) 

§ 3º Não integrará o órgão colegiado da sessão virtual o Conselheiro, Conselheiro Substituto ou representante do Ministério Público de Contas cujo afastamento 
legal coincida, total ou parcialmente, com a sessão. 

§ 4º Ocorrendo afastamento imprevisto de membro votante durante a sessão virtual, permanecerão válidos os votos por ele já proferidos. 

§ 5º O processo de relatoria do Conselheiro ou Conselheiro Substituto, cuja situação se enquadre no § 3º, deverá ser retirado de pauta pelo respectivo gabinete 
antes do início da sessão virtual. 

Art. 3º O caput e o inciso III do art. 17 da Resolução n. 298/2019/TCERO passam a vigorar com as seguintes redações: 

Art. 17. Serão excluídos do ambiente eletrônico e remetidos à sessão presencial ou telepresencial: 

(...) 

III - os processos cujo julgamento em sessão presencial ou telepresencial for requerido pelas partes, pessoalmente ou por seus procuradores habilitados, 
mediante justificativa de relevância, complexidade ou outras particularidades que o caso exigir, desde que o pedido seja formulado ao Relator com antecedência 
mínima de 2 (dois) dias úteis, antes do início da sessão virtual. 

(...) 

Art. 4º O § 3º do art. 12 da Resolução n. 298/2019/TCERO passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 12 (...) 
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§ 3º Recebido o pedido tempestivo de sustentação oral, o departamento competente agendará a gravação, que será posteriormente disponibilizada na 
plataforma da sessão virtual. 

Art. 5º Fica acrescentado o § 7º ao art. 12 da Resolução n. 298/2019/TCERO com a seguinte redação: 

Art. 12 (...) 

§ 7º O requerimento intempestivo de sustentação oral será encaminhado ao Presidente do órgão colegiado para deliberação. 

Art. 6º Fica revogado o Parágrafo único do art. 1º da Resolução n. 319/2020/TCE-RO. 

Art. 7º O artigo 8º da Resolução n. 319/2020/TCE-RO passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 8º As partes poderão solicitar, pessoalmente ou por procurador devidamente habilitado nos autos, até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão presencial 
ou telepresencial, o credenciamento para realizarem a sustentação oral por meio de videoconferência. 

Art. 8º O caput do art. 12 da Resolução n. 319/2020/TCE-RO passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 12. Havendo requerimento tempestivo para a realização de sustentação oral por videoconferência, o departamento competente da Secretaria de 
Processamento e Julgamento deverá contatar a parte interessada, ou seu procurador devidamente habilitado, para realizar os testes necessários ao 
funcionamento dos equipamentos a serem utilizados na videoconferência. 

(...) 

Art. 9º Fica acrescentado o art. 12-A na Resolução n. 319/2020/TCE-RO com a seguinte redação: 

Art. 12-A. Se o pedido de sustentação oral for intempestivo ou o procurador não estiver habilitado nos autos, a documentação será encaminhada ao Presidente 
do órgão colegiado para deliberação. 

Art. 10. O inciso III do caput e o § 1º do art. 97 do Regimento Interno passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 97 

(…) 

III - da juntada aos autos de documento que ateste o encaminhamento da comunicação processual de forma postal. 

(...) 

§ 1º Quando houver vários jurisdicionados, o prazo será contado a partir da juntada do último aviso de recebimento ou mandado citatório cumprido. 

Art. 11. O caput do art. 124 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 124. As sessões do Pleno serão ordinárias, extraordinárias, especiais ou administrativas e somente deverão ser abertas com a presença de quatro 
Conselheiros ou Auditores convocados, incluído o Presidente, salvo as exceções dos incisos III, IV e V do artigo 127. 

Art. 12. Fica acrescentado o § 3º ao art. 124 do Regimento Interno com a seguinte redação: 

Art. 124 

(…) 

§ 3º As sessões referidas no caput poderão ser presenciais, telepresenciais ou virtuais, a critério do Presidente do órgão colegiado. 

Art. 13. O caput do art. 125 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 125. As sessões ordinárias presenciais e telepresenciais do Pleno ocorrerão às quintas-feiras, com início às 9h, e serão encerradas quando cumprido o fim a 
que se destinam. 
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Art. 14. O caput do art. 126 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 126. Nas sessões presenciais e telepresenciais, será observada, preferencialmente, a seguinte ordem de trabalho: 

(…) 

Art. 15. O art. 132 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 132. À hora prevista, e havendo quórum, o Presidente declarará aberta a sessão. 

Art. 16. O art. 135 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 135. A ata de cada sessão deverá ser submetida à revisão e aprovação de forma eletrônica. 

Art. 17. O art. 136 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 136. Após a abertura da sessão, passar-se-á ao expediente, para comunicações, indicações, moções e requerimentos, os quais, quando couber, serão 
objeto de deliberação do Plenário. 

Art. 18. Fica incluído o art. 148-A no Regimento Interno com a seguinte redação: 

Art. 148-A. O julgamento iniciado em sessão presencial ou telepresencial não poderá continuar em ambiente virtual, salvo em casos excepcionais que 
impossibilitem sua retomada no mesmo formato. 

Art. 19. Os §§ 2º e 3º do art. 159 do Regimento Interno passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 159. 

(...) 

§ 2º Após a aprovação pelo Plenário, a ata será imediatamente publicada no Diário Oficial eletrônico do Tribunal de Contas, salvo disposição em contrário do 
parágrafo seguinte. 

§ 3º A ata de sessão que tratar de processo sigiloso não será publicada, salvo decisão em contrário do Presidente. 

Art. 20. O caput do art. 159-A do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 159-A. O interessado, mediante petição dirigida ao Presidente da sessão, poderá reclamar contra erro contido em ata no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contadas de sua publicação. 

Art. 21. O art. 160 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 160. As sessões das Câmaras serão ordinárias e extraordinárias, e somente poderão ser abertas com o quórum de dois Conselheiros ou seus substitutos, 
convocados na forma estabelecida no art. 114 e parágrafos deste Regimento. 

Parágrafo único. As sessões dispostas no caput poderão ocorrer de forma presencial, telepresencial ou virtual, conforme deliberação do Presidente do respectivo 
órgão colegiado. 

Art. 22. O art. 161 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 161. As sessões ordinárias presenciais e telepresenciais da Primeira e da Segunda Câmaras realizar-se-ão às terças-feiras e às quartas-feiras, 
respectivamente, com início às 9h. 

Art. 23. O caput do art. 163 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 163. Nas sessões presencial e telepresencial das Câmaras, será observada, preferencialmente, a seguinte ordem de trabalho: 

Art. 24. O art. 165 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação: 
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Art. 165. Ocorrendo convocação de sessão extraordinária do Pleno, não será realizada sessão presencial ou telepresencial da Câmara, se houver coincidência 
de data e de horário. 

Art. 25. O caput do art. 170 e o seu § 1º do Regimento Interno passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 170. Os secretários do Pleno, da Primeira e da Segunda Câmaras e do Conselho Superior de Administração organizarão as pautas das sessões, sob 
supervisão dos Presidentes dos respectivos colegiados, respeitada a ordem de antiguidade dos relatores. 

§ 1º A pauta de julgamento será elaborada com base no rol de processos definido pelo Relator, observadas as classificações dos grupos e classes previstos no § 
4º deste artigo e no art. 139 ou, se for o caso, no art. 167, devendo os processos serem inseridos no sistema correspondente com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias úteis da sessão ordinária. 

Art. 26. O art. 171 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 171. A exclusão de processo da pauta das sessões presencial e telepresencial será feita mediante comunicação do relator ao Presidente, que dará 
conhecimento ao respectivo colegiado. 

Art. 27. O inciso I do art. 174 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 174. São elementos essenciais das deliberações do Tribunal: 

I - o número do processo, o nome de todos os responsáveis, interessados e de seus procuradores; 

(...) 

Art. 28. O caput do art. 225 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 225. O Plenário reunir-se-á em Conselho Superior de Administração, sob a direção do Presidente do Tribunal, ordinariamente às segundas-feiras, conforme 
a forma e a periodicidade estabelecidas em ato próprio, com a finalidade de: 

(...) 

Art. 29. O art. 258 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 258. As atas das sessões serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, e terão efeito de prova para todos os 
fins de direito. 

Art. 30. O caput do art. 274-A do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 274-A. Compete à Secretaria de Processamento e Julgamento manter atualizado o Regimento Interno do Tribunal, consolidando-o com as alterações 
realizadas. 

Art. 31. Fica acrescentado o Parágrafo único ao artigo 224 do Regimento Interno com a seguinte redação: 

Art. 224. 

(...) 

Parágrafo único. O Conselheiro-Substituto, quando em substituição a Conselheiro, exercerá as competências jurisdicionais do cargo substituído, com poder de 
voto em todos os processos de natureza jurisdicional submetidos à sua apreciação, independentemente da origem de distribuição, incluindo as matérias que 
tratam os incisos III, IV e V deste artigo. 

Art. 32. Ficam revogados os seguintes artigos, incisos e parágrafos do Regimento Interno: 

I – o inciso I do art. 126; 

II – o art. 130; 

III – o inciso I do art. 163; 
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IV – os §§ 2º e 3º do art. 170; 

V – o § 2º do art. 259. 

Art. 33. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Porto Velho-RO, 14 de abril de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente 

 

RESOLUÇÃO 

RESOLUÇÃO N. 441/2025/TCERO 

Altera a Resolução n. 296/2019/TCERO e dá outras providências. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA (TCERO), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 1º e 3º da Lei Complementar 
Estadual n. 154, de 26 de julho de 1996; e, ainda, pelos artigos 173, II, 263 e seguintes do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Administrativa n. 
005/TCER-96; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei Complementar Estadual n. 154, de 1996, que confere ao TCERO o poder regulamentar para expedir instruções e 
atos normativos sobre matéria de suas atribuições e sobre a organização dos processos que lhe devam ser submetidos; 

CONSIDERANDO o teor do SEI n. 3835/2023, que trata da implantação do Sistema de Gestão de Riscos (SGR) no âmbito do Tribunal de Contas, onde se 
verifica a necessidade de alteração da Resolução n. 296/2019, devido à realocação das três linhas de defesa no que concerne à gestão de riscos, de acordo 
com a nova estrutura organizacional estabelecida pela Lei Complementar n. 1.218, de 18 de janeiro de 2024; 

CONSIDERANDO o teor do SEI n. 6310/2022, em que a Corregedoria-Geral propõe a implantação do Sistema de Integridade para o TCERO, com proposta de 
criação de Comitê de Ética e Gestão de Riscos do TCERO; 

CONSIDERANDO que a implantação do Sistema de Integridade do Tribunal de Contas é assunto que guarda interseção direta com o Sistema de Gestão de 
Riscos, o que reclama ajustes nas normativas que regem as ações da Corregedoria e Auditoria Interna desta Corte de Contas; 

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar esforços dos órgãos internos, com vistas a conferir maior efetividade e harmonia em suas ações, o que concorre 
para o aperfeiçoamento de ambos os projetos, em respeito ao princípio da eficiência insculpido no caput do art. 37 da Constituição da República Federativa do 
Brasil; 

CONSIDERANDO o disposto no SEI n. 03312/2024 e no Processo-PCe n. 00250/25; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Os incisos II e III do artigo 7º da Resolução n. 296/2019/TCE-RO passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º... 

II – 2ª Linha de Defesa: Composta pelo Comitê de Ética e Gestão de Riscos, incumbido da supervisão da Gestão de Riscos exercida pela 1ª Linha de Defesa, 
com reporte à Presidência e ao Conselho Superior de Administração, competindo-lhe: 

(...) 

III – 3ª Linha de Defesa: Composta pela Auditoria Interna – Audin, incumbida de avaliar, de forma independente e objetiva, o funcionamento da estrutura e dos 
processos de governança e de gestão de riscos da organização, com reporte ao Conselho Superior de Administração – CSA, competindo-lhe:” 

Art. 2º. Acrescentam-se os incisos V, VI e VII ao artigo 9º da Resolução n. 296/2019/TCE-RO, com a seguinte redação: 

“Art. 9º... 
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V - risco de integridade: eventos decorrentes da não aderência aos valores, princípios e normas éticas da instituição, principalmente àqueles ligados a fraudes e 
a atos de corrupção; 

VI - risco estratégico: eventos que possam impactar na missão, nas metas ou nos objetivos estratégicos do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia; 

VII - risco patrimonial: perdas patrimoniais procedentes de apropriação indébita de informações (patentes, pesquisas, informações financeiras etc.) e de danos ou 
desvios de propriedade (recursos e bens patrimoniais).” 

Art. 3º. Os incisos II, III, IV e V; os §§ 2º, 4º, 5º e 6º; os incisos III e IV do § 5º; e, os incisos II e VIII do § 9º do artigo 11 da Resolução n. 296/2019/TCE-RO 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11... 

II - o Presidente; 

III - o Comitê de Ética e Gestão de Riscos; 

IV - a Auditoria Interna (Audin); 

V - a Secretaria de Planejamento e Governança (Seplag); 

(...) 

§ 2º Compete à Auditoria Interna prover o Conselho Superior de Administração com avaliações independentes, imparciais e tempestivas sobre a efetividade do 
gerenciamento dos riscos e dos processos de governança, da adequação dos controles e do cumprimento de normas e regulamentos associados às operações 
do TCERO, por meio de: 

(...) 

§ 4º Os Secretários-Gerais e o Comitê de Ética e Gestão de Riscos atuarão de maneira integrada para gerenciar os riscos-chave intersetoriais e institucionais e 
garantir a coerência e a coordenação entre os planos institucionais, os programas, atividades e ações do Tribunal, em especial o plano anual de fiscalização, o 
plano anual de contratações e o plano diretor de tecnologia da informação. 

§ 5º O Comitê de Ética e Gestão de Riscos desempenha o papel de unidade central de coordenação e supervisão da gestão de riscos, sendo responsável por: 

(...) 

III - acompanhar os riscos de cada macroprocesso, programa ou projeto para verificar a efetividade dos controles existentes; 

IV - acompanhar os indicadores e as estratégias de mitigação dos riscos prioritários; (...) 

§ 6º Compete à Secretaria de Planejamento e Governança a integração da gestão de risco ao processo de planejamento estratégico e aos seus 
desdobramentos, às atividades, aos processos de trabalho e aos projetos em todos os níveis da organização, relevantes para a execução da estratégia e o 
alcance dos objetivos institucionais; 

(...) 

§ 9º... 

II - identificar, classificar e gerenciar os riscos das respectivas áreas de acordo com as estratégias de mitigação, com auxílio do Comitê de Ética e Gestão de 
Riscos; 

(...) 

VIII - em conjunto com o Comitê de Ética e Gestão de Riscos, definir controles internos dos processos de suas respectivas áreas. ” 

Art. 4º. O caput do artigo 12 da Resolução n. 296/2019/TCE-RO passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12. Os riscos mapeados e avaliados de cada setor devem ser associados a gestores de riscos com poder suficiente para orientar e acompanhar as ações 
de mapeamento, avaliação e mitigação. ” 
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Art. 5º. Ficam revogados o inciso III do § 2º e os incisos III, IX, X, XI e XII do § 3º do artigo 11 da Resolução n. 296/2019/TCE-RO. 

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Porto Velho-RO, 14 de abril de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 83/2025/TCE-RO 
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Atos da Secretaria-Geral de Administração 

Portarias 

PORTARIA 

Portaria n. 81, de 24 de abril de 2025. 

Nomeia e lota servidor cedido. 

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o artigo 1º, 
inciso III, da Portaria n. 11, de 2 de setembro de 2022, publicada no DOeTCE-RO n. 2670 ano XII, de 6 de setembro de 2022, e 

Considerando o Processo SEI n. 002515/2025, 

Resolve: 

Art. 1º Nomear o Coronel da Polícia Militar AGLEYDSON RODRIGUES CAVALCANTE, sob cadastro n. 686, para exercer o cargo em comissão de Assessor-
Chefe de Segurança Institucional, nível TC/CDS-5, do Gabinete da Presidência , previsto no Anexo XI da Lei Complementar n. 1.023, de 6 de junho de 2019. 

Art. 2º Lotar na Assessoria de Segurança Institucional do Gabinete da Presidência. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 14 de abril de 2025. 

FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA 
Secretário-Geral de Administração 

 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Pautas 
 

PAUTA 1ª CÂMARA 

Tribunal de Contas de Estado de Rondônia 

Secretaria de Processamento e Julgamento 

D1ªC-SPJ 

Pauta de Julgamento Virtual – Departamento da 1ª Câmara 

5ª Sessão Ordinária – de 12.05.2025 a 16.05.2025 

Pauta elaborada nos termos do art. 170 do Regimento Interno e do artigo 9º da Resolução n. 298/2019/TCE-RO, visando tornar público os processos abaixo 
relacionados, bem como aqueles adiados de pautas já publicadas que serão julgados/apreciados na 5ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, a ser realizada em 
ambiente virtual entre as 9 horas do dia 12 de maio de 2025 (segunda-feira) e as 17 horas do dia 16 de maio de 2025 (sexta-feira).   

Conforme o art. 12 da Resolução n. 298/2019/TCE-RO, as partes poderão requerer, pessoalmente ou por procurador devidamente habilitado nos autos, em até 2 
(dois) dias úteis antes do início da sessão virtual, o credenciamento para realizarem sustentação oral.  O requerimento deverá ser feito pelo Portal do Cidadão. 

Ademais, serão automaticamente excluídos da sessão virtual e remetidos à sessão presencial os processos: com pedido de julgamento em sessão presencial ou 
telepresencial, pelos Conselheiros ou pelo membro do Ministério Público de Contas, até o fim da sessão virtual; com pedido de julgamento em sessão presencial 
ou telepresencial, pelo membro do Ministério Público de Contas, até o fim da sessão virtual; com pedido de julgamento em sessão presencial ou telepresencial, 
pelas partes, pessoalmente ou por procurador devidamente habilitado nos autos, desde que requerido em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão virtual; 
os processos em que houver 2 (dois) ou mais entendimentos diversos ao do Relator.  

1 - Processo-e n. 02849/23 – Representação 
Interessado: Ministério Público de Contas do Estado de Rondônia – MPC-RO. 
Responsável: Ane Duran de Albuquerque – CPF n. ***.884.442-**. 
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Assunto: Representação acerca da omissão do dever de cobrar o débito imputado por esta Corte de Contas, decorrente do Acórdão AC2-TC 00461/22, 
proferido nos autos n. 00820/22-TCE-RO. 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição regimental ao Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA). 
  
2 - Processo-e n. 02630/24 – Tomada de Contas Especial 
Interessada: Cláudia Lucenna Aires Moura de Oliveira – CPF n. ***.591.502-**. 
Responsáveis: Luana Nunes Oliveira Rocha Santos – CPF n. ***.728.662-**, Claudia Lucenna Aires Moura – CPF n. ***.591.502-**, Robson Cordeiro dos Santos 
– CPF n. ***.118.282-**, Deuzivanio da Silva dos Santos – CPF n. ***.853.552-**, Vagner dos Santos Machado – CPF n. ***.821.812-**, Instituto de Proteção e 
Preservação do Meio Ambiente e Promoção da Saúde e Cultura na Amazônia 06.020.679/0001-67. 
Assunto: Omissão do dever de prestação de contas em relação ao convênio administrativo n. 493/PGE-2009, cujo prazo expirou em 13.03.2011. 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Assistência Social e do Desenvolvimento – Seas. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição regimental ao Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA). 
 
3 - Processo-e n. 00146/24 – Representação 
Responsáveis: Semayra Gomes do Nascimento – CPF n. ***.531.482-**, Ernani Marques de Almeida – CPF n. ***.692.176-**, Rodrigo Souza David – CPF n. 
***.791.072-**, Everton Josias Bertoli Ribeiro Pinto – CPF n. ***.354.949-**, Michelle Dahiane Dutra Mendes Santos – CPF n. ***.963.642-**, Laura Bany de 
Araújo Pinto – CPF n. ***.079.572-**, Carla de Souza Alves Ribeiro – CPF n. ***.432.672-**, Kristofferson Santos de Souza – CPF n. ***.235.082-**, Fernando 
Rodrigues Maximo – CPF n. ***.094.391-**, José Abrantes Alves de Aquino – CPF n. ***.906.922-**, Jefferson Ribeiro da Rocha – CPF n. ***.686.602-**. 
Assunto: Supostas irregularidades na inexistência de contratação dos serviços via processo licitatório regular, prestação de serviços sem cobertura 
contratual e realização de despesa sem prévio empenho, em detrimento do processo licitatório adequado, referentes à prestação dos serviços de 
lavanderia hospitalar externa. 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde – Sesau. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição regimental ao Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA). 
 
4 - Processo-e n. 00722/25 – Pensão Civil 
Interessada: Neide Maria de Queiroga Nascimento – CPF n. ***.802.884-**. 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF n. ***.077.502-**. 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
 
5 - Processo-e n. 03804/24 – Aposentadoria 
Interessada: Alexandra Mundim da Silva – CPF n. ***.520.812-**. 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF n. ***.077.502-**, Delner do Carmo Azevedo –CPF n. ***.647.722-**. 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
6 - Processo-e n. 00352/25 – Aposentadoria 
Interessado: João Rodrigues da Silva – CPF n. ***.200.884-**. 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF n. ***.077.502-**. 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
 
7 - Processo-e n. 00711/25 – Aposentadoria 
Interessado: Rafael Bariani Filho – CPF n. ***.382.441-**. 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF n. ***.077.502-**. 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
Suspeição: Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
 
8 - Processo-e n. 00201/25 – Aposentadoria 
Interessado: Francismar os Santos – CPF n. ***.916.592-**. 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF n. ***.077.502-**. 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
 
9 - Processo-e n. 00181/25 – Aposentadoria 
Interessada: Elizabeth de Jesus Cortes Madruga – CPF n. ***.742.022-**. 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF n. ***.077.502-**. 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
 
10 - Processo-e n. 00182/25 – Aposentadoria 
Interessada: Silvana Correa da Silva Barros – CPF n. ***.634.142-**. 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF n. ***.077.502-**. 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
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11 - Processo-e n. 00275/25 – Aposentadoria 
Interessada: Simone Cristina Rossi – CPF n. ***.588.782-**. 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF n. ***.077.502-**. 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
 
12 - Processo-e n. 00274/25 – Aposentadoria 
Interessada: Ana Lucia de Souza Santos – CPF n. ***.687.344-**. 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF n. ***.077.502-**. 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
 
13 - Processo-e n. 00330/25 – Aposentadoria 
Interessado: Adilson Antônio da Silva – CPF n. ***.533.532-**. 
Responsáveis: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF n. ***.077.502-**, Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – CPF n. ***.252.482-**. 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
 
14 - Processo-e n. 00337/25 – Pensão Civil 
Interessado: Daniel Henrique Mortari Broca – CPF n. ***.326.422-**. 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF n. ***.077.502-**. 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
 
15 - Processo-e n. 00290/25 – Aposentadoria 
Interessado: Onildo Pires Lima – CPF n. ***.871.702-**. 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF n. ***.077.502-**. 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
 
16 - Processo-e n. 00055/25 – Aposentadoria 
Interessada: Tereza Maria Leite Anacleto – CPF n. ***.805.606-**. 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF n. ***.077.502-**. 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
 
17 - Processo-e n. 00725/25 – Pensão Civil 
Interessado: Magno Farias Ramos – CPF n. ***.077.222-**. 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF n. ***.077.502-**. 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
 
18 - Processo-e n. 00713/25 – Aposentadoria 
Interessada: Mirian Rafael de Oliveira – CPF n. ***.968.122-**. 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF n. ***.077.502-**. 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
 
19 - Processo-e n. 03339/24 – Aposentadoria 
Interessada: Nivalda Ferreira Campos – CPF n. ***.302.352-**. 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF n. ***.077.502-**. 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
 
20 - Processo-e n. 00285/25 – Aposentadoria 
Interessado: Cosme Barroso Araújo – CPF n. ***.374.842-**. 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF n. ***.077.502-**. 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
 
21 - Processo-e n. 00316/25 – Pensão Civil 
Interessado: Artur Rodrigues de Farias – CPF n. ***.104.872-**. 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF n. ***.077.502-**. 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
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Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
 
22 - Processo-e n. 00964/24 – Aposentadoria 
Interessado: Otacilio Jairo de Oliveira – CPF n. ***.470.389-**. 
Responsável: Geziel Soares – CPF n. ***.089.662-**. 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Origem: Instituto de Previdência de Jaru. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
 
23 - Processo-e n. 01178/20 – Reserva Remunerada 
Interessado: José Nilton Ribeiro dos Santos – CPF n. ***.059.344-**. 
Responsáveis: Regis Wellington Braguin Silverio – CPF n. ***.252.992-**, James Alves Padilha – CPF n. ***.790.924-**, Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
– CPF n. ***.252.482-**. 
Assunto: Reserva Remunerada. 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
Suspeição: Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
  
24 - Processo-e n. 00132/25 – Análise da Legalidade do Ato de Admissão - Concurso Público Estatutário 
Interessado: Jeferson Holanda Amaral – CPF n. ***.162.192-**. 
Responsáveis: Mário Filho de Oliveira Cruz – CPF n. ***.961.162-**, Jordania Aguiar Araújo – CPF n. ***.593.312-**, Paulo Cesar Bergamin – CPF n. 
***.241.952-**, Oscar Cabral de Souza Neto – CPF n. ***.179.332-**. 
Assunto: Análise da Legalidade dos Atos de Admissão de Concurso Público Edital n. 001/ SEMAD/2019. 
Origem: Prefeitura Municipal de Porto Velho. 
Suspeição: Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
 
25 - Processo-e n. 00239/25 – Aposentadoria 
Interessada: Sonia Aparecida da Cruz Mantovaneli – CPF n. ***.332.102-**. 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF n. ***.077.502-**. 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
 
26 - Processo-e n. 00080/25 – Aposentadoria 
Interessado: Raimundo Gomes Pinheiro – CPF n. ***.872.102-**. 
Responsáveis: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF n. ***.077.502-**, Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF n. ***.252.482-**. 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
 
27 - Processo-e n. 03037/24 – Reserva Remunerada 
Interessado: Valdecir Costa de Oliveira – CPF n. ***.404.882-**. 
Responsável: Regis Wellington Braguin Silverio – CPF n. ***.252.992-**. 
Assunto: Análise da Legalidade do Ato Concessório de Reserva 1º SGT QPPM RE 100065074 Valdecir Costa de Oliveira. 
Origem: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
 
28 - Processo-e n. 00693/25 – Aposentadoria 
Interessada: Claudia Emília Lima de Sousa – CPF n. ***.662.322-**. 
Responsável: Tiago Cordeiro Nogueira – CPF n. ***.077.502-**. 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
 
29 - Processo-e n. 00135/25 – Análise da Legalidade do Ato de Admissão - Concurso Público Estatutário 
Interessada: Valeria de Oliveira Ferreira – CPF n. ***.706.252-**. 
Responsáveis: Jordania Aguiar Araújo – CPF n. ***.593.312-**, Paulo Cesar Bergamin – CPF n. ***.241.952-**, Oscar Cabral de Souza Neto – CPF n. 
***.179.332-**, Gilsimar Rodrigues de Souza – CPF n. ***.511.122-**. 
Assunto: Análise da Legalidade dos Atos de Admissão de Concurso Público Edital n. 001/ SEMAD/2019. 
Origem: Prefeitura Municipal de Porto Velho. 
Suspeição: Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
  
30 - Processo-e n. 00131/25 – Análise da Legalidade do Ato de Admissão - Concurso Público Estatutário 
Interessada: Vanessa de Oliveira Lima – CPF n. ***.788.002-**. 
Responsáveis: Joseane Pedraça Lopes – CPF n. ***.673.862-**, Joaquim Cândido Lima Neto – CPF n. ***.575.922-**, Alexey da Cunha Oliveira – CPF n. 
***.531.342-**, Jordania Aguiar Araújo – CPF n. ***.593.312-**. 
Assunto: Análise da Legalidade dos Atos de Admissão de Concurso Público Edital n. 001/ SEMAD/2019. 
Origem: Prefeitura Municipal de Porto Velho. 
Suspeição: Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 
  
31 - Processo-e n. 00133/25 – Análise da Legalidade do Ato de Admissão - Concurso Público Estatutário 
Interessado: Mateus Gomes da Silva – CPF n. ***.822.852-**. 
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Responsáveis: Jordania Aguiar Araújo – CPF n. ***.593.312-**, Paulo Cesar Bergamin – CPF n. ***.241.952-**, Oscar Cabral de Souza Neto – CPF n. 
***.179.332-**, Gilsimar Rodrigues de Souza – CPF n. ***.511.122-**. 
Assunto: Análise da Legalidade dos Atos de Admissão de Concurso Público Edital n. 001/ SEMAD/2019. 
Origem: Prefeitura Municipal de Porto Velho. 
Suspeição: Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO. 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS. 

Porto Velho, 28 de abril de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da 1ª Câmara em Exercício 

 
 

PAUTA - CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO (CSA) 
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